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EDITORIAL 
 

 

A Jornada Científica é um evento realizado anualmente pela 

Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Cascavel ï UNIVEL, 

organizado pelo Centro de Pesquisa e Extensão (CPE) e aberto a 

toda comunidade acadêmica. O intuito do evento é oferecer aos 

estudantes e seus orientadores a oportunidade de discutir temas 

relevantes para a construção do conhecimento e apresentar seus 

trabalhos das diferentes áreas de para a comunidade científica 

interna e externa. 

Nestes anais o CPE apresenta os resultados dos trabalhos 

desenvolvidos pelos estudantes e seus orientadores na XIV 

Jornada Científica da Univel, cujo tema é: ñInclus«o Social: 

somos iguais quando aceitamos a diferenaò. Entendemos que 

a publicação dos anais amplia a divulgação dos trabalhos 

realizados, incentiva novos pesquisadores, fortalece a continuação 

das atividades de pesquisa de iniciação científica dos estudantes e 

aumenta a interação entre a comunidade interna e externa, 

funcionando como um motivador na produção do conhecimento. 
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ARTE COMO INSTRUMENTO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE ADOLESCENTES EM 
CONFLITO COM A LEI, NOS CENSE II DE CASCAVEL E CENSE DE 

TOLEDO 
       

    
Higor Antonio Da Cunha1 

Julia Pacheco Dos Santos2 
Marina Nestor3 

Anderson Antonio Paisca4 

 
 
RESUMO: A arte tem provado ser um meio de expressão no qual o artista e o público 

expurgam seus sentimentos, por vezes profundos e subjetivos. Este poder tem sido usado 
como terapia, através da Arte terapia manifestada na recente onda de livros de colorir. Seu 
uso terapêutico, nos faz questionar se a arte é capaz de acelerar ou efetivar a 
ressocialização de adolescentes infratores. Por meio de pesquisas bibliográfica, documental 
e entrevistas com profissionais envolvidos na execução de medidas socioeducativas, 
levantamos dados e questionamentos relevantes, os aspectos em que a arte funciona, se 
assim ocorre, e onde falha. Este artigo objetiva esclarecer o uso da arte nos Centros de 
Socioeducação ï os CENSE, tendo como referência o Cense II de Cascavel e o Cense de 
Toledo, e possivelmente evidenciar onde esse sistema tem falhado e acertado na utilização 
da expressão artística.  

 
PALAVRAS-CHAVE: Arte. Ressocialização. CENSE. Adolescentes em conflito com a lei. 

Arte terapia.  
 

 

1 INTRODUÇÃO 

 Ao longo da história a Arte tem ganhado várias definições e 

finalidades.Diversas teorias surgiram afim de justificar a existência do fazer 

artístico.Conforme o historiador Gombrich (1999) teoriza, primeiramente, a arte tinha 

função mágica, ao fazer parte do ritual de caça dos homens das cavernas. Com o 

passar do tempo, a técnica foi desenvolvendo-se, e com isso, a arte ganhou a 

                                                           
1
Acadêmico do curso de Artes da UNIVEL ï Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Cascavel.  

2
 Acadêmico do curso de Artes da UNIVEL ï Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Cascavel. 

3
 Acadêmico do curso de Artes da UNIVEL ï Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Cascavel. 

4
 Professor Especialista do curso de Artes da Univel - Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de 

Cascavel. Graduado em Artes Cênicas pela UEL ï Universidade Estadual de Londrina. 

http://www.univel.br/
mailto:cpe@univel.br
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função de representar a natureza de maneira realista. Entretanto, essa função 

unicamente de imitar a natureza foi superada, de maneira forte no fim do século XIX, 

para dar a arte um papel mais significativo, transformador. A arte começa, então, a 

ser usada para representar causas sociais e também expressar os sentimentos dos 

seres humanos, principalmente dos artistas. Ela assume a função de agente de 

transformação social, representando as mazelas e minorias, trazendo à tona o que 

precisa ser visto pela sociedade.  

 

Podemos colocar a questão da seguinte maneira: toda arte é condicionada 
pelo seu tempo e representa a humanidade em consonância com as ideias 
e aspirações, as necessidades e as esperanças de uma situação histórica 
particular (FISCHER,2007, p.17). 

 

Ao dar vazão a expressividade do artista, metabolizando tais emoções, ela 

então se torna um meio de expressão, onde o artista pode extravasar impulsos, 

portanto, atuando como uma terapia. Recentemente, esteve em voga o uso da arte-

terapia para aliviar o estresse, por meio do uso de livros de colorir para adultos. 

Também a arte, há algum tempo, tem ganhado um espaço importante na educação 

em suas várias modalidades, desde a Educação Infantil até a Educação De Jovens 

E Adultos. Até mesmo a arte-terapia já é consideravelmente usada em sanatórios 

para testes e inclusive auxiliando no tratamento de problemas psicológicos.  

Cassirer (1971) define os efeitos da arte: 

  

£ a vida din©mica das formas art²sticas ˈ pl§sticas, musicais e po®ticas ˈ 
que articulam as cores, as linhas, os ritmos, as palavras, em conjuntos 
significativos, que não apenas 'traduzem' os sentimentos do artista, mas 
lhes conferem uma existência palpável e objetiva [...] (CASSIRER apud 
NUNES, 2010, p. 70).  

 

Considerando tal "poder", o fazer artístico poderia servir também como 

instrumento de ressocialização de adolescentes em conflito com a lei? É isso que 

vamos delimitar ao longo desta pesquisa, e este, será o ponto crucial ao ser 

questionado e averiguado por meio de referenciais teóricos e entrevistas diretas com 

profissionais envolvidos.  

 

 

2 DESENVOLVIMENTO  

 



12 

 

 

2.1 Aspectos Sobre Adolescentes Em Conflito Com A Lei 

A Constituição Federal de 1988 estabelece a condição de inimputável do 

menor, exigindo a criação de lei específica a fim de regularizar tal situação. A lei 

específica criada foi a Lei n° 8.069/90, que dá origem ao ECA(Estatuto da Criança e 

do Adolescente), que prevê vários direitos conferidos ao menor, por se encontrar em 

fase especial de desenvolvimento, necessitando, portanto, da proteção do Estado. 

Ao pensarmos em adolescentes em conflito com a lei, devemos considerar a 

realidade social na qual estão inseridos. Muitas vezes, são crianças que, sem 

perspectiva de vida e aquém de qualquer oportunidade, não veem outra saída que 

não seja o crime. Em junho de 2015, uma pesquisa realizada pelo Ipea (Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada) mostrou dados dos jovens e adolescentes autores de 

ato infracional no Brasil. Percebemos, por meio dos dados desta pesquisa, que a 

maioria destes infratores que respondem a medidas socioeducativas são negros 

(cerca de 60%), não frequentava a escola (51%) e vem de família extremamente 

pobre (66%). Eles sofrem pela desigualdade e preconceito que se perpetuam desde 

muito tempo. Quanto às infrações, a pesquisa aponta que menos de 10% destes 

menores cometem um crime de homicídio ou latrocínio, grande parte é presa por 

roubo e tráfico de drogas. No delito, eles encontram uma maneira de ajudar suas 

famílias, entrando para quadrilhas, ganhando um dinheiro fácil, para tentar alcançar 

uma realidade diferente.  

Ressocialização é a reintegração do menor autor de ato infracional na 

sociedade para que ele volte a conviver em paz com os outros indivíduos, não 

somente aplicando uma medida com o fim de reprimir o adolescente ou a criança 

infratora, mas de fato reeducá-los a ter princípios, urbanidade e civilidade.As 

políticas públicas de ressocialização do jovem enfatizam a educação e a 

profissionalização como ferramentas importantes na construção deste novo 

indivíduo, ao qual devem ser dadas condições plenas de reestruturação psíquica e 

familiar e de reinserção social, a partir de sua compreensão individualizada e 

particularizada, a fim de resgatá-lo enquanto ser humano e sujeito em sintonia com o 

momento histórico.  

A medida socioeducativa, conforme o Instituto de Ação Social do Paraná - 

IASP (GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, 2006), é uma decisão judicial, 

dedicada somente ao menor autor de ato infracional e objetiva a reintegração deste 

à sociedade, dando-lhe chance de desenvolver competências para ser e conviver 
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sem infringir a lei. É incontestável, que as medidas socioeducativas constituem-se 

numa resposta social destinada ao adolescente, entretanto, na sua aplicação deve 

prevalecer o caráter sociopedagógico, que não visa meramente a retribuição ou 

punição pelo ato cometido, mas sim o proporcionar um novo projeto de vida que o 

liberte do submundo do crime e da marginalização, através de sua reinserção social, 

familiar e comunitária, que lhe garante a alimentação, educação, saúde, cultura, 

lazer, profissão, aliados à realização de atitudes e ações beneficiárias do Estado, 

sociedade e família em proveito da transformação da realidade do autor de ato 

infracional. A medida socioeducativa é um ato de cidadania, haja visto que 

proporciona condições cidadãs de reabilitação e ressocialização. 

A adolescência é um período conturbado e confuso na mente do jovem, onde 

o adolescente tem o seu desenvolvimento psicológico e social até atingir a fase 

adulta, passando por questionamentos e transtornos inerentes a esse momento 

próprio da sua vida, dentre os quais, encontram-se os conflitos de personalidade, as 

mudanças na sua química cerebral. Sobre esta fase do desenvolvimento humano, 

Aberastury (1981) afirma: 

 

A tendência que caracteriza esta etapa [a adolescência] é, do ponto de vista 
do indivíduo, a necessidade do jovem de começar a fazer parte do mundo 
do adulto, e os conflitos que surgem têm a sua raiz nas dificuldades para 
ingressar nesse mundo e nas dificuldades do adulto para dar passagem a 
essa nova geração que lhe imporá uma revisão crítica de suas conquistas e 
do seu mundo de valores. [...] A característica da adolescência é que a 
criança, queira ou não, vê-se obrigada a entrar no mundo do adulto; e 
poderíamos dizer que primeiro entra através do crescimento e das 
mudanças do seu corpo e, muito mais tarde, através de suas capacidades e 
de seus afetos. [...]É por isso que outro dos problemas centrais do 
adolescente é a busca de sua identidade.ò (p. 89-90). 

 

 A partir daí os princípios fundamentais do ECA afirmam que crianças e 

adolescentes são prioridade absoluta, sujeitos de direitos e pessoas em fase 

especial de desenvolvimento. A prioridade absoluta engloba a primazia de receber 

proteção e socorro em todas as circunstâncias, a precedência do atendimento nos 

serviços públicos ou de relevância pública, a preferência na criação e execução das 

políticas sociais públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 

relacionadas à proteção da infância e da juventude. 

 

 

2.2 Arte Na Socioeducação  
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Ao serem enquadrados e julgados s«o encaminhados aos CENSEôs (Centros 

de Socioeducação) onde, segundo relatos apresentados em outros artigos, 

recebem, de alguns profissionais, rótulos de delinquente e marginal. 

 

Nos chama atenção [...] a descrição em cascata das peculiaridades deste 
adolescente: ópara a sociedade somos ladr»es, bandidos, ® como marginal 
que ela nos v°ô. [...] é na vivencia ï dura e ríspida- do cotidiano dele, até 
mesmo dentro do CENSE que ele percebe tais atributos (MOREIRA, 2011, 
p. 251, grifo do autor).  

 

Essas instituições são regularizadas desde 1990, consideradas por alguns 

como exemplos da aplicação de medidas socioeducativas na América Latina. Nestes 

lugares, os adolescentes têm sua escolarização normalizada para contribuir para 

sua inserção no mercado de trabalho, mas não busca a profissionalização. 

Entretanto, muitas denúncias de abuso moral e uso de violência marcam a fama dos 

Censes.Pelo preconceito, mais uma vez, não conseguem uma oportunidade de se 

reintegrarem a vida em sociedade. Assim, e a arte pode proporcionar um caminho, 

uma opção. Segundo Fischer (2007):  

 

A arte Ƅ como meio de identifica«o do homem com a natureza, com os 
outros homens e com o mundo, como meio de fazer o homem sentir e 
conviver com os demais, com tudo o que ® e com que est§ para ser Ƅ est§ 
fadada a crescer na mesma medida em que cresce o homem (p. 27).  

 

A arte-educação tenta o desenvolvimento de sensibilidade, imaginação, 

criatividade do ser humano, proporcionando crescimento emocional, intelectual e 

estético do sujeito (MOSQUERA, 1976, p.101). Desta maneira, há a possibilidade de 

a arte despertar o sentimento de integração, colocando o interno como membro da 

sociedade e eliminando as barreiras para sua participação na mesma. Ela rompe 

com a represália, que normalmente ocorre, quando o menor retorna a liberdade, e 

mesmo enquanto ainda está privado da liberdade. Além disso, no decorrer do 

processo artístico, podem ser evocados questionamentos éticos e morais.  

Ao falar sobre a moral na arte, Nunes (1999) afirma:  

 

Sem conduzir diretamente nem ao compromisso moral nem à atividade de 
caráter social ou político, é uma forma de apelo, de solicitação, capaz de 
despertar a consciência moral para a descoberta dos valores éticos, 
inclusive os sociais e políticos. [...]Em suma, é revelando as possibilidades 
da consciência moral e não adotando uma moral, que a arte cumpre sua 
finalidade ética (NUNES, 1999, p. 40).  
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Sendo assim, a arte não tem um caráter julgador, ao contrário, ela permite 

que seja expressa a ideia do potencial artista. A arte é receptiva aos contrastes da 

vida. Essa liberdade de expressão se torna essencial para que não haja ostracismo, 

além de permitir denunciar todos os problemas que ele sofre, sejam problemas 

sociais ou problemas internos. Com uso dela, podem ser questionados aspectos da 

vida que o menor infrator tem vivenciado e assim expor sua visão de mundo. Então, 

o jovem passa do r·tulo de ñmarginalò para o r·tulo de ñartistaò, ganhando assim 

uma função social carregada de significação. Fischer (2007) afirma que:  

 

Para se ser artista, é necessária colher, controlar e transformar a 
experiência em memória, a memória em expressão, a matéria em forma. A 
emoção para um artista não é tudo [...] A paixão que consome o diletante, 
serve ao verdadeiro artista; o artista não é maltratado pela besta: doma-a 
(FISCHER, 2007, p. 175). 

  

Ou seja, se tornar um artista permite ao interno controlar a possível revolta e 

converter suas experiências em obras, que exprimem toda a sua vida para os 

outros. Neste processo ocorre integração e acolhimento. Por meio da catarse 

promovida por uma obra de arte, as outras pessoas podem compreender e ter 

empatia pelo interno e suas memórias. 

 

  

3 METODOLOGIA  

Para desenvolvimento deste artigo cientifico, foram utilizadas referências 

bibliográficas para fundamentar teoricamente as conclusões. Buscando 

embasamento teórico a partir dos pensamentos de críticos e filósofos, busca-se 

analisar o fenômeno estético e justificar a utilidade do fazer artístico na 

ressocialização. 

Amparados em analises de textos legais, trouxemos os aspectos referentes a 

Constituição para, assim, verificar quais possibilidades e proposições a lei nos 

apresenta. 

Coletamos dados de estrutura, funcionamento e atuação das instituições 

investigadas neste artigo. Investigamos a existência de projetos ou ações voltadas 

para o desenvolvimento artístico dos adolescentes do Cense e, procuramos contatar 

envolvidos nestas ações. Como a divulgação de nomes dos participantes não é 
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possível pelas diretorias das instituições, estabelecemos contatos com profissionais 

que já desenvolveram atividades, tanto no Cense II de Cascavel quanto no Cense 

de Toledo. Utilizamos entrevistas abertas, não estruturadas, focalizando o processo 

de execução destas ações, quais resultados obtidos e qual sua eficácia, e, a partir 

do relato destes agentes diretos, podemos também caracterizar o ambiente e ações 

em si. 

 

 

4 RESULTADOS 

  

4.1 Dados Do Cense II Cascavel  

O Centro de Socioeducação (CENSE) II de Cascavel localiza-se na Rua 

Emílio Garrastazu Médici, 1111, no Bairro Cascavel Velho, em Cascavel. Foi 

fundado em 2004, e ocupa uma área de cerca de 4700 m² de área construída, 

suportando o atendimento de até 78 internos. Hoje, está com sua capacidade 

máxima atingida, com 78 adolescentes em regime de Internação e nenhum em 

regime de Internação Provisória.  

Dentro do Cense ocorre o projeto Culturação, segundo o Portal do 

Departamento de Atendimento Socioeducativo ï DEASE: ñ® uma a«o direta da 

Secretária de Justiça, que visa oferecer oficinas culturais nas modalidades de 

música, artes visuais, artes plásticas, artes cênicas, geração de renda, dança, 

capoeira, entre outras. Com o repasse de recursos do FIA ï Fundo da Infância e da 

Adolescência são contratados oficineiros por meio de edital específico de acordo 

com indicação das unidades socioeducativas (Censes e Casas de Semiliberdade) e 

previsão de carga hor§ria por unidadeò.   

Desde sua aplicação, o projeto ofereceu cerca de 20 oficinas com carga 

horária de 60 h, cada uma. Estas oficinas, segunda a Diretora do Cense Suzana 

Segala Menegaz, não são obrigatórias, mas normalmente tem participação de 69% 

dos internos. Após a conclusão destas oficinas não ocorre avaliação individual dos 

resultados. Também não há um acompanhamento posterior a saída do detento, o 

que impossibilita a administração de fornecer uma estimativa de quantos internos 

participantes das oficinas são reincidentes. 
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4.2 Dados Do Cense Toledo  

Cense Toledo está localizado na Rua Armando Luís Arosi, S/Nº, ao lado da 

Delegacia da Polícia Civil. Sua estrutura suporta 25 vagas, atualmente no limite, por 

10 adolescentes em regime de Internação Provisória e 15 em regime Internação. 

Sua infraestrutura é deficitária em relação as exigências do SINASE ï Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo, portanto está em processo a construção 

de uma nova unidade do Cense, entretanto com as obras atrasadas por falta de 

repasse do Governo Federal.  

 

 

4.3 Entrevista Com Valdemir Guedes  

Segue abaixo a entrevista feita por escrito com Valdemir Guedes, arte 

educador que desempenhou um trabalho relevante com adolescentes no CENSE de 

Toledo.  

1. Quando e por quanto tempo você trabalhou com adolescentes em conflito 

com a lei?  

Trabalho como educador social com adolescentes em conflito com a lei, desde o ano 

de 2006, porém, através do programa Culturação, tive a oportunidade de trabalhar 

por 120 horas em 2009, uma oficina de teatro com um grupo de 20 adolescentes. 

Também trabalhei juntamente com dois adolescentes em conflito com a lei, como 

voluntários, em parceria com o Colégio Estadual de Laranjeiras do Sul uma oficina 

de dança, por um período de aproximadamente quatro meses.  

2. Como era esse trabalho? O que você fazia? Qual atividade desempenhava?  

Na oficina de teatro, o trabalho consistia na interação entre os envolvidos, meu 

trabalho era proporcionar atividades que aguçavam essa interação, através de 

dinâmicas e trabalhos em grupos, além de propiciar a eles a autocrítica e a liberdade 

de sugestões. Na oficina de dança, o maior objetivo, era a interação entre os 

adolescentes e a sociedade, meu papel era de apoio, onde os adolescentes eram 

quem conduziam as atividades, compartilhando com o grupo suas habilidades e 

recebendo as sugestões oferecidas. Os objetivos eram interação entre os 

envolvidos, desenvolvimento da comunicação e expressão, além de trazê-los mais 

perto da arte.  

3. Qual foi a reação dos internos ao primeiro contato? E sua?  
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Por ter sido uma atividade proposta, e não obrigatória, os adolescentes envolvidos, 

tiveram pouca estranheza, e a maioria estavam dispostos a realizar as atividades 

propostas. Por minha parte, por trabalhar com um grupo exclusivo de meninos, tive 

um pouco de dificuldade em adequar as atividades, para que eles não se sentissem 

constrangidos e desistissem da oficina.  

4. Ao decorrer do desenvolvimento das atividades você percebia/percebeu 

mudanças?  

Pude observar, ao longo das atividades, uma mudança comportamental e o 

comprometimento dos adolescentes com as atividades propostas, além do respeito 

entre os envolvidos. Todos os participantes das oficinas se destacaram de alguma 

forma, seja ela por demonstrarem aptidões para desenvolver os papeis propostos, 

ou pelo simples fato de conseguirem se expressar e trabalhar em grupo. O projeto 

foi um grande aprendizado, para mim e para os demais envolvidos, pois todos de 

alguma forma conseguiram extrair algo de bom, todos se saíram muito bem.  

5. Ao final do projeto, quais os resultados apreendidos?  

Para mim, o desenvolvimento, a interação entre os envolvidos, mostrou que é 

possível a inserção dos adolescentes na sociedade, através das oficinas, os 

adolescentes desenvolveram habilidades de compreensão, interação social, respeito 

ao próximo, respeito as limitações uns dos outros, as normas e regras 

estabelecidas, e o mais importante, conseguiram assimilar que algo bom pode ser 

feito. A arte é libertadora, permite a exploração da criatividade, interação entre os 

envolvidos, é com certeza um instrumento que pode ajudar na ressocialização dos 

adolescentes em conflito com a lei.  

6. Tem contato com algum desses jovens ressocializados?  

Como trabalhei em uma unidade de Socioeducação, que acolhia adolescentes 

vindos de todo o Paraná, não tive a oportunidade de rever ou manter contato com 

nenhum dos adolescentes envolvidos nas oficinas em que trabalhei.  

7. Quais são os aspectos que você considera importantes quando usamos a 

arte para ressocializar? Em que ela ajuda?  

Respeitar as limitações apresentadas pelos adolescentes é primordial, ter paciência 

para que os envolvidos se sintam confortáveis ao desenvolver os trabalhos 

propostos e que haja interação entre o grupo e seu professor. A arte proporciona 

aos adolescentes uma visão diferente do mundo, com mais cores, mais formas, mais 

caminhos, ela ajuda na interação entre os envolvidos, no respeito pelo outro e seu 
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trabalho, podendo até mesmo se tornar para alguns um instrumento de trabalho, ou 

um caminho para interação com a sociedade.  

8. Você acredita que existem aspectos a serem melhorados no sistema de 

aplicação de medidas socioeducativas brasileiro? Quais?  

O sistema de medidas socioeducativas do Estado do Paraná é tido como um 

exemplo, estudado e explorado por diversos outros Estados. Porém sempre há algo 

que possa ser melhorado, acredito que é necessário respeitar os graus de 

comprometimento que cada adolescente tem com o crime, a faixa etária, colocando-

os em centros diversos, para que não haja "a troca de experiências ruins" entre os 

menos comprometidos e mais suscetíveis as mudanças, com os mais 

comprometidos com o crime, acho necessária essa separação.  

 

 

4.4 Entrevista Com Adriano Dos Santos Brandão  

Adriano Dos Santos Brandão tem 28 anos e há doze anos é ator e palhaço. 

Em 2009, desenvolveu um projeto no CENSE II, localizado na Rua Presidente Emilio 

Garrastazu Médici, em Cascavel integrando o Projeto Culturação. 

Abaixo,seguetranscrita a entrevista feita com ele. 

1. Como foi a experiência do projeto?  

Foi um projeto composto de dois períodos, cada um com uma duração de 3 meses, 

com diferença de 1 a 2 anos entre as duas vezes realizadas. Lembro que, na 

segunda vez, alguns integrantes da primeira vez ainda estavam lá.  

2. No início, como foi à receptividade do projeto?  

Na primeira vez, teve aquela resistência, assim como quando se conhece uma 

pessoa. Tanto da minha parte quanto da deles, cada um com suas armaduras. 

Geralmente são pré-conceitos. Mas com o passar do tempo foi se retirando essas 

armaduras de ambas as partes da relação, fazendo as fluir. Conforme eles viram 

que minha intenção era boa, era de passar algo que desenvolvessem eles. Eu 

aprendi com eles da mesma forma que eles aprenderam comigo. Foi uma troca, que 

criou uma relação boa depois.  

3. Os resultados, então, foram proveitosos?  

Na primeira vez que ministrei teve um resultado, que foi uma apresentação com os 

internos. Eles curtiram de mais a experiência. Antes eles não queriam apresentar 

por motivos pessoais que eles criaram. Mas, acabaram apresentando. E um dos 
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meninos que apresentou, me escreveu uma carta. Na carta, ele conta que mudou a 

visão que ele tinha de muitas coisas e que ele queria continuar isso depois que 

saísse de lá. Toda relação que você tem a intenção de fazer algo bom, geralmente 

gera bons resultados. Porque é uma coisa feita com o coração. Tem um porquê.  

4. Você pensa que a arte serve, funciona como instrumento de 

ressocialização?  

Claro, a partir do ponto que quem vai passar esse conhecimento tem isso dentro de 

si. Porque a arte trabalha com a relação, esse é praticamente o propósito dela. A 

arte tem muito disso: conhecer-se e expressar aquilo que você é, o que tem dentro 

de si. Isso faz com que você acabe compreendendo mais a si mesmo e ao mesmo 

tempo as outras pessoas. Então quem vai trabalhar arte tem normalmente esse lado 

mais humano. Quando as pessoas cometem algo errado não pensam em educá-la 

para um novo propósito, punem e depois de que elas cumprem essas punições, 

pronto, pode soltar. Não há essa preocupação de reconstruir, então se a pessoa se 

alimenta dessa energia, de que você pode se conhecer, você pode mostrar quem é 

você, logo ela vai provavelmente isso dentro de si.  

O que eu vejo que falta é que as pessoas não têm um apoio depois. Não tem um 

acompanhamento depois. Como é caso desse menino que queria continuar a arte 

circense. Ele saiu, queria continuar, mas não encontrou nenhum projeto que 

amparasse ele quando voltou para casa. O que é mais fácil depois que o cara voltou 

para casa? Voltar para o crime. O cara já sabe como é, quer ganhar dinheiro fácil. 

Pronto, já era. Não tem um projeto para dar continuidade a isso.  

 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ao aplicarmos os diversos modos artísticos para adolescentes e crianças os 

quais não tinham meios lícitos de sustentar-se na sociedade humana capitalista, se 

desenvolvem habilidades canalizadoras de angústias e sentimentos para uma 

expressão artística em sua definição mais primordial: A interpretação de 

acontecimentos sociais e emocionais em forma, movimento, imagem e sons.  

Portanto, conforme descrito pelos entrevistados, os menores realmente 

sofrem mudanças comportamentais positivas, levando a facilitar todos os 

tratamentos, agindo como complemento a estes. Além dos efeitos psicológicos, 
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oficinas de artes cênicas podem proporcionar o autoconhecimento e desenvoltura 

quando reinseridos no mercado de trabalho.  

Apesar de todos estes aspectos positivos da Arte terapia nos Cense, 

encontramos embargos fortes no sentido de continuidade a estes projetos. Como foi 

possível averiguar, os Censes oferecem muitas oficinas, mas não dão continuidade 

ao trabalho iniciado por estas. Na realidade, não há acompanhamento ou avaliação 

individual após as oficinas, e nem após ser concedida a liberdade ao menor. Quando 

em liberdade eles não dispõe de oportunidades para continuar este trabalho 

desenvolvido. 

Seria necessário, uma avaliação individual durante e após a aplicação destes 

serviços culturais, mostrando a evolução ou estagnação do processo de 

ressocialização de cada indivíduo. Também se mostra essencial o acompanhamento 

mesmo depois da liberação, visto que estes adolescentes provavelmente acabam 

voltando aos crime e infrações ao se verem desamparados. Este descaso fica 

evidente quando não podem responder se estes jovens são reincidentes. É preciso 

tratar estes menores realmente como pessoas imprevisíveis e variáveis e não 

apenas como estatísticas.  
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FALA O CORPO, SENTE O CORAÇÃO 
 

 

Marthina Anderle5 
Rodrigo Cezar Mendes6 

 
 
RESUMO: O presente artigo tratará da dança como possibilidade de 

desenvolvimento/aprimoramento da autoestima de uma pessoa com a mobilidade reduzida, 
uma das primeiras manifestações humanas, que tem como objeto seu próprio corpo, capaz 
de expressar e exteriorizar emoções. Neste estudo mostraremos que a dança nasce com o 
ser humano como forma de firmá-lo como membro da sociedade e é considerada na 
atualidade como parte fundamental no desenvolvimento psicomotor e cognitivo de um 
indivíduo. O presente artigo de pesquisa ampara-se numa pesquisa descritiva e exploratória, 
realizando análise prática e pesquisa observante. Os resultados estão em análise para 
sanar as hipóteses levantadas no desenvolvimento do artigo e a princípio os resultados tem 
sido positivos. 

 
PALAVRAS-CHAVE: Mobilidade Reduzida. Inclusão. Dança. 

 

 

1 INTRODUÇÃO  

Sabe-se que todo ser humano possui capacidades físicas diversas, e o 

movimento corporal tem função fundamental para o desenvolvimento psicomotor e 

cognitivo de cada um, como forma de expressão e exteriorização de sentimentos. 

 

O ser humano antes de falar, já dançava. A dança foi sua primeira 
manifestação social, uma prática corporal que nasceu junto com ele, 
servindo para ajuda-lo a firmar-se como membro de sua comunidade. É 
uma das formas de manifestação da raça humana por meio de seu corpo, 
constituindo consequentemente parte significativa de seu patrimônio cultural 
(VARGAS, 2007, p. 43). 
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Em vista disso, percebe-se que a Dança é uma das mais remotas formas de 

exteriorização dos sentimentos, emoções e pensamentos, por meio de movimentos 

e signos, possibilitando vivências corporais, expressivas e emocionais. 

Uma pessoa com mobilidade reduzida apresenta a desvantagem, do 

comprometimento dos movimentos, que pode limitar ou até mesmo impedir seu 

desenvolvimento motor normal. 

A Dança neste aspecto é um meio positivo no desenvolvimento do próprio eu, 

do conhecimento integral do corpo, da aceitação da condição motora que se 

encontra e na luta pelo domínio e disciplina dos próprios impulsos, contribuindo 

assim para autoestima e aprimorando as funções motoras como: coordenação, 

equilíbrio, flexibilidade, resistência, agilidade e elasticidade.  

A análise foi realizada com uma bailarina em especial, ela foi vítima de um 

acidente que reduziu sua mobilidade, para averiguar a reação dela ao entrar em 

contato com a dança, em específico o Ballet Clássico, o qual foi objeto de trabalho 

na reabilitação e desenvolvimento da autoestima da mesma. A bailarina foi 

submetida a várias aulas, contendo em seu corpo exercícios de flexibilidade, 

equilíbrio, força, sustentação, improvisação como processo de criação, entre muitos 

outros que trabalharam além da motricidade, o cognitivo e o sócio afetivo da mesma, 

objetivando observar e relatar a influência da dança em sua autoestima de forma 

enfática. Aplicou-se breve anamnese com ela (entrevista detalhada sobre como era 

e como é a vida da bailarina na atualidade), bem como com os pais, para melhor e 

maior contribuição no seu processo de recuperação. 

 

 

2 A DANÇA NAS LINGUAGENS ARTÍSTICAS 

A arte é concebida como um fazer conduzido regularmente até um fim, 

carregado de sentimento, emoção e motivação. A arte exprime o mais intimo que se 

carrega dentro de si, expõe de forma a articular sentimento e composição. 

Segundo Bosi (1936, p.50) ñ® a rela«o constante entre fora e forma que 

permite a constituição de um saber que investiga as correspondências entre as 

express»es corporais e a sua qualidade subjetivaò. 

É constituída por quatro linguagens, a Música, a Dança, o Teatro e as Artes 

Visuais. Cada uma delas em suas diferenças são capazes de comover e mexer com 

o intimo de cada um, tanto artista como observador. Pensando neste e em outros 
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aspectos, essas linguagens foram consideradas importantes e por isso integram o 

Currículo da Educação Básica. 

 

Os conteúdos das linguagens artísticas devem ser desenvolvidos numa 
inter-relação, oportunizando o contato, a vivência e o conhecimento 
nessa(s) obra(s) artística(s). Considerando a importância de estabelecer 
essas inter-relações, apresentamos os objetivos de maneira à aproximar as 
linguagens artísticas: ARTES-VISUAIS, DANÇA, MÚSICA E TEATRO. 
Nesse sentido, é importante ressaltar que a metodologia escolhida é a do 
pesquisador norte americano Robert Willian Ott (1984, apud SARDELICH, 
2006,p.203-2190), considerando que a sua forma de aplicação por parte 
dos educadores, facilita o encaminhamento do processo de ensino e 
aprendizagem e possibilita, assim, a percepção e a construção de 
significados a partir da realidade experienciada e fruída (PARANÁ, 2015, 
p.198). 

 

Ainda segundo Bosi (1936, p.50) ñna dana um processo an§logo envolve a 

postura corporal inteira, o gesto e o passo, potenciando a todos e, ao mesmo tempo, 

a todos dispondo em um c·digo novo de movimentos.ò Sendo assim a Dana, 

usando o corpo como instrumento de trabalho, faz com que por meio dele se 

expresse sentimentos e se demostre aquilo que se intenciona, ou seja, o corpo fala 

aquilo que sente o coração. 

 

 

2.1 Dança 

É por meio da movimentação do corpo que somos capazes de expressar 

nossas vontades e anseios, portanto a Dança sendo ela composta de movimentos 

corporais é por si só uma fonte expressiva, assim como as demais linguagens da 

arte. 

Para Gualberto (2004, apud Agostini 2010 p.113), ño papel da Dana e sua 

atuação nas sociedades, assim como na história da humanidade, confirma seu 

caráter civilizatório e a torna parte integrante e indispensável do funcionamento 

social e humano. Através dela são revelados conceitos e valores de uma sociedade; 

e apresentadas as possibilidades do futuro do homem e seu meioò. 

Dentre as muitas formas de dança, o Ballet Clássico destaca-se no presente 

trabalho por suas características técnicas e predomínio da cultura do município em 

que o trabalho será desenvolvido. O Ballet dentre muitas outras funções, possibilita 

ao indivíduo uma maior percepção corporal, desempenho e convivência social. 
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Através da pratica do Ballet, consegue-se o equilíbrio e a harmonia, não 

apenas na dança propriamente dita, mas também na vida pessoal e social do 

indivíduo, fazendo com que ele busque com garra e dedicação por seus objetivos de 

vida.  

Segundo Agostini (2010, p.153): 

 

O ballet é um importante modelador comportacional, pois aproxima a 
criança de outras artes, proporciona a interação e sociabilização entre 
colegas. O tempo todo nos mostra aspectos de esforço e superação como 
resultado desse esforço. 

 

Além disso o ballet clássico em si é um poderoso complemento na educação, 

pois desenvolve os três principais elementos da movimentação natural do indivíduo, 

o espaço, o tempo e a dinâmica, auxiliando o indivíduo a exercer domínio sobre 

essa movimentação, tendo equilíbrio, força e coordenação geral, através de técnicas 

desenvolvidas adequadamente para cada idade.  

 

 

3 DANÇA E AUTOESTIMA 

Numa leitura corporal toda ação é carregada de intenção e sentimento já que 

a emoção permeia toda existência humana.Com tal importância, torna-se 

imprescindível refletir sobre os aspectos que a mesma, por meio da dança 

(movimentação), pode desenvolver e contribuir para a formação física, psíquica, 

social e emotiva do indivíduo. 

ñEntendo por ñexpress«oò toda emiss«o consciente ou não de sinais e 

mensagens.ò (SALZER, 1983, p.19). A partir do pensamento de Salzer, ® poss²vel 

perceber que tudo aquilo que se faz, aquilo se fala, os gestos e até mesmo os 

movimentos mais involuntários, são carregados de emoções e sentimentos, capazes 

de transmitir desejos e ambições. Portanto, deve ser estimulada desde a infância, 

permitindo ao indivíduo o desenvolvimento da criatividade, da interação com o 

próprio corpo, com o espaço e com as demais pessoas que o rodeiam, ou seja, que 

pertencem ao ambiente em que está inserido. 

Segundo Lima (2011, p.22) ñOs sentidos ganham significados diferentes em 

nossas práticas corporais. Dançar, expressar, significa interagir com o mundo 

através dos sentidos, pois eles são nosso primeiro contato com as experiências que 
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nossa sociedade transmite.ò Neste contexto percebe-se que a Dança como atividade 

física tem sua eficácia comprovada para o bom funcionamento do organismo já que 

movimenta todos os membros do corpo, além de contribuir com o desenvolvimento 

cognitivo7. Segundo Robinson (1992), na dança todas as funções corporais, mentais 

e espirituais entram em harmonia, pois necessitam uma da outra para realizar o 

movimento dos músculos, onde combinam-se comunicando pensamentos e 

emoções. 

 

 

4  A DANÇA NO DESENVOLVIMENTO DA AUTOESTIMA DE UMA PESSOA COM 

MOBILIDADE REDUZIDA 

A Dança além de atividade física e expressão corporal é uma forma de 

manifestação do próprio EU8, pessoalidade e interioridade de cada um, relacionando 

corpo e mente. É a maneira única e pessoal do indivíduo de ver e relacionar-se com 

o mundo e a sociedade, de sentir-se vivo, de sentir-se corpo. 

A mobilidade reduzida é o comprometimento nos movimentos do corpo, 

desde a coordenação motora, a fala, a flexibilidade, entre outros. 

Segundo a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, Lei 

no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, tendo sofrido algumas modificações em 

2015, em seu art.112, diz que: 

 
IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer 
motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando 
redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou 
da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de 
colo e obeso; 

 

Percebe-se assim que o corpo responde de maneira diferente do seu estado 

normal, a partir disso a dança foi usada como meio de reabilitação e ainda como um 

instrumento para aprimorar a autoestima da bailarina. Durante as aulas ministradas 

foram realizados exercícios de equilíbrio, flexibilidade, sustentação, força e 

improvisação como forma de exteriorização de seus sentimentos. 

                                                           
7
 Cognitivo: está relacionado ao processo mental de percepção, raciocínio, associação, memória, 

linguagem, aquisição de conhecimento, etc. 
8
 EU, significa a pessoalidade da pessoa em questão, a realização pessoal, o desenvolvimento de 

suas habilidades e potencialidades, seus limites e superações. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm
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A jovem bailarina foi vitima de um acidente que lhe causou traumatismo 

cranioencefálico grave, segundo o laudo médico disponibilizado pelos pais o 

acidente comprometeu a área motora, sensitiva, a memória e o mesencéfalo.  

As atividades se iniciaram em Março de 2016 e vem acontecendo até os dias 

de hoje. No início a bailarina sentia muita dificuldade para a realização dos 

movimentos propostos nos exercícios, seu equilíbrio estava bastante debilitado, 

assim como sua flexibilidade e a simples movimentação dos braços, pernas, cabeça 

e tronco. Sua movimentação era arrastada e necessitava pensar e se concentrar 

muito antes de realiza-los. Sua percepção cognitiva um pouco retardada, 

necessitava de bastante tempo para associar os comandos da professora aos 

movimentos que deveria realizar. Em entrevista com a bailarina ela revelou que se 

sentia fraca e até mesmo um tanto quanto inválida, tinha esperança e expectativa 

em superar tudo, mas ao mesmo tempo medo de não voltar mais a andar, porém 

com sua força de vontade voltou a fazer aulas de ballet. Relata ainda que as aulas 

têm contribuído não apenas na coordenação motora, mas também emocionalmente. 

Alguns dos exercícios básicos que foram desenvolvidos durante todas as 

aulas, serão elencados de forma a perceber a evolução em cada um deles: 

Plié, consiste em flexionar os joelhos até o ponto em que o calcanhar tende a 

começar a sair do chão sem que o bumbum desça abaixo da linha dos joelhos. 

Exercício trabalhado primeiramente na barra (apoio para as mãos), pois o equilíbrio 

da bailarina não a permitia manter-se em pé durante todo o exercício sem apoio 

nenhum. Após um tempo de trabalho foi realizado no centro. Nos primeiros contatos 

com o exercício ela quase não possuía domínio sobre o movimento das pernas, sua 

associação era lenta e não conseguia realizar o exercício dentro do tempo musical9. 

 

Fig.1 ï Plié - Pinterest 

 

                                                           
9
 As musicas clássicas para ballet, são divididas de dois em dois tempos (compasso binário) ou de 

quatro em quatro tempos (compasso quaternário), fazendo com que a música fique marcada de 
forma par. Os bailarinos contam sempre até oito, encaixando os passos e movimentos dentro deste 
tempo, para que sempre estejam em harmonia, ou seja, dançando todos juntos. 
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Relevé, consiste em subir na meia ponta dos pés, ou seja tirar ao máximo os 

calcanhares do chão, sem empinar o bumbum ou deixar que ele ultrapasse a linha 

dos joelhos, partindo do ponto do plié, alonga-se primeiramente as pernas e em 

seguida sobe-se na meia ponta. Aliado ao plié, também foi realizado primeiro na 

barra e em seguida no centro. 

 

 

Fig.2 ï Relevé ï (ACHCAR, 1998) 

 

Tendu, o movimento é realizado pelas pernas alongadas, a perna esticada sai 

de seu ponto central e arrasta-se o pé até que a perna chegue as extremidades, 

pode ser devant, a la second ou derriere, realizado apenas na barra. Neste exercício 

sua dificuldade ficava evidente em passar o peso de duas para uma perna, e para 

alongar completamente as duas pernas de forma a arrastar corretamente o pé até a 

posição final. 

 

 

Fig.4 ï Tendu ï (DANZI, 2016) 

 

Grand Battement, realizado neste caso no chão, é a elevação da perna 

alongada, contribuindo para a força, sustentação e flexibilidade, neste caso a 

bailarina sentia dificuldade em manter a perna alongada e também na precisão dos 

movimentos. 
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Fig.5 ï Grand Battement ï (BURITY, 2016) 

 

Flex e ponta, trata-se da posição dos pés, flex quando os dedos apontam 

para cima e ponta quando os dedos apontam para o chão. E exercício foi trabalhado 

somente sentada ao chão, auxilia no desenvolvimento da força, da sustentação e na 

conscientização corporal, gerando resultado nos movimentos realizados em pé. A 

bailarina tinha grande dificuldade em alternar da ponta para o flex e ao inverso, 

necessitava muita concentração para o pé obedecesse o comando de seu cérebro. 

 

 

Fig.6 ï Flex e ponta ï (MACOVE, 2013) 

 

A flexibilidade foi muito trabalhada no chão, como forma de fortalecimento dos 

músculos corporais, contribuindo em seu desenvolvimento como um todo. 

 

 

3 METODOLOGIA 

O presente projeto de pesquisa ampara-se numa pesquisa descritiva e 

exploratória, pois tem como meta descrever de que forma a dança possibilita um 

desenvolvimento da autoestima de uma pessoa com mobilidade reduzida, realizando 

análise prática e pesquisa observante.  

Além disso, a abordagem é de caráter qualitativo, visto tratar-se de uma 

análise das manifestações expressivas e sensitivas da pessoa com mobilidade 

reduzida. 
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Quanto aos procedimentos técnicos utilizados, o estudo de caso, bem como a 

pesquisa observante, a entrevista e questionários, serão indispensáveis à análise 

ora projetada. Nos dois aspectos dar-se-á importância às manifestações quanto à 

expressão corporal e o desenvolvimento motor e cognitivo da pessoa em questão. 

 

 

4 RESULTADOS 

A bailarina obteve grande sucesso na realização dos exercícios e no 

desenvolvimento de forma geral. Nos exercícios elencados acima no corpo do 

trabalho, foram trabalhados desde a flexibilidade ao equilíbrio, a sustentação, e 

muitos outros detalhes. 

No Plié e no Releve, a bailarina adquiriu força e obteve o controle e domínio 

dos movimentos, conseguindo gradativamente fazer com que suas pernas 

obedecessem a seus comandos. No Tendu, desenvolveu também o equilíbrio, 

passando a transferir seu peso de uma para duas pernas com mais autonomia e 

segurança, mantendo-se sobre uma perna só, já que a outra desenvolvia o 

exercício. No Grand Battement, sua perna passou a ser elevada praticamente toda 

alongada, exceto quando já havia realizado bastante exercícios e seus músculo já 

encontravam-se bastante cansados. O Flex e Ponta, foram realizados com mais 

agilidade e precisão, além de auxiliarem no equilíbrio e na caminhada, pois 

trabalham além da sensibilidade física a sensibilidade cognitiva, desenvolvendo a 

consciência corporal. A flexibilidade, desenvolveu na bailarina de forma grandiosa a 

sustentação e o fortalecimento dos músculos, surtindo efeito nos demais exercícios 

e nas atividades diárias. 

Um exercício em que a bailarina obteve um resultado simplesmente 

maravilhoso foi a simples caminhada. Comparado ao inicio dos trabalhos em que a 

bailarina caminhava apenas alguns passos sem apoio, agora passou a caminhar 

cerca de oito metros sem apoio ou ajuda nenhuma, tendo ainda em seu caminhos 

obstáculos para desviar, ou subir e descer. Ainda com apoio, conseguiu saltar sobre 

objetos, deixando-a e a sua professora muito feliz. Sua autoestima melhorou quase 

em 100%, afirmando em entrevista que possui maior autonomia em seus 

movimentos cotidianos e sente orgulho de tudo o que conquistou. 

Como forma de expor seus feitos e mostrar a sociedade que todos são 

capazes quando têm força de vontade e auxílio, a bailarina irá apresentar-se no 
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espet§culo anual de ballet, este ano intitulado ñO Jardim Encantadoò, onde 

representará uma flor e irá interagir com a turma de Baby Class10 que representarão 

as abelhinhas. 

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conclui-se que o presente trabalho contribuiu para futuras pesquisas dentre 

diversas áreas do conhecimento, tanto físico quanto cognitivo, para a autora, em 

especial, como profissional da dança e acadêmica de Artes, para demais 

professores e meio acadêmico envolvidos e/ou na área evidente. O trabalho 

alcançou e até mesmo superou as expectativas propostas, pois assim como 

descreveu as questões observadas, realizou análise por meio de atividades práticas 

que mostraram evolução maior do que o esperado pela pesquisadora, deixando 

assim evidente que a dança contribui no desenvolvimento de uma pessoa com 

mobilidade reduzida, tanto em seu físico quanto no cognitivo, aprimorando a 

autoestima e fazendo com que a bailarina em questão firme seu espaço na 

sociedade, de forma a comprovar que por meio da força de vontade e da fé todos 

são capazes de superar suas dificuldade e vencer obstáculos. 
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RESUMO: O Terceiro setor compõe-se de entidades sem fins lucrativos não 

governamentais que buscam o atendimento de uma necessidade social, seja na defesa de 
direitos humanos, assistência à saúde, educação, proteção ao meio ambiente, apoio à 
população carente, direitos das crianças e das mulheres entre outros. Tendo conhecimento 
que essas entidades prestam ações de interesse público sem visar lucratividade, surge uma 
preocupação referente à maneira de como são realizados os controles de seu patrimônio, 
principalmente caixa, imobilizado, bancos, contas a pagar e a receber, despesas e receitas. 
Ao perceber a necessidade de uma averiguação mais precisa e exata dessas contas, 
surgem procedimentos de auditoria nas demonstrações contábeis, como uma forma de 
constatar a eficácia dos controles realizados nas entidades. O presente estudo buscou 
investigar sobre as práticas de procedimentos de auditoria nas entidades sem fins lucrativos, 
especificamente nas entidades de defesa e garantia de direitos da cidade de Cascavel, no 
período de junho a agosto de 2016. Para o presente estudo optou-se pela pesquisa 
descritiva, por meio de levantamento ou Survey, e para a coleta de dados foi utilizado 
questionário estruturado, cujos dados foram tratados quantitativamente. Pode-se concluir 
que os resultados apontaram para a importância da implantação de controles internos no 
qual está inteiramente ligado ao futuro planejamento e aos procedimentos de auditoria, já 
que das quatro entidades estudadas apenas uma delas utiliza procedimentos de auditoria 
para controle de seu patrimônio, sendo que as demais não apresentam controles mínimos 
para as principais contas de gestão. 

 
PALAVRAS-CHAVE: Terceiro setor. Auditoria. Controles contábeis. 

 

 

1 INTRODUÇÃO  

                                                           
1
 Graduanda do curso de Ciências Contábeis (UNIVEL) (2016) 

2
 Graduanda do curso de Ciências Contábeis (UNIVEL) (2016) 

3
Professor Orientador. Mestre em administração. (PUC) (2015)  

http://www.univel.br/
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A auditoria tem o objetivo de analisar essas demonstrações e verificar se 

estão de acordo com as normas vigentes. A auditoria geral, como o próprio nome 

indica, é aquela exercida sobre todos os elementos componentes do patrimônio, ela 

mensura a adequação e a confiabilidade dos registros e das demonstrações 

contábeis. Dessa forma, ao presente estudo vincula-se a Auditoria. 

O terceiro setor compõe-se de entidades sem fins lucrativos não 

governamentais que buscam o atendimento de uma necessidade social, seja na 

defesa de direitos humanos, assistência à saúde, educação, proteção ao meio 

ambiente, apoio às populações carentes, direitos das crianças e das mulheres entre 

outros. Essas entidades não têm finalidades lucrativas e possuem características em 

comum como atender a fins públicos e sociais. 

Em razão de serem entidades que não buscam o lucro é necessário averiguar 

como são realizados os controles internos de sua estrutura patrimonial tais como: 

caixa, estoque, imobilizado e contas pagar, etc. Para que aconteça uma verificação 

mais precisa desses controles, os procedimentos de auditoria nas demonstrações 

contábeis, surgem como uma forma de assegurar e comprovar a eficiência e eficácia 

dos controles realizados na entidade. 

Neste contexto, buscou-se responder o seguinte questionamento: Quais 

procedimentos da auditoria podem auxiliar no controle do patrimônio de uma 

entidade sem fins lucrativos? 

O presente estudo buscou investigar sobre as práticas de procedimentos de 

auditoria nas entidades sem fins lucrativos, especificamente nas entidades de 

defesa e garantia de direitos da cidade de Cascavel, no período de junho a agosto 

de 2016.  

Este estudo justifica-se pela oportunidade de aprofundamento dos 

conhecimentos e das técnicas de auditoria alinhando a teoria a prática, 

possibilitando a criação de um roteiro para futuras consultas e questionamento dos 

acadêmicos e sociedade, além das próprias instituições pesquisadas.  

 

 

2 DESENVOLVIMENTO 

 

2.1 Conceitos Básicos de Auditoria 
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Auditoria é um ramo da contabilidade que tem como objetivo verificar as 

demonstra»es cont§beis das entidades. Segundo Attie (1998, p.25), ñauditoria ® 

uma especialização contábil voltada a testar a eficiência e eficácia do controle 

patrimonial implantado com o objetivo de expressar uma opinião sobre determinado 

dadoò.  

Toda empresa deve apresentar demonstrações contábeis, e, em alguns 

casos, realizar a divulgação para a opinião pública. Neste sentido, o exame de 

auditoria das demonstrações contábeis tem como objetivo, não somente expressar 

uma opinião, mas também assegurar que as demonstrações representam 

adequadamente as práticas contábeis, que estão apresentadas nas mesmas. A 

auditoria, contando com padrões e normas de natureza técnica e ética, transforma-

se em elemento necessário para medir o desempenho da empresa. 

 

 

2.2 Técnicas de auditoria 

Diversos autores listaram as técnicas de auditorias e seus procedimentos que 

podem ser aplicados em qualquer tipo de entidade, conforme quadro 1.  

 

Quadro 1 - Técnicas de Auditorias 

Técnicas Operacionalização 

Circularizações/ 
confirmações 
formais 

É a técnica utilizada na obtenção de declaração formal e 
independente, de pessoas não ligadas à entidade, seja por 
interesses comerciais, afetivos, etc..., de fatos ligados às 
operações do mesmo.   

Exame da 
documentação 
original 

Procedimentos de comprovação das transações, comerciais ou de 
controle são evidenciadas por documentos comprobatórios destas 
transações. 

Conferência de 
somas e cálculos 

Considerado o mais simples e o mais completo. Muito utilizado, 
pois quase todas as operações das entidades envolvem valores, 
números, etc. 

Exames dos 
lançamentos 
contábeis 

É o procedimento usado pela auditoria para verificar as 
informações contábeis, fiscais, além de possibilitar levantamentos 
específicos nas análises, composição de saldos, conciliações. 

Entrevistas Consiste na formulação de perguntas e obtenção de respostas 
adequadas e satisfatórias. As respostas podem ser obtidas através 
de declarações formais ou informais. 

Exames de livros e 
registros auxiliares 

Tais registros constituem o suporte de autenticidade dos registros 
principais examinados. O uso desta técnica deve sempre ser 
conjugado com o de outras que possam comprovar a fidedignidade 
do registro principal. 

Correlação entre as 
informações obtidas 

Durante a execução do trabalho, o auditor executará serviços, 
cujas informações estarão relacionadas com outras áreas de 
controle do auditado. À medida que for sendo observado este inter-
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relacionamento, o auditor estará efetuando o procedimento da 
correlação. 

Observação das 
atividades 

Esta técnica pode revelar erros, problemas ou deficiências através 
de exames visuais, e é uma técnica dependente da argúcia, 
conhecimentos, e experiências do auditor, que colocada em prática 
possibilitará que sejam identificados quaisquer problemas no item 
em exame. 

Fonte: ALMEIDA(2002); CREPALDI( 2000).FRANCO (2001). 

 

2.3 Aplicação dos procedimentos de auditoria 

Devem ser realizadas, em razão da complexidade e volume das operações, 

por meio de provas seletivas, testes e amostragens; Na aplicação dos testes de 

observância e substantivos, o auditor deve considerar os seguintes procedimentos 

técnicos básicos: 

 
Quadro 2- Procedimentos de auditoria 

Procedimentos Metodologia 

Inspeção Exame de registros, documentos e de ativos tangíveis; 

Observação Acompanhamento de processo ou procedimento, quando de 
sua execução; 

Investigação e 
Confirmação 

Obtenção de informações junto a pessoas ou entidades 
conhecedoras da transação, dentro ou fora da entidade; 

Cálculo Conferência da exatidão aritmética de documentos 
comprobatórios, registros e demonstrações contábeis e 
outras circunstâncias; 

Revisão 
Analítica 

Verificação do comportamento de valores significativos, 
mediante índices, quocientes, quantidades absolutas ou 
outros meios, com vistas à identificação de situação ou 
tendências atípicas 

Fonte: ALMEIDA(2002); CREPALDI( 2000).FRANCO e MARRA (2001). 

 

2.4 Controles Contábeis  

Controles contábeis tratam-se de um conjunto de procedimentos com o intuito 

de verificação de suas atividades. Conforme Peleias (2002),  

 

O controle é a etapa do processo de gestão, contínua e recorrente, que 
avalia o grau de aderência entre os planos e sua execução; analisa os 
desvios ocorridos, procurando identificar suas causas, sejam elas internas 
ou externas; direciona as ações corretivas, observando a ocorrência de 
variáveis no cenário futuro, visando alcançar os objetivos propostos 
(PELEIAS, 2002, p. 26). 

 

 Entende-se então que as entidades que elaboram controles internos de 

maneira exata possuem uma condição mais eficiente não somente para detecção de 

erros, fraudes, mas também na eficácia de suas informações que contribuem para 

uma melhor gestão.  
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2.5 Terceiro Setor 

Entidades de terceiro setor podem ser definidas como associações que atuam 

sem fins lucrativos, essas entidades em sua maioria executam trabalho de interesse 

público, estas são livres do setor público, e do setor privado, apesar de manter uma 

relação simbiótica entre esses setores.   

 

São Instituições privadas com propósitos específicos de provocar mudanças 
sociais e cujo patrimônio é constituído, mantido e ampliado a partir de 
contribuições, doações e subvenções e que, de modo algum, se reverte 
para os seus membros ou mantenedores (OLAK; NASCIMENTO, 2010, 
p.6). 

 

Popularmente conhecidos como ONGs (Organizações Não Governamentais), 

essas entidades estão inteiramente ligadas com a área de serviço social, sendo que 

maior parte de suas assistências são prestadas por mão de obra voluntária.  

 

 

3 METODOLOGIA 

Para o presente estudo optou se pela pesquisa descritiva que de acordo com 

Beuren (2013) buscam estudar, examinar um fenômeno para descrevê-lo de forma 

integral ou diferenciá-lo de outro. Uma parcela das pesquisas que são realizadas na 

§rea das ci°ncias sociais s«o ñdescritivasò. Na vis«o de Gil (1999), a pesquisa 

descritiva tem como principal objetivo descrever características de determinada 

população ou fenômeno ou estabelecimento de relações entre as variáveis. Esse 

método exige técnicas, métodos e teorias, procedimentos que auxiliam na 

interpretação dos dados. 

Como instrumento de coleta de dados utilizou-se o levantamento de dados ou 

Survey, as pesquisas de levantamento,  

 

Se caracterizam pela interrogação direta das pessoas cujo comportamento 
se deseja conhecer. Basicamente, procede-se a solicitação de informações 
a um grupo significativo de pessoas a cerca do problema estudado para em 
seguida, mediante análise quantitativa, obter as conclusões 
correspondentes aos dados coletados (GIL 1999, p.70,apud BEUREN, 
2013, p.85). 
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Basicamente como método de coleta de dados encontra-se a utilização de 

documentos, a observação de comportamentos ou então a informação dada pelo 

próprio sujeito, seja oralmente (entrevistas) ou de forma escrita (questionários auto 

administrados). Essa técnica se concentra em um único caso, ela justifica, reuni 

informações, detalhes, intensividade e assim é limitada (BEUREN, 2013). Foi 

aplicado um questionário, constituído por 20 questões sendo 6 para identificar o 

perfil dos respondentes, 8 para o perfil da entidade pesquisada e 6 para investigar 

as práticas de auditoria adotadas pelas entidade.   

A abordagem do problema da pesquisa foi analisada quantitativamente que 

conforme informações de Marconi (2007) e Lakatos (2007) o método quantitativo 

tem objetividade, sistematização e quantificação dos conceitos, evidenciado na 

comunicação. Os dados foram agrupados e tratados por meio da estatística simples. 

 

 

4 RESULTADOS 

O presente estudo para cumprir seu objetivo selecionou o grupo de defesa e 

garantia de direito segundo o Portal do Município de Cascavel onde atuam 5 

entidades dentre essas 4 foram entrevistadas: 

 

Quadro 3- Histórico das entidades pesquisadas 

Entidades Histórico 

01- 
ACAS 

1- Associação Cascavelense de Amigos de Surdos, essa entidade tem como 
principal finalidade prover educação para crianças e adolescentes surdos. 

02- 
APAE 

2- Associação Pais e Amigos de Excepcionais de Cascavel, de caráter 
filantrópico, prestando assistencial social, educacional, cultural, de saúde, 
dentre outros, a entidade não presta somente apoio aos excepcionais, mas 
também aos familiares. 

03-
ACADEVI 

3- Associação Cascavelense de Pessoas com Deficiência Visual, entidade da 
qual seu trabalho vai além de defesa, pois o principal feito é a inclusão desses 
deficientes visuais a sociedade. 

04-
ADEFICA 

4- Associação dos Deficientes Físicos de Cascavel, suas principais ações são 
realizadas com a intenção de proporcionar condições para que os próprios 
usuários possam lutar e garantir seus direitos. 

Fonte: Entidades Pesquisadas (2016) 

 

4.1 Perfil dos respondentes 

Os responsáveis pelas respostas representaram 50% homens e 50% 

mulheres, 25% atuando no setor administrativo e 75% em diversas funções nas 

entidades pesquisadas, o tempo de serviço dos mesmos para 75% é superior a 10 
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anos, portanto conhecem bem as instituição; Com escolaridade de 50% com pós 

graduação, 25% superior completo e incompleto, Cuja idade para 50% dos 

respondentes variando de 41 a 49 anos e renda familiar de  3 a 6 salários mínimos 

para 75% deles, todos residentes na Cidade de Cascavel, PR. 

 

 

4.2 Perfil das entidades pesquisadas 

Metades das entidades pesquisadas existem há mais de 16 anos: As 

atividades ofertadas por 75% das entidades estão vinculadas defesa de direitos e 

educação formal: 50% com assistência social e 25% inclusão social e serviços de 

saúde. Para prestar os serviços 50% constam com número pequeno de 

empregados, até 5 empregados e 50% constam com mais de 25 empregados: três 

das instituições pesquisadas constam com auxílio de voluntários em suas atividades, 

uma delas não tem voluntário. Todas tem origem de suas receitas por meio de 

doações e verbas governamentais e três das instituições pesquisadas contam 

também com receitas oriundas da própria instituição. É realizado contabilidade 

externa em todas as entidades entrevistadas. Devido a origem dessas receitas, 

algumas informações são necessárias, e exigidas pelos próprios 

financiadores/doadores, entre elas a prestação de contas pelo conselho deliberativo, 

conselho fiscal que são realizados em 75% das entidades entrevistadas, há também 

assembleia anual realizada em uma única entidade, onde prestam conta das 

atividades, outra entidade trabalha com o controle através de um SIT (sistema 

integrado de transferência), por vez, 25% das entidades prestam contas a 

convênios, esclarecendo tudo através de documentos e recibos numerados quanto a 

doações. 

 Controles Contábeis são de extrema importância para eficácia das 

informações tendo uma gestão mais eficiente, foi abordado 8 controles conforme 

tabela abaixo verificando quais deles as entidades adotam. 

 

Tabela 1 - Controles contábeis utilizados 

Controles Inst.1 Inst. 2 Inst. 3 Inst. 4 Total (%) 

Controle de Caixa V  V  V  V  100 % 

Controle de Banco V  V  V  V  100 % 

Controle de 
Estoque 

       X V  V  V  75 % 



42 

 

 

Fonte: Questionário aplicado (2016) 

V Faz controle contábil 
X   Não faz controle contábil 

Com relação a controle de caixa verificou que 100% das entidades adotam 

esse controle, nele é possível verificar diariamente os recebimentos e pagamentos, 

informação necessária para o fluxo de caixa de qualquer entidade. O controle de 

bancos também efetuado por 100% das entidades proporciona as mesmas verificar 

se o seu controle interno está conforme os extratos bancários. Já o controle de 

estoque foi 75% das entidades que utilizam esse controle que serve para averiguar 

se não há nem um desvio da mercadoria ou material que encontra no estoque e se 

também a necessidade de reposição monitorando entradas e saídas. Imobilizado 

controla os bens da empresa que serve como um instrumento para alcançar 

objetivos da mesma estando de acordo com os controles patrimoniais dela nesse 

caso somente 50% das entidades optam por esse controle. 

Os controles de contas a receber e a pagar 100% das entidades utilizam, 

esses controles que servem para verificar a transparências e responsabilidade. 

Sobre controle de despesa também 100% geram esse controle, que 

acompanha a situação financeira da entidade deixando ciente se houver alguma 

necessidade de cortar gastos, porém o controle de receitas, segundo questionário 

aplicado, é realizado por apenas 75% das entidades.  

 

 

4.3 Processos de Auditoria 

As técnicas de autoria são aplicadas em uma das entidades por meio de 

auditoria externa e as demais não fazem auditoria. 

Apesar de possui controles contábeis somente uma entidade das 

pesquisadas possui auditoria externa, representando 25% da população, sendo que 

Controle de 
Imobilizado 

V  V          X         X 50% 

Controle contas a 
receber 

V  V  V  V  100% 

Controle contas a 
pagar 

V  V  V  V  100% 

Controle de 
Despesas 

V  V  V  V  100% 

Controle de 
receitas 

V  V  V         X 75% 
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realizam as seguintes operações: Contagem física no caixa, estoques e bens do 

imobilizado; A confirmação de valores com terceiros foram utilizadas com contas a 

pagar e a receber, além dos empréstimos; Todas as conferências de cálculos 

especificamente no setor financeiro, além da inspeção e exame de documentações. 

 

Tabela 2 ï Planejamento de Auditoria 

Planejamentos de Auditoria Inst.1 Inst. 2 Inst. 3 Inst. 4 Total (%) 

Conhecimento da missão e 
objetivos estratégicos  

X V  X X 25% 

Conhecimento referente a política 
e aos instrumentos de gestão da 
entidade 

X V  X X 25% 

Conhecimento detalhado das 
atividades operacionais 

X       X X X  

Conhecimento dos sistemas 
contábil e controles internos 

X V  X X 25% 

Conhecimento do grau de 
confiabilidade da entidade 

X V  
 

X X 25% 

Fonte: Questionário aplicado (2016) 

V Faz Planejamento de auditoria 
X   Não tem auditoria 

Alguns planejamentos são realizados em 25% das entidades entrevistadas, 

dentre eles: Conhecimento da missão, e objetivos estratégicos dentro da entidade; 

Conhecimento referente à política e aos instrumentos de gestão da entidade; 

Conhecimento dos sistemas contábil e controles internos; e conhecimento do grau 

de confiabilidade da entidade, todas abordam a respeito do conhecimento sobre a 

entidade, pois um dos principais objetivos a serem atingidos pelos planejamentos é 

o entendimento da instituição em que será realizada alguma tarefa. 

Procedimentos basicamente podem ser definidos como ferramentas 

necessárias para colher dados sobre as demonstrações contábeis. Na tabela abaixo, 

aborda-se procedimentos de auditoria. 

 

Tabela 3 ï Procedimento de Auditoria 

Procedimentos de Auditoria Inst.1 Inst. 2 Inst. 3 Inst. 4 Total (%) 

Contagem física  (caixa, estoque, 
bens do imobilizado) 

X V  X X 25% 

Confirmação com terceiros 
(contas a receber e pagar, 
empréstimos) 

X V  X X 25% 

Conferencias de cálculos 
(financeiro da entidade) 

X V  
 

X X 25% 

Inspeção de Documentos  X V  X X 25% 
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(exame de documentações) 
Fonte: Questionário aplicado (2016) 

V Faz planejamento de auditoria 
X   Não tem auditoria 

 

Conforme questionário aplicado apenas 25% das entidades utiliza alguns 

procedimentos de auditoria, tais como os seguintes: contagem física, procedimento 

este que é realizado nos estoques, caixas, e bens da instituição; confirmação com 

terceiros, que diz respeito constatação de direitos e obrigações, que foram 

adquiridos; conferências de cálculos, para verificar se não há nenhuma informação 

incorreta; inspeção de documentos, como o próprio nome já diz, que objetiva 

examinar os documentos. 

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Entre outras constatações, este estudo procurou reunir informações 

bibliográficas, da legislação e de outros aplicativos onde permitiu concluir que, 

apesar de a Auditoria ser um instrumento comprovadamente indispensável e 

adequado para atender às exigências do cenário atual, ainda é utilizada apenas para 

o cumprimento de obrigações legais ou mero centro de custo, deixando de agregar 

resultados mais positivos às empresas de Terceiro Setor como um instrumento de 

validação da gestão dos recursos recebidos de terceiros como um meio de prevenir 

erros e fraudes. 

Este artigo teve por objetivo analisar as entidades sem finalidade de lucros, e 

o que impacta diretamente na confiabilidade e transparência de seus processos e 

demonstrações contábeis. 

Desta forma, os resultados apontaram para a importância da implantação de 

controles internos no qual está inteiramente ligado ao futuro planejamento e aos 

procedimentos de auditoria, tais como: Contagem física , Confirmação com terceiros, 

Conferências de cálculos e Inspeção de Documentos, assim tornando possível 

prevenir ou detectar falhas em seus processos, além de relevantes distorções nas 

demonstrações financeiras e contábeis da instituição, e, contudo, tornando confiável 

a figura da entidade perante a sociedade, podendo até conseguir mais doações e 

apoio devido a confiabilidade que pode-se conquistar. 
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RESUMO: O presente trabalho tem por objetivo geral elucidar o direito ambiental 

apontando as principais funções pertinentes a um advogado ambientalista.   Todavia 
também se problematizará de como realmente ocorre a pratica jurídica ambientalista para 
que assim possa apresentar a perspectiva da prevenção de um meio ambiente equilibrado, 
onde assim a natureza também possa ter uma ramificação no Direito que a proteja, 
representando os interesses essenciais da vida e o meio em que ela acontece. Já que existe 
ainda pouca informação sobre este ramo de atuação e como ele funciona. O trabalho foi 
fundamentado metodologicamente por autores como Sinviskas, Antunes, Dias, Reale, entre 
outros.  

 
PALAVRAS-CHAVE: Direito ambiental. Meio ambiente. Prática jurídica. 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

O meio ambiente tem sido a grande preocupação de todas as comunidades 

do nosso planeta nas últimas décadas, seja pelas mudanças provocadas pela ação 

do homem na natureza, seja pela resposta que a natureza dá a essas ações. O 

presente trabalho tem como objetivo geral elucidar o direito ambiental apontando as 

principais funções pertinentes a um advogado ambientalista. Os objetivos 

específicos são: definir o direito ambiental e o meio ambiente; apresentar os tipos de 

meio ambiente e apontar a importância do advogado ambientalista na preservação 

do meio ambiente equilibrado. 
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A efetividade da prática jurídica ambientalista provém da observação e 

identificação de fatos que venham causar danos ao meio ambiente. Com isso pode-

se dizer que é uma função preventiva baseada nos princípios do direito ambiental, 

dentre eles os que mais se destacam são os princípios da prevenção, preservação e 

do poluidor-pagador. Entende-se por sua vez que o objetivo é a proteção ao meio 

ambiente, e, caso venha ocorrer algum dano, fazer com que este seja reparado pelo 

causador do mesmo.  

Sendo assim, pretende-se investigar o seguinte problema: Como ocorre a 

efetividade da prática jurídica ambientalista sobre as perspectivas da preservação de 

um meio ambiente equilibrado?  

Para isto será conceituado direito ambiental, apresentado os princípios do 

direito ambiental e sua normativa. Também será elucidada a classificação do meio 

ambiente e as áreas de atuação do advogado ambientalista.   

O artigo foi desenvolvido através de pesquisa bibliográfica em obras e artigos 

relacionados ao tema em questão. 

 

 

2 DESENVOLVIMENTO 

Nesta seção é apresentado o conceito de direito ambiental, os princípios do 

direito ambiental segundo a visão de alguns autores e a normativa do direito 

ambiental. 

 

 

2.1 Conceito de Direito Ambiental 

O direito ambiental é uma matéria interdisciplinar, que tem relação com os 

muitos ramos do direito. Alguns doutrinadores denominam o Direito Ambiental como 

direitos de terceira gera«o, segundo Santana (2016, p. 2) ñO estudo do Direito 

Ambiental requer uma prévia aproximação com outros ramos do Direito, que servirão 

de base para o recebimento dos conhecimentos adiante apresentados. ò   

O Direito Ambiental pode ser classificado como uma espécie do Direito 

Administrativo, não fosse a interferência que recebe de outras disciplinas, como o 

Direito Constitucional, o Direito Tributário, o Direito Civil, o Direito Processual Civil, o 

Direito Penal e o Direito Processual Penal (SILVA, 2016).  
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Faz-se mister saber o que é direito para depois entender e definir o direito 

ambiental. Reale (1993), na Teoria Tridimensional do direito, defende que o direito é 

uma junção que não deve ser dicotomizada entre os elementos fato, a norma e o 

valor. 

Segundo Reale (1993), A integração dos elementos axiológicos, fático e 

técnico-formal revelam a insuficiência da compreensão do Direito de forma isolada e 

também o erro de uma compreensão do Direito como pura forma. 

Neste sentido, relevante lição encontra-se em Antunes (2010, p. 5), no intuito 

de aplicar a teoria tridimensional de Miguel Reale no âmbito do Direito Ambiental, 

que aduz que: 

 

O fato que se encontra à base do DA é a própria vida humana, que 
necessita de recursos ambientais para sua reprodução, a excessiva 
utilização dos recursos naturais, o agravamento da poluição de origem 
industrial e tantas outras mazelas causadas pelo crescimento econômico 
desordenado, que fizeram com que tal realidade ganhasse uma 
repercussão extraordinária no mundo normativo do dever ser, refletindo-se 
na norma elaborada com a necessidade de estabelecer novos comandos e 
regras aptos a dar, de forma sistemática e orgânica, um novo e adequado 
tratamento ao fenômeno da deterioração do meio ambiente. O valor que 
sustenta a norma ambiental é o reflexo no mundo ético das preocupações 
com a própria necessidade de sobrevivência do Ser Humano e da 
manutenção das qualidades de salubridade do meio ambiente, com a 
conservação das espécies, a proteção das águas, do solo, das florestas, do 
ar e, enfim, de tudo aquilo que é essencial para a vida, isto para não falar da 
crescente valorização da vida de animais selvagens e domésticos. 

 

Destarte, é do fato ambiental que se depreende a norma, enquanto que o 

valor ético fornece subsídios para que se estabeleçam mecanismos normativos 

capazes de disciplinar a ação/omissão humana no intento de proteção ambiental. 

Tanto é que para Antunes (2010), a relação entre o valor ético e a norma se 

relacionam para disciplinar as atividades do homem.  

 

 

2.2 Princípios do Direito Ambiental 

Segundo Borges (2010, p.249), ñ a palavra princípio vem do latim principiu, e 

tem significação variada, podendo dar a ideia de começo, [...] ou, ainda, a ideia de 

verdade primeira, que serve de fundamento, de base para algoò. 

É notório perceber que a palavra princípio propõe um alicerce, um início, um 

ponto de partida. No âmbito jurídico não é diferente, de acordo com Aceti Júnior 
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(apud RONQUIM FILHO, 2015, p.3-4) ño princ²pio ® uma norma de hierarquia 

superior às demais regras jurídicas. Por isso se diz que conhecer os princípios do 

direito é condição essencial para aplica-lo corretamente. ò 

As leis, as jurisprudências e a doutrina possuem os princípios jurídicos como 

base, pois traduzem em sua essência os valores das ciências jurídicas. 

O direito ambiental, considerado um ramo de terceira geração do direito, 

também precisa ser alicerceado em princípios, princípios estes de cunho e diretrizes 

de como o homem deve se utilizar dos recursos naturais do meio ambiente e 

preservá-los para gerações futuras.  Alguns doutrinadores jurídicos, como Araújo 

(2016), Ronquim Filho (2015), Furlan e Fracalossi (2011), Silva (2016) e Farias 

(2016), apresentam os princípios de direito ambiental. 

Segundo Araújo (2016) os princípios do direito ambiental estão divididos em 

princípio da precaução, da prevenção, da responsabilidade, do poluidor-pagador, do 

usuário-pagador, do desenvolvimento sustentável, da participação democrática ou 

da participação comunitária, da ubiquidade, solidariedade, da vedação da proteção 

deficiente, da equidade na participação intergeracional e do respeito à identidade 

cultural e interesses das comunidades tradicionais e grupos formadores da 

sociedade.  

De acordo com Ronquim Filho (2015), os princípios do direito ambiental estão 

divididos em: princípio da informação, da participação, da prevenção, da precaução, 

da reparação, do poluidor-pagador, do desenvolvimento sustentável e da 

ubiquidade.  

Já para Furlan (2011) e Fracalossi (2011) são oito os princípios, o princípio do 

desenvolvimento, da participação, do poluidor-pagador, da precaução e prevenção, 

da integração, do usuário-pagador, da informação e da equidade intergeracional. 

Silva (2016), apresenta os princípios do direito ambiental sendo divididos da 

seguinte forma: princípio do direito humano fundamental ao meio ambiente sadio, da 

interdisciplinaridade, da precaução (prudência ou cautela), da prevenção, do 

universalismo, do desenvolvimento sustentável, do acesso equitativo aos recursos 

naturais, da preservação, da cooperação, do limite, do poluidor-pagador, da 

informação e da responsabilização. 

Finalmente para Farias (2016) os princípios do direito ambiental são: princípio 

da prevenção, da precaução, do poluidor-pagador, da responsabilidade, da gestão 

democrática e do limite. 
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2.3 Normativa de Direito Ambiental  

A educação ambiental, em 1972, foi estabelecida como solução das crises 

ambientais ao redor do planeta, graças a Declaração de Estocolmo sobre o 

ambiente humano. Desta forma a educação ambiental deu um grande passo a partir 

do momento em que foi definida como um meio de trazer mudanças em 

comportamentos e estilos de vida, isso ocorreu em dezembro de 1997 na 

Conferência Internacional sobre Meio Ambiente e Sociedade (MASSINE, 2014). 

A Declaração de Estocolmo passaria a orientar não apenas o 

desenvolvimento de um direito ambiental brasileiro, mas em muitos países ao redor 

do mundo até que, em 1992, naquele que foi considerado o maior evento das 

Nações Unidas de todos os tempos, a comunidade internacional aprova a 

Declaração do Rio de Janeiro, durante a Conferência das Nações Unidas sobre 

Meio Ambiente e Desenvolvimento (SAMPAIO, 2014).   

O artº 225 CF/88, a Política Nacional do Meio Ambiente ï PNMA, os Tratados 

Internacionais, o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente - PNUMA, são 

algumas das normativas importantes quando se trata do assunto do meio ambiente. 

Ao se tratar de direito ambiental, é necessário compreender também sobre 

meio ambiente.  Sendo assim, será conceituado, a seguir, meio ambiente, e os tipos 

de meio ambiente.  

 

 

2.4 Conceito de Meio Ambiente 

A expressão meio ambiente, do latim milieu ambiance foi utilizada pela 

primeira vez pelo naturalista francês Geoffrey de Saint-Hilaire em sua obra Études 

progressives d´un naturaliste, de 1835, onde milieu significa o lugar onde está ou se 

movimenta um ser vivo, e ambiance designa o que rodeia esse ser. É relato de 

Sirvinkas (2013), que este conceito não era tão amplo como é verificado nos dias 

atuais.  

Entende-se por meio ambiente, ño conjunto de condi»es, leis, influ°ncias e 

interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em 

todas as suas formasò (Art. 3Á, I da LEI nÁ 6.938/81, PNMA). 
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O meio ambiente é protegido pelo direito ambiental por meio do ñbem de uso 

comum do povo e essencial ¨ sadia qualidade de vidaò (art. 225, caput da CF/88).  

Sob esta observância, para Silva (apud SILVA, 2004, p. 21), o conceito de 

meio ambiente possui três aspectos: meio ambiente natural ou físico, meio ambiente 

artificial e meio ambiente cultural, além de também estar previsto o meio ambiente 

do trabalho no art. 200, VIII, da Constitui«o Federal de 1988, ou seja, ñcolaborar na 

prote«o do meio ambiente, nele compreendido o do trabalhoò, conforme descrito a 

seguir. 

 

 

2.5 Classificação De Meio Ambiente 

O meio ambiente pode ser classificado em natural, artificial, cultural e do 

trabalho.  Cada um deles será visto a seguir.    

O meio ambiente natural ou físico, é definido pela relação entre as espécies e 

o meio em que elas vivem, Silva (2016) afirma que toda a reciprocidade de interação 

dos seres vivos com o ambiente em que eles vivem, faz parte do meio ambiente 

natural, como por exemplo o ar atmosférico, a flora, a água, o solo, etc. 

Já Furlan e Fracalossi (2011) trazem em evidência o estudo da ecologia como 

sendo o estudo desta inter-relação entre os seres vivos e seu ambiente, para com 

isso definir o meio ambiente natural. 

De acordo com Fiorillo (2013, p. 50) 

 

O meio ambiente natural ou físico é constituído pela atmosfera, pelos 
elementos da biosfera, pelas águas (inclusive pelo mar territorial), pelo solo, 
pelo subsolo (inclusive recursos minerais), pela fauna e flora. Concentra o 
fenômeno da homeostase, consistente no equilíbrio dinâmico entre os seres 
vivos e meio em que vivem. 

 

O meio ambiente natural é tutelado pelo caput do art. 225, CF/88 e 

imediatamente, v. g., pelo § 1º, I, III e VII, desse mesmo artigo:  

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. § 1º Para assegurar a 
efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: I ð preservar e 
restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico 
das espécies e ecossistemas; (...) III ð definir, em todas as unidades da 
Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 
protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de 
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lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção; (...) VII ð proteger a fauna e a flora, vedadas, 
na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade. 

 

O meio ambiente artificial está ligado de forma direta ao conceito de cidade, 

Fiorillo (2013) traz o espaço urbano, o conjunto de edificações e os equipamentos 

públicos para definir esta espécie de meio ambiente. 

O meio ambiente artificial integra os equipamentos urbanos e edifícios 

comunitários, exemplificando-os: arquivos, instalações científicas, registros 

bibliotecas, museus, entre outros (SIRVINSKAS, 2013). 

Fiorillo (2013, p.51) elucida que 

 

O meio ambiente artificial recebe tratamento constitucional não apenas no 
art. 225, mas também nos arts. 182, ao iniciar o capítulo referente à política 
urbana; 21, XX, que prevê a competência material da União Federal de 
instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos; 5º, XXIII, entre alguns outros. 

 

Importante cientificar que o voc§bulo ñurbanoò, do latim urbs, urbis, significa 

cidade e, por conseguinte, habitantes que nela coabitam (SIRVINSKAS, 2013). 

O meio ambiente cultural ecologicamente equilibrado depende também do 

meio ambiente cultural, que sua vez é protegido pelo meio ambiente natural.  O meio 

ambiente cultural remete ao patrimônio cultural, assim sendo, a cultura é o elemento 

que engloba a língua a qual o povo se comunica, a vestimenta, a religião, as 

edificações feitas para moradia, as histórias, conhecimentos, lendas, mitos, pois 

tudo isso faz parte de uma gama diversificada que demonstra a identidade de um 

povo, o valor cultural de uma sociedade, são marcas que constituem um país 

(SIRVINSKAS, 2013).  

Ratificando Sirvinskas (2013), Freitas e Fracalossi (2011, p. 313) apresentam 

o meio ambiente cultural como: 

 

O meio ambiente cultural representa um dos aspectos do meio ambiente e 
por isso deve ser tutelado pelo poder público. O patrimônio cultural é tão 
importante para o Direito Ambiental como são os recursos naturais, por isso 
seu estado não pode ser ignorado. 

 

O patrimônio cultural brasileiro está previsto no art. 216, CF/88:  
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Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência 
à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 
sociedade brasileira, nos quais se incluem: I ð as formas de expressão; II 
ð os modos de criar, fazer e viver; III ð as criações científicas, artísticas e 
tecnológicas; IV ð as obras, objetos, documentos, edificações e demais 
espaços destinados às manifestações artístico-culturais; V ð os conjuntos 
urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico. 

 

O meio ambiente do trabalho é constituído pelo local onde as pessoas 

desempenham suas atividades laborais relacionadas à sua saúde, de modo que a 

questão salubre do meio busque o equilíbrio do mesmo. O fator saúde e integridade 

física dos trabalhadores que ali estejam, são caracterizados pelos complexos de 

bens imóveis e móveis da sociedade ou de uma empresa (FIORILLO, 2013). 

É observado ainda por Fiorillo (2013, p.53) que: 

 

O meio ambiente do trabalho recebe tutela imediata pela Carta 
Constitucional no seu art. 200, VIII, ao prever que: ñArt. 200. Ao sistema 
único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: (...) 
VIII ð colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalhoò. Por outro lado, a redu«o dos riscos inerentes ao trabalho 
vinculado aos trabalhadores urbanos e rurais por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança também passou a ser tutelada no âmbito de nossa 
Carta Magna conforme observamos: ñArt. 7Ü S«o direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: (...) XXIII ð redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança. 

 

 

2.6 Áreas De Atuação Do Advogado Ambientalista 

De acordo com Dias (2016), um ramo do direito que atua de forma preventiva 

é o direito ambiental, isso porque um meio ambiente preservado tem por garantir 

uma maior qualidade de vida para a sociedade.  

De todos os princípios do direito ambiental, os que mais se destacam são os 

do poluidor-pagador, prevenção e precaução.  Sendo assim, o empreendedor deve 

agir de forma preventiva, pois é muito menos oneroso do que reparar o dano (DIAS, 

2016). 

Segundo Koteen (2013), a prática jurídica ambientalista aparece muito 

frequentemente nos tribunais federais, estaduais e administrativos com o objetivo de 

representar agências governamentais, exercendo o cumprimento das leis por meio 

de ações cidadãs e desafiando a ação da agência em audiências administrativas. 
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Dias (2016), apresenta um pensamento contrário ao de Koteen (2013), pois 

afirma que ño advogado ambientalista, ao contr§rio dos demais, costuma concentrar 

suas atividades longe dos tribunais para acompanhar os licenciamentos e demais 

procedimentos obrigatórios junto aos ·rg«os ambientais ò (DIAS, 2016, p.2). 

O advogado ambientalista pode desempenhar várias funções, segundo Dias 

(2016), dentre elas, fazendo assessoria ambiental preventiva;  acompanhando os 

procedimentos administrativos de licenciamento ambiental;  fazendo renovação de 

licenciamento ou de processos de sanções administrativas; participando na 

elaboração de estudos e relatórios de impacto ambiental e de planos de 

recuperação de áreas degradadas;  acompanhando e defendendo processos 

judiciais que envolvem infrações administrativas, ações civis públicas  e crimes 

ambientais;  elaborando pareceres jurídicos sobre direito ambiental. 

Em resumo, o advogado ambientalista pode, além de prestar serviços de 

advocacia e assessoria jurídica, prestar consultoria, auditoria e treinamento para 

certificação ambiental e realizar auditoria de verificação de conformidade. 

 

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Direito Ambiental é um ramo do direito que gera muitas discussões e deve 

ser dado uma atenção especial já que este interfere diretamente na sociedade.  

Seus princípios são estudados por diversos doutrinadores, sendo os mais evidentes 

os de prevenção, precaução e poluidor-pagador.  

O objetivo geral do trabalho era elucidar o direito ambiental apontando as 

principais funções pertinentes a um advogado ambientalista. O mesmo foi alcançado 

uma vez que foram apresentados alguns conceitos de direito ambiental bem como 

as principais funções do advogado ambientalista, como por exemplo, prestar 

serviços de advocacia e assessoria jurídica, prestar consultoria, auditoria e 

treinamento para certificação ambiental e realizar auditoria de verificação de 

conformidade. Os tipos de meio ambiente, tais como natural, artificial, do trabalho e 

cultural também foram elucidados. 

Pode-se concluir que é também papel do profissional de direito ambiental 

defender e preservar o meio ambiente fazendo com que as leis e normas 

estabelecidas pela constituição sejam cumpridas por todos os cidadãos, não só para 

a geração atual mas para as que virão.   
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RESUMO: O presente artigo objetiva analisar a identidade de gênero sob a perspectiva da 

dignidade da pessoa humana no âmbito constitucional, bem como identificar os principais 
aspectos que diferenciam gênero e sexualidade. Tenciona, ainda, analisar a Lei n.º 
13.104/2015 (Feminicídio) no Brasil. Objetiva, também, expor a violência e a discriminação 
sofridas pelas mulheres e pela população transexual no decorrer histórico, com ênfase no 
território  brasileiro. Por fim, pretende verificar as peculiaridades que permeiam os 
homicídios que vitimam as transexuais, de modo a apurar a viabilidade da aplicação e 
interpretação hermenêutica da qualificadora instituída pela Lei n.º 13.104/2015 (Feminicídio) 
aos casos de homicídio em que figuram como vítimas mulheres transexuais. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Dignidade. Feminicídio. Transexualidade. 

 

 

1 INTRODUÇÃO  

A transexual é a pessoa que se identifica com o gênero oposto ao que lhe foi 

atribuído ao nascer, determinado em razão de seu sexo biológico. Ou seja, a mulher 

transexual é aquela que, embora nascida pertencente ao sexo masculino, identifica-

se com o gênero feminino. 

Atualmente, o Brasil é o país em que mais se mata transexuais no mundo. 

Cotidianamente elas são submetidas às mais variadas formas de discriminação e 

deslegitimação de sua dignidade, que muitas vezes culminam em assassinatos 

permeados por ódio àquelas que ousaram desafiar o padrão binário de gênero. 
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Não bastasse a transfobia, à mulher historicamente foi atribuído o papel de 

subserviência e inferioridade, circunstâncias que refletem nas características 

femininas exteriorizadas pelas transexuais.Desde março de 2015, vigora no Brasil a 

Lei n.º 13.104/2015, que instituiu o feminicídio como circunstância qualificadora do 

crime de homicídio, aplicável quando este é motivado por razões de sexo feminino. 

Considerando que a mulher transexual se identifica como tal, surge o 

questionamento acerca da aplicabilidade do feminicídio aos casos de homicídio 

praticados contra mulheres transexuais. 

 

 

2 DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E SEUS DESDOBRAMENTOS 

Dada sua importância e contínua presença no convívio em meio à sociedade, 

a temática da Dignidade da Pessoa Humana é de abordagem indispensável em 

praticamente todas as ramificações do Direito (CHEMIN, 2009, s.p.), sendo termo 

mencionado em incontáveis documentos internacionais, leis e decisões judiciais 

(BARROSO, 2010, p. 02), razão pela qual o presente artigo mantém o foco na sua 

previsão a nível constitucional no ordenamento brasileiro, expressa no inciso III do 

artigo 1º da Constituição Federal de 1988, o qual versa sobre os princípios 

fundamentais da República Federativa do Brasil. 

Ingo Sarlet (2013-A, p. 126) define dignidade da pessoa humana como  

 

A qualidade instrínseca e distintiva reconhecida em cada ser humano que o 
faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da 
comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres 
fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de 
cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições 
existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover 
sua participação ativa e corresponsável nos destinos da própria existência e 
da vida em comunhão com os demais seres humanos. 

 

Luís Roberto Barroso (2010, p. 38) adota o posicionamento de que são 

conteúdos fundamentais da dignidade: o valor intrínseco da pessoa humana, a 

autonomia da vontade e o valor comunitário. Deles decorrem direitos fundamentais 

como o direito à vida, à igualdade, e a capacidade de autodeterminação do 

indivíduo. 

Barroso (2010, p. 21-22) explana que o valor intrínseco da pessoa humana, 

no plano filosófico, corresponde ao elemento ontológico do ser humano, vinculado à 
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essência do ser, ao que é comum e inerente a todos os seres humanos. É o 

indivíduo afirmando sua condição singular, que o distingue dos outros seres vivos e 

das coisas. É valor objetivo, ou seja, não depende das características pessoais de 

cada um. Dele decorrem dois postulados: o anti-utilitarista (imperativo categórico 

kantiano do homem como fim em si mesmo) e o anti-autoritário (o Estado existe para 

o indivíduo, não o contrário).  

Barroso (2010, p. 38 e 124) sustenta que autonomia significa ño poder de 

fazer valora»es morais e escolhas existenciais sem imposi»es externas indevidasò, 

escolhas como ideologias, religião, vida afetiva, etc., opções personalíssimas que 

não podem ser retiradas do sujeito sem violação da sua dignidade. A autonomia 

expressa a ideia de um ser humano, com vontade própria, consciente, livre e 

responsável. Pressupõe, para o seu regular exercício, a satisfação das 

necessidades vitais básicas, ou seja, o provimento de um mínimo existencial. 

O valor social, também chamado valor comunitário ou dignidade como 

heteronomia, é o elemento social da dignidade, o indivíduo em relação ao grupo. 

Está relacionado aos valores que os indivíduos partilham dentro de uma 

comunidade, portanto, não tem como foco as escolhas individuais, e sim os deveres 

a elas associados (BARROSO, 2010, p. 27-28). 

Ingo Sarlet (2013-A) elenca, ainda, algumas características fundamentais do 

princípio da dignidade da pessoa humana: a) sua aplicabilidade imediata (p. 184-

185); b) a condição de valor jurídico fundamental da comunidade (p. 124-125), 

sendo possível afirmar que em cada direito fundamental existe um conteúdo ou 

projeção da dignidade da pessoa humana (p. 127); c) eficácia irradiante, ou seja, 

todo o ordenamento jurídico deve ser interpretado à luz dos direitos fundamentais (p. 

186), incumbindo ao intérprete a missão de assegurar-lhes a necessária força 

normativa (p. 124). 

A express«o ñtodos s«o iguais perante a lei, sem distin«o de qualquer 

naturezaò, insculpida no caput do artigo 5º da Constituição Federal (BRASIL, 1988), 

proclama um dever ético-jurídico de respeito ao outro, o qual fundamenta a 

dignidade da pessoa humana e se materializa juridicamente por meio de 

mandamentos constitucionais de não discriminação, de tolerância e de respeito às 

diferenças (MARMELSTEIN, 2014, p. 73). 

Luís Roberto Barroso distingue três dimensões da igualdade: a) a igualdade 

formal, que exerce a proteção contra a existência de privilégios e tratamentos 
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discriminatórios; b) a igualdade material, ou seja, as demandas por redistribuição de 

poder, riqueza e bem estar social; e c) a igualdade como reconhecimento, 

correspondendo ao respeito às minorias, sua identidade e suas diferenças, 

independentemente de sua natureza (raciais, sexuais, etc.) (informação verbal¹). 

No tocante à igualdade como reconhecimento, para Nancy Fraser a injustiça 

a ser combatida não é de natureza legal ou econômica, mas cultural ou simbólica 

(informação verbal¹). Ela se faz necessária em razão de modelos sociais que 

excluem o diferente, rejeitam os ñoutrosò, ou seja, aqueles que dissociam do padr«o 

hegemônico da sociedade, produzindo a dominação cultural, o não reconhecimento 

e até mesmo o desprezo. Exemplos desses grupos marginalizados são os 

deficientes, as mulheres, os homossexuais e as transgêneros (informação verbal¹). 

O artigo 5º da Constituição traz consigo, ainda, embora de maneira implícita, 

uma proteção à autonomia da vontade, ou seja, a faculdade que o indivíduo possui 

de fazer escolhas na sua esfera particular de acordo com suas próprias convicções 

(MARMELSTEIN, 2014, p. 101). 

O direito ao mínimo existencial não é, em regra, referido expressamente nos 

documentos constitucionais, mas tem sido amplamente reconhecido. É mais do que 

um direito materialmente fundamental; é o núcleo essencial dos direitos 

fundamentais em geral, e corresponde às condições mínimas ao exercício dos 

direitos individuais e políticos, tanto em esfera privada, quanto em esfera pública, 

sendo variáveis no tempo e no espaço. Sendo núcleo, possui eficácia direta e 

imediata, operando como regra, sem necessidade de previsão legislativa prévia, e 

desfruta de precedência em relação a outros interesses (BARROSO, 2010, p. 13 e 

25-26). 

Em suma, pode-se afirmar que o direito de personalidade ou direito ao livre 

desenvolvimento da personalidade implica na proteção de toda e qualquer violação 

aos bens da personalidade, independentemente de previsão expressa na 

Constituição Federal (SARLET, 2013-B, p. 398). 

Andorno (2012, p. 71) sintetiza que ñes gracias a su acto de ser, dotado de 

una intensidad única, que Ella [a pessoa] posee una dignidad constitutivaò, ou seja, a 

pessoa é digna quando lhe é permitido ser quem ela é. 

 

 

3 DA QUESTÃO DA IDENTIDADE 
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Para a ciência biológica, o sexo é determinado pelo tamanho das células 

reprodutivas (pequenas: espermatozoides - macho; grandes: óvulo - fêmea). 

Biologicamente, isso não define o comportamento masculino ou feminino das 

pessoas: o que faz isso é a cultura da sociedade na qual a pessoa está inserida 

(JESUS, 2012, p. 06).  

Sexo seria, portanto, a classificação das pessoas em macho ou fêmea de 

acordo com suas características biológicas, tais como níveis hormonais, 

cromossomos, órgãos reprodutivos e genitais (GONÇALVES, 2012, p. 13). 

Para Jaqueline Jesus (2012, p. 05), a grande diferença percebida entre 

homens e mulheres é construída socialmente, a partir do nascimento, quando 

meninos e meninas são ensinados a ter um papel de g°nero ñadequadoò, a agir em 

conformidade com o sexo que lhes foi atribuído ao nascer ï ou, muitas vezes, antes 

mesmo do nascimento, quando há aparelho de ultrassonografia à disposição. 

Para Camila de Jesus Mello Gonçalves (2014), jurista Doutora em Direitos 

Humanos e Mestre em Filosofia do Direito pela Universidade de S«o Paulo (USP), ño 

transexual é a pessoa que sente pertencer ao gênero oposto, identificando-se com o 

papel social contr§rio ao seu sexo biol·gicoò (p. 21), estando a transexualidade 

caracterizada, portanto, pela contradição entre a identidade sexual ou de gênero 

com o sexo biológico (p. 66). 

 ñMulher transexual ® toda pessoa que reivindica o reconhecimento como 

mulherò, tanto na esfera social, quanto na legal. Elas adotam nome, apar°ncia e 

comportamentos femininos, querem e precisam ser tratadas como quaisquer outras 

mulheres O que determina a condição transexual é a forma como a pessoa se 

identifica, não um procedimento cirúrgico. Ou seja, muitas pessoas que hoje se 

consideram travestis seriam, em teoria, transexuais (JESUS, 2012, p. 08).  ñAlgumas 

também se denominam transmulheres ou Male-to-Female (MtF)ò (JESUS, 2012, p. 

08 e 16). 

 

 

4 DA VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

Da análise histórica, depreende-se que a igualdade material, por diversas 

vezes, não foi respeitada no tocante à figura feminina. Há, ainda, adeptos da teoria 

do eterno feminino ï tota mulier in útero: a mulher como matriz. Simone de Beauvoir 

(2009) aduz que ña humanidade ® masculina, e o homem define a mulher n«o em si, 
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mas relativamente a eleò (p. 16), e ño sujeito s· se p»e em se opondo: ele pretende 

afirmar-se como essencial e fazer do outro o inessencial, o objetoò (p. 18). 

O status ou a situação da mulher pode variar conforme a cultura, o país ou o 

período histórico, mas uma constante permanece: a subordinação das mulheres aos 

homens. Esta desigualdade, além de gerar violência, repercute na distribuição de 

poder, no acesso aos recursos materiais e simbólicos e serviços (BRASIL, 2014, p. 

42). 

De acordo com essa construção social, quando a mulher não corresponde às 

expectativas daquele que está no poder, no caso, o homem, e contesta o 

patriarcado, não se enquadra mais no marco do aceitável, e cabe ao homem corrigir 

qualquer distanciamento produzido, valendo-se, inclusive, de meios violentos, de 

modo a restaurar a ordem e fortalecer a cultura, em seus valores e referências. 

Percebe-se que, de tal forma, a violência contra a mulher pode ser normalizada e 

encarada como uma espécie de resolução de conflitos, ao situar o masculino e os 

homens como referência do comum (BRASIL, 2014, p. 43). 

Outro fator que contribui para a facilitação e a perpetuação da violência contra 

a mulher é a rigidez do papel de gênero, somada à estigmatização das condutas 

masculinas e femininas e à inflexibilidade da divisão sexual que basearam a criação 

das sociedades (exemplo: códigos de conduta e vestimenta) (BRASIL, 2014, p. 46). 

O dever de prevenção que é atribuído aos Estados reflete em seus 

ordenamentos jurídicos, ao reconhecerem e assegurarem a vigência dos direitos das 

mulheres, bem como ao garantirem que esses direitos não sejam violados. Abarca, 

também, a obrigação de transformar os estereótipos de gênero (BRASIL, 2014, p. 

25-26). 

 

 

5 DO FEMINICÍDIO NO BRASIL 

O Modelo de Protocolo Latino-Americano de Investigação das Mortes 

Violentas de Mulheres Por Razões de Gênero (femicídio/feminicídio) adota como 

conceito de feminicídio:  

 

A morte violenta de mulheres por razões de gênero, quer ocorra dentro da 
família, unidade doméstica ou em qualquer outra relação interpessoal, na 
comunidade, por parte de qualquer pessoa; quer seja perpetrada ou 
tolerada pelo Estado e seus agentes, por ação ou omissão (BRASIL, 2014, 
p. 18). 
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O que diferencia o feminicídio dos outros homicídios, sejam eles praticados 

contra homem ou mulher, é que no feminicídio o agente, por meio da morte violenta, 

pretende refundar e perpetuar os padrões que, culturalmente, foram atribuídos ao 

significado de ñmulherò: subordina«o, fragilidade, sentimentos, delicadeza, 

feminilidade, etc.. Ou seja, em seus atos ele reúne um ou vários padrões culturais 

instituídos sobre ideias misóginas de superioridade masculina, de discriminação e 

desprezo à mulher. Essas crenças discriminatórias e misóginas o fazem acreditar ter 

poder suficiente para determinar a vida e o corpo das mulheres, para castigá-las, 

puni-las, e até mesmo para preservar ordens sociais de inferioridade e opressão. De 

outra banda, esses mesmos elementos culturais permitem que o femicida se veja 

fortalecido como homem, por meio da conduta praticada (BRASIL, 2014, p. 39). 

Verifica-se que a perpetuação de estereótipos de gênero nocivos é um dos 

fatores determinantes das discriminações e da violência, situação agravada quando 

esses estereótipos se reproduzem, implícita ou explicitamente, nas políticas e 

práticas das autoridades estatais (BRASIL, 2014, p. 26-27). 

De acordo com o ATLAS DA VIOLÊNCIA 2016 (BRASIL, 2016, s.p.), Nota 

Técnica emitida pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e o Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), 13 mulheres são assassinadas por dia no 

Brasil. Segundo o levantamento, 4.757 mulheres foram mortas por agressão em 

2014, aumento de 11,6% em relação a 2004, quando 3.830 foram assassinadas no 

país. 

Em 9 de março de 2015, fruto do Projeto de Lei do Senado nº 8.305/2014, foi 

publicada a Lei nº 13.104 (GRECO, 2015, s.p.), que  alterou o Código Penal, para 

estabelecer o feminicídio como circunstância qualificadora do crime de homicídio, 

assim como o artigo 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir o 

feminicídio no rol dos crimes hediondos, tornando-o infração penal insuscetível de 

anistia, graça, indulto e fiança (artigo 2º, incisos I e II, da Lei n.º 8.072/1990). 

Greco (2015, s.p) frisa que não é pelo fato de uma mulher figurar como sujeito 

passivo do homicídio que já estará caracterizado o crime em sua forma qualificada, 

por meio do feminicídio. Nos termos do artigo 121, §2-A, do Código Penal, para que 

reste caracterizada a qualificadora, o crime deverá ser praticado por razões de 

condição de sexo feminino, que efetivamente ocorrerá quando envolver: a) violência 
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doméstica e familiar; b) menosprezo ou discriminação à condição de mulher 

(GRECO, 2015, s.p.). 

Para Diego Pureza (2015, s.p.), advogado pós graduado em Ciências Penais 

e discente na Associação dos Cabos e Soldados da Policia Militar do Estado de São 

Paulo - Regional de São José dos Campos, a incidência da qualificadora do 

feminicídio exige que o homicídio seja praticado em um contexto que indique que a 

motivação do agente foi a condição de sexo feminino da vítima, permeada pelo 

sentimento de posse, de submissão, etc.. 

Para se firmar a especificidade do fenômeno criminoso, ñdevem ser 

consideradas como feminicídios as mortes violentas de mulheres que denotam uma 

motivação especial ou um contexto fundamentado em uma cultura de violência e 

discrimina«o por raz»es de g°neroò (BRASIL, 2014, p. 38). 

 

 

6 DA APLICAÇÃO DO FEMINICÍDIO AOS CASOS DE HOMICÍDIO QUE VITIMAM 

TRANSEXUAIS 

A inumanidade nos remete à abjeção de vidas vivas, mas inviáveis, portanto, 

indignas de serem choradas. As vidas dignas de lágrimas estão vinculadas à gestão 

de maior ou menor precariedade dos sujeitos por parte do Estado. Quanto maior a 

precariedade, maior a possibilidade de desumanização e de abjeção por parte dos 

sujeitos assujeitados, o que está relacionado, ainda, a questões de gênero (BUTLER 

apud BECKER; LEMES, 2014, p. 187). 

A violência e a discriminação contra as transexuais tem sido foco dos órgãos 

internacionais de proteção aos direitos humanos (GONÇALVES, 2014, p. 21). 

Cotidianamente as pessoas transexuais sofrem preconceito e tem seus 

direitos fundamentais violados (diferentes organizações não lhes permitem utilizar 

seus nomes sociais e elas não conseguem adequar seus registros civis na Justiça), 

são alvo de exclusão estrutural (acesso dificultado ou impedido à educação, ao 

mercado de trabalho qualificado e até mesmo ao uso de banheiros do gênero com o 

qual se identificam) e de violências variadas, que vão de agressões verbais a 

assassinatos, evidenciando a série de percepções estereotipadas e a transfobia que 

lhes atinge (JESUS, 2013, p. 105-106). 

A acentuada discriminação que vitima os transexuais conduz à 

estigmatização e à efetiva exclusão social (GONÇALVES, 2014, p. 31). Segundo 
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Julieta Lemaitre Ripoll (2009, p. 87), embasada nos ensinamentos de Maria 

Mercedes Gómez, a discriminação traz em si a violência praticada contra pessoas 

consideradas membros da sociedade, mas às quais é atribuída posição de 

subordinação. Essa violência, tanto instrumental quanto simbólica, objetiva a 

perpetuação da subordinação desses sujeitos. Já a exclusão social pretende 

ñexpulsarò do corpo social indiv²duos que não podem pertencer a ele, sendo um dos 

fatores para a violação dos direitos fundamentais das transexuais. 

A expectativa de vida de uma transexual no Brasil é de 35 anos (INNOVARE, 

2016, s.p.). Segundo pesquisa realizada pela organização não governamental 

(ONG) Transgender Europe (TGEU), rede europeia de organizações que apoiam os 

direitos da população transgênero, entre janeiro de 2008 e março de 2014 foram 

registradas 604 mortes de travestis e transexuais no Brasil (CAZARRÉ, 2015, s.p).  

Até julho de 2016, foram registrados 173 assassinatos classificados como 

crimes de ódio vitimando lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais (LGBT) 

em todo o Brasil. Somente nas duas primeiras semanas de julho, foram registradas 

15 mortes deste tipo, o equivalente a um crime a cada 29 horas (PINA, 2016, s.p.). 

Destes 173 casos reportados, facadas são o principal meio de execução dos 

homicídios (27% dos casos), seguido pelo uso de arma de fogo (26%). Dois terços 

das ocorrências se deram em vias públicas. O estado que lidera o maior número de 

casos é São Paulo (26 homicídios), seguido por Bahia (23) e Rio de Janeiro (15) 

(PINA, 2016, s.p.). 

Cristian Guimarães et al (2013, p. 223) destaca: 

 

Muitos destes crimes se acompanham de mutilações dos corpos, 
desfiguração do rosto, corte dos cabelos, retirada das unhas e dos seios. A 
configuração do crime de ódio prima pelo excesso: são dezenas de facadas 
ou tiros, procurando atingir o rosto e desfigurar as vítimas. Os assassinos 
também costumam deixar mensagens no corpo ou junto dele, 
desqualificando a vítima e colocando conteúdos homofóbicos e sexistas. 

 

ñA identidade masculina, branca, heterossexual de classe m®dia que ® 

tomada como a identidade normal, legítima e não problemática. Esta é a identidade 

refer°ncia a partir da qual as demais s«o produzidas e nomeadas como diferentesò 

(LOURO apud GUIMARÃES et al, 2013, p. 223). A condição feminina é 

desvalorizada, considerada subalterna e inferior, rancor misógino que se estende às 

características femininas que as travestis apresentam. O fato delas não se 
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enquadrarem no modelo biológico e, em tese, normal, justifica sua punição e até 

mesmo sua eliminação (GUIMARÃES et al, 2013, p. 223). 

Ao perceberem que a situa«o transexual n«o pode ser ñcorrigidaò, por se 

tratar de uma posição estrutural e radicalmente diferente a respeito do sexo e do 

gênero, os agressores intensificam a violência perpetrada contra as transexuais, 

desde o começo, culminando com uma morte carregada de grande violência e por 

um forte componente emocional, em forma de ira ou raiva (BRASIL, 2014, p. 61). 

Daniel Pureza (2015, s.p.) aborda a existência de duas correntes doutrinárias 

quanto à possibilidade de aplicação da qualificadora do feminicídio nos casos em 

que a vítima é transexual. 

A primeira, fruto de uma doutrina conservadora, defende não ser possível, 

pois a vítima, embora tenha se submetido à cirurgia de redesignação de sexo, não é 

mulher geneticamente. Ou seja, é um posicionamento que leva em consideração 

apenas o critério biológico (PUREZA, 2015, s.p.). 

O segundo posicionamento, que é o adotado por Daniel Pureza, defende ser 

possível a aplicação da qualificadora do feminicídio nos casos em que a vítima é 

transexual, desde que ela haja alterado seu sexo permanentemente, ou seja, se 

submetido a cirurgia de transgenitalização. Essa corrente trata a transexual de 

acordo com sua realidade morfológica à hora da morte, que é congruente com o 

posicionamento judicial contemporâneo de alteração do registro civil, considerando, 

portanto, os critérios biológico e jurídico.  Esse raciocínio, contudo, aplica-se tão 

somente à transexual, não sendo extensível à travesti (PUREZA, 2015, s.p.). 

A interpretação do Direito precisa se adequar às novas necessidades e 

situações de interesse que surjam. A luta por interpretação e imposição de 

reivindicações historicamente irresolvidas é uma batalha por direitos legítimos, que 

inclui indivíduos que buscam se defender contra a desconsideração de sua 

dignidade (HABERMAS, 2002, p. 230). 

A identidade coletiva e a identidade subjetiva são complementares uma à 

outra (HABERMAS, 2002, p. 319). A identidade coletiva de indivíduos convivendo 

em uma mesma sociedade não é estática; cabe a nós decidir quais valores e 

tradições queremos perpetuar (HABERMAS, 2002, p. 320). 

 

 

7 METODOLOGIA 
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A metodologia de abordagem utilizada foi a dedutiva, onde, a partir da relação 

entre enunciados básicos, obtidas por meio da pesquisa bibliográfica, documental, 

legislativa e de sítios eletrônicos, e  realizada uma análise comparativa e dialética 

dos pensamentos dos diversos estudiosos sobre o assunto, pôde-se chegar a uma 

conclusão. 

 

 

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Infere-se, portanto, que a dignidade da pessoa humana é valor que orienta 

todo o ordenamento jurídico brasileiro, dela decorrendo a igualdade material, a 

autonomia do indivíduo, o direito a uma existencialidade mínima e o direito ao livre 

desenvolvimento da personalidade. 

A transexualidade se difere do sexo biológico à medida que corresponde à 

identidade de gênero, sendo a mulher transexual aquela que, embora nascida do 

sexo masculino, se identifica como mulher. 

À mulher historicamente foi atribuído o papel de inferior e subserviente, o que 

até mesmo serve de legitimação para a violência perpetrada contra elas. O Brasil, na 

atualidade, é o país em que mais se mata transexuais. 

Desde março de 2015, vigora no Brasil a Lei n.º 13.104/2015, que instituiu o 

feminicídio como qualificadora do crime de homicídio. Ela incide sobre o crime 

praticado por razões de gênero. 

A qualificadora do feminicídio também deveria ser aplicada aos homicídios 

praticados contra transexuais, eis que na sua força simbólica e representativa 

repousa o germe para a mudança dos estereótipos de gênero vigentes, consistindo 

não apenas uma forma de se intentar reduzir a impunidade dos homicídios de 

transexuais, mas também como medida de reconhecimento Estatal da mulher 

transexual como o que ela é: mulher, conferindo-lhe dignidade e, 

consequentemente, avançando para a concretização da isonomia material prevista 

em nosso ordenamento jurídico.  
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RESUMO: O Cadastro Ambiental Rural (CAR) é o primeiro passo na implementação da Lei 

nº 12.651/2012 (Código Florestal) e Decreto nº7.830/2012, o qual se tornará uma ferramenta 
poderosíssima para o alcance das metas nacionais e internacionais de combate ao 
desmatamento e recuperação das florestas brasileiras tendo como foco o crescimento 
econômico pautado num desenvolvimento sustentável e resiliente. Devido a sua alta 
relevância, trata-se de uma obrigação imposta a toda a propriedade rural do país, que tem 
como prazo limite de inscrição o dia 05 de maio de 2017. Após este prazo, questiona-se 
sobre quais seriam as possíveis consequências jurídicas a serem suportadas por 
proprietários e posseiros de áreas rurais que não providenciarem o CAR. Apesar do Código 
Florestal e demais normativas não explicitarem uma sanção pelo descumprimento de tal 
obrigação, há a Lei nº9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) que poderá ser aplicada. 
Contudo, o Código Florestal de 2012 trouxe em seu bojo um rol de benefícios que 
impulsionam o proprietário a aderir o CAR, dentre estes, destaca-se o PRA (Programa de 
Regularização Ambiental), que é um instrumento estratégico a possibilitar a regularização e 
o enquadramento de grande parte das propriedades rurais do país ao novo ordenamento 
jurídico ambiental.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Cadastro Ambiental Rural (CAR). Prazo limite. Consequências 

jurídicas. Programa de Regularização Ambiental (PRA). 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

A implantação da Lei nº 12.651 de 25 de maio de 2012 (Código Florestal),  

encontra-se em fase embrionária, cujo início se deu em maio de 2015 através da 

inscrição no CAR, a qual é obrigatória a todas as propriedades e posses rurais do 

país e, que possui como prazo limite, o dia 05 de maio de 2017. 
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Diante da taxatividade da Lei que impõe prazo limite para a realização de tal 

cadastro, questiona-se sobre as consequências jurídicas a que estarão sujeitos os 

proprietários e posseiros de áreas rurais que não providenciarem o CAR conforme 

previsto na Lei 12.651/2012 (Código Florestal) e no Decreto 7.830/2012. 

Além da finalidade de controlar, monitorar e combater o desmatamento da 

vegetação nativa do Brasil,  propiciará o planejamento econômico e sustentável dos 

imóveis rurais bem como o desenvolvimento eficaz de outros instrumentos 

normativos da Lei Florestal que culminarão no atingimento de várias metas 

nacionais e internacionais,  dentre as quais destaca-se o Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) e o Acordo de Paris. (OBSERVATÓRIO DO 

CLIMA, 2016). 

Nesse intuito, cabe analisar se a normativa ambiental abarcou em seus 

dispositivos sanções a serem suportadas por aqueles que não providenciarem o 

CAR.  

 

 

2 O CÓDIGO FLORESTAL (LEI 12.651/2012) E O PROGRAMA DE 

REGULARIZAÇÃO AMBIE10NTAL 

A inscrição no CAR e a adesão ao Programa de Regularização Ambiental 

(PRA) são pré-requisitos para que posseiros e proprietários rurais possam 

regularizar suas propriedades e usufruir dos benefícios trazidos pelo atual Código 

Florestal.  

Os Códigos Florestais anteriores, de 1934 e 1965, não eram passíveis de 

serem cumpridos pois grande parte da produção agroalimentícia do país está sobre 

áreas de Preservação Permanente (APP) e Áreas de Reserva Legal (ARL). Se fosse 

fazer valer a antiga normativa de preservação destas áreas haveria uma queda 

drástica na produção agroalimentícia do país, impossiblitando o alcance das metas 

2.3 e 2.4 do PNUD, as quais preveem o dobro do crescimento da produtividade 

agrícola até o ano de 2030, garantida através de sistemas de produção de alimentos 

sustentáveis e práticas agrícolas resilientes. (NAÇOES UNIDAS NO BRASIL ï

ONUBR, 2015). 

A fim de equacionar tais questões, a Lei 12.651/2012 (Código Florestal), 

trouxe o PRA que, segundo Peters, Pires e Panasolo (2014, p.144), ñ® instrumento 

destinado a promover a transição de irregularidade jurídica (que ocorria no âmbito 
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do Código Florestal anterior para a situação de regularidade jurídica (à luz do novo 

diploma legal). 

Assim, a finalidade do PRA é permitir a recuperação das APP e ARL levando 

em consideração aspectos técnicos, sociais e econômicos a fim de haver o 

planejamento e o uso racional das propriedades rurais.  

  

 

2.1 Os Passivos Ambientais A Serem Regularizados 

A preservação e recomposição de florestas e matas nativas variam de acordo 

com o tamanho do módulo fiscal de cada imóvel rural, sendo as APP e as ARL 

instrumentos fundamentais para limitar o uso da terra em propriedades privadas e 

públicas. 

As APPôs s«o §reas cobertas ou não por vegetação nativa que tem como 

função ambiental preservar os recursos hídricos, a paisagem, estabilidade geológica 

a biodiversidade, além de facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e 

assegurar o bem-estar das popula»es humanas. J§ as ARLôs s«o §reas localizadas 

no interior de uma propriedade ou posse rural, com a função de assegurar o uso 

econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a 

conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação 

da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora 

nativa (BRASIL, Código Florestal, 2012, art. 3º). 

A cobertura de vegetação nativa (ARL) é obrigatória a todo imóvel rural e 

deve obedecer percentuais mínimos estabelecidos em lei, ou seja, para áreas 

situadas na floresta Amazônica será de 80%, nos Cerrados da Amazônia 35% e 

20% nas áreas de campos gerais e demais regiões do país (BRASIL, Código 

Florestal, 2012, art. 12), assim, se o imóvel possui até 4 módulos fiscais e houve o 

desmatamento antes da data de 22 de julho de 2008, deverão instituir a RL com 

vegetação existente no imóvel (BRASIL. Código Florestal, 2012, art. 67). Caso a 

vegetação não seja suficiente para atingir o percentual legal de RL, não haverá a 

necessidade de reflorestar áreas para atingi-los. Porém se for imóvel com mais de 4 

módulos fiscais, devem recompor a RL ou permitir a regeneração natural da 

vegetação de RL na própria propriedade, nos percentuais legais da RL. (BRASIL. 

Código Florestal, 2012, art. 66). 

Para imóveis que degradaram as matas nativas após a data de 22 de julho de 
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2008, independentemente do tamanho do imóvel, devem recompor a RL na própria 

propriedade (vedada, portanto, a compensação), sendo a recomposição iniciada no 

prazo de 2 anos contados da publicação do Código Florestal (maio/2012) e 

concluída no prazo estabelecido pelo PRA. (BRASIL. Código Florestal, 2012, art. 17, 

§4º).  

As APP's são as faixas marginais de curso d'água natural perene e 

intermitente, que devem ser respeitadas nos seguintes moldes: Para largura de 

curso de 10m, 30 metros de APP; de 10 a 50m, 50m de APP;  de 50 a 200m, 100m 

de APP; de 200 a 600m, 200m de APP e mais de 600m, 500m de APP. (BRASIL. 

Código Florestal, 2012, art. 4º, §5º). 

Caso o proprietário ou posseiro não cadastre suas áreas rurais até 05 de 

maio de 2017, não fará jus às benesses da Lei e a adequação ambiental deverá 

ocorrer da mesma forma, porém sem os benefícios e sujeito a parâmetros de 

regularização mais rigorosos (CHIAVARI; LOPES 2014, p 04-09). 

Tal rigidez se deve ao compromisso que o Brasil assumiu na 21ª Conferência 

das Partes (COP 21), em Paris, onde tem como objetivo reduzir as emissões de 

gases de efeito estufa em 43% abaixo dos níveis de 2005, para o ano de 2030, mas 

para que isto aconteça será necessário restaurar e reflorestar 12 milhões de 

hectares de florestas. (MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE) 

Assim, é primordial que o proprietário de imóvel rural tome consciência de sua 

obrigação e providencie a sua inscrição no CAR, pois é amparado nestas 

informações que se dará o desenvolvimento dos outros instrumentos de 

regularização ambiental previstos pelo Código Florestal que visam o alcance de uma 

economia sustentável e resiliente. 

 

 

3 POLÍTICAS PÚBLICAS PARA INCENTIVAR O CADASTRO AMBIENTAL 

RURAL (CAR)  

A Lei nº12.651/2012 (Código Florestal), delineou políticas ambientais que 

estão em consonância com a nova onda de Mercado, os Pagamentos por Serviços 

Ambientais (PSA). Um dos pilares da pol²tica de ñeconomia verdeò ® a transforma«o 

das áreas de preservação em algo financeiramente mais atrativo do que sua 

exploração. 

O Código Florestal em seu art. 41, instituiu o Programa de Apoio e Incentivo à 
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Conservação do Meio Ambiente, que prevê a adoção de tecnologias e boas práticas 

que levem em consideração a produtividade agropecuária e florestal visando a 

redução dos impactos ambientais, para tanto, abrange várias linhas de ação que 

vislumbram o PSA, as quais têm como pano de fundo a dissociação do crescimento 

econômico da degradação ambiental de forma a aumentar a eficiência dos recursos 

globais no consumo e na produção até o ano de 2030, conforme prevê a meta 8.4 

do PNUD (ONUBR, 2015). 

É nesse enfoque que surgem os benefícios que marcam notadamente o 

Código Florestal, cujas principais benesses se analisa a seguir.  

 

 

3.1 Benefícios Para Aqueles Que Providenciarem O CAR 

A Lei nº 7.830/2012 em seu art. 20 dispõe que os proprietários ou possuidores 

de imóveis rurais que firmaram o Termo de Adesão e Compromisso mencionado no 

inciso I do caput do art. 3º do Decreto no 7.029, de 10 de dezembro de 2009, não 

sofrerão atuações com base nos arts. 43, 48, 51 e 55 do Decreto nº 6.514, de 22 de 

julho de 2008 e,  aqueles que já foram autuados terão suas sanções suspensas a 

partir da assinatura do termo de compromisso donde constará as obrigações 

estabelecidas para regularização ambiental do imóvel rural. 

Já para aqueles que tem excedentes de RL, ou seja, ultrapassaram os 

percentuais mínimos estabelecidos pelo art. 12 da Lei nº 12.651/2012, poderão ser 

institu²das as CRAôs, que tratam-se de títulos nominativos representativos de área 

com vegetação nativa, existente ou em processo de recuperação, conforme vem 

delineado no art. 44 do Código Florestal. Ou seja, aquele que conservou o 

excedente de reserva legal será recompensado financeiramente pelo produtor que 

possui déficit de RL, desde que a cobertura vegetal tenha sido removida antes de 

julho de 2008 e os negociantes estejam inscritos no CAR. 

A CRA pode ser comparada a uma esp®cie de ñmoeda verdeò pois pode ser 

transferida e endossada na mesma maneira que um cheque, a título oneroso ou 

gratuito, a pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, mediante termo 

assinado pelo titular da CRA ao adquirente. A transferência gera efeitos ao novo 

proprietário após o registro no Sistema único de controle das Cotas de Reserva 

Ambiental. (TERRA DE DIREITOS, 2011 p. 19). 

A redução do Imposto Territorial Rural ï ITR, trata-se de um tributo extrafiscal 
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que visa, tanto induzir os contribuintes a aumentarem a produtividade na exploração 

das propriedades rurais (art. 153, § 4º, I, da CF), quanto a preservarem 

adequadamente o meio ambiente (arts. 186 e 225 da CF). Esta decorre da dedução 

da APP e da ARL do total da área do imóvel rural, o que demanda a inscrição no 

CAR para fazer jus ao contido no art. 10, §I, II, da Lei nº 9.393 de 1996. 

Outro benefício é a possibilidade de cômputo da APP no cálculo do 

percentual da RL. A condição é que este benefício não implique na conversão de 

novas áreas para o uso alternativo do solo; que a APP a ser computada esteja 

conservada ou em processo de recuperação e o proprietário ou possuidor tenha 

requerido a inclusão de seu imóvel no CAR. (BRASIL. Código Florestal, 2012, art. 

11-A, §4º, II).  

Com relação aos benefícios financeiros, há várias facilidades na obtenção de 

créditos agrícolas, com taxas de juros reduzidas, prazos maiores que os praticados 

no mercado, linhas de financiamento para atender iniciativas de preservação 

voluntária de vegetação nativa, manejo florestal e recuperação de áreas 

degradadas. Além disso também há isenção de impostos para os principais insumos 

e equipamentos a serem utilizados nos processos de recuperação e manutenção 

das APP e ARL.  Porém, cabe destacar, que a partir de 28 de maio de 2017, cinco 

anos após a sanção do novo Código Florestal, as instituições financeiras somente 

poderão conceder créditos agrícolas, em qualquer de suas modalidades, aos 

proprietários de terras rurais que estejam inscritos no CAR, conforme preconiza o 

artigo 78-A do Código Florestal. 

Estas são as principais benesses trazidas pelo Código Florestal de 2012, cujo 

objetivo primordial é instigar determinados comportamentos que venham de 

encontro às novas políticas econômicas e ambientais do país, trazendo a 

oportunidade de legalizar as áreas desmatadas, APP e ARL, principalmente, através 

da adesão ao PRA e seus instrumentos, permitindo desta forma a suspensão das 

multas cometidas antes de 22 de julho de 2008, para áreas consolidadas, a 

possibilidade de redução do ITR, obtenção de créditos agrícolas, o cômputo da APP 

no c§lculo da RL bem como a possibilidade de emitir as CRAôs. Contudo, somente 

farão jus ao PRA aqueles que realizarem o cadastro no CAR até o prazo limite, qual 

seja, 05 de maio de 2017. 
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3.2 Penalidades Administrativas, Financeiras E Criminais Para Aqueles Que 

Não Providenciarem O CAR 

A Constituição da República determina que as atividades e condutas que 

sejam consideradas lesivas ao meio ambiente, acarretem aos seus infratores 

sanções penais, administrativas e cíveis.  

Nesse contexto, a negativa de adesão ao CAR, por ser taxativamente 

obrigatória, poderá resultar na aplicação da Lei de Crimes Ambientais: 

 

Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de cumprir 
obrigação de relevante interesse ambiental: Pena - detenção, de um a três 
anos, e multa. Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é de três 
meses a um ano, sem prejuízo da multa (BRASIL, Lei de Crimes 
Ambientais, 1998, art.68). 

 
Uma das finalidades do CAR, como dito anteriormente, é promover o 

monitoramento dos passivos e ativos ambientais a fim de conter a degradação e 

promover a recuperação das florestas. Logo, a ação ou omissão do proprietário de 

imóvel rural que impeça tal escopo, enseja sua responsabilização: 

 

Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato de 
questões ambientais. Pena de detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e 
multa.[...]. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou 
omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e 
recuperação do meio ambiente [...] (BRASIL, Lei nº9.605, Lei de Crimes 
Ambientais, 1998, art. 69 e 70). 

 

A Lei nº 9.605/98 estabelece que as infrações administrativas ambientais 

serão punidas com advertência, multa simples que varia entre R$50,00 a R$ 50 

milhões), multa diária (quando o cometimento da infração se prolongar no tempo), 

apreensão de animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, 

petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração, 

destruição ou inutilização do produto, suspensão de venda e fabricação de produto, 

embargo de obra ou atividade, demolição de obra e suspensão parcial ou total de 

atividade. (BRASIL. Lei de Crimes Ambientais, 1998, art. 30). 

Além disso, se deixar de providenciar o CAR, o proprietário rural não poderá 

obter licenças e autorizações ambientais o que implicará na impossibilidade de 

suprimir a vegetação nativa para uso alternativo do solo, tanto em áreas públicas 

como privadas (BRASIL. Código Florestal, 2012, art. 12, §3º e art. 26). 

Assim, explorar economicamente as florestas e demais formas de vegetação 
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sem a licença do órgão ambiental competente ou em desacordo constitui crime 

(BRASIL. Lei de Crimes Ambientais, art. 50-A) e infração administrativa ambiental 

(BRASIL. Decreto nº 6.514, art. 51-A). 

Quanto à responsabilização penal pela supressão ou intervenção irregular em 

APP, a Lei de Crimes Ambientais sujeitará o infrator a quatro crimes contra a flora, 

relacionados às APPs, cujas penas preveem detenção que variam de 1 a 3 anos, 

multa ou ambas as penas cumulativamente, quais sejam: 

 

Destruir ou danificar floresta considerada de preservação permanente, 
mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de 
proteção [...]; Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em 
estágio avançado ou médio de regeneração [...]; Cortar árvores em floresta 
considerada de preservação permanente, sem permissão de autoridade 
competente [...]; Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de 
preservação permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou 
qualquer espécie de minerais [...]; Impedir ou dificultar a regeneração 
natural de florestas e demais formas de vegetação [...] (BRASIL, Lei de 
Crimes Ambientais, art. 38, 39, 44 e 48). 

  

Quanto à RL, que deve obedecer aos parâmetros estabelecidos pelo art. 12 

do Código Florestal, como já mencionado anteriormente, após a inscrição no CAR, 

não será admitida a alteração de sua destinação, tanto nos casos de transmissão, a 

qualquer título (venda, doação, herança, etc) como nos casos de desmembramento 

do imóvel, sendo que, caso sejam prestadas informações falsas ou mesmo omissas, 

este poderá incorrer em sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, sem 

prejuízo do dever de recuperar os danos ambientais causados. (BRASIL. Código 

Florestal, 2012, art. 11-A, §4º, II).  

As infrações administrativas serão lavradas por funcionário de órgão do 

SISNAMA designado para as atividades de fiscalização (poder de polícia 

administrativa ambiental), o qual deverá expedir o Auto de Infração Ambiental (AIA) 

onde deverá descrever a conduta, indicar os dispositivos legais infringidos e 

determinar as sanções cabíveis (BRASIL. Decreto nº6.514, art. 124), as quais serão 

apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito de defesa e o 

contraditório (BRASIL. Lei de Crimes Ambientais, art. 70, §4º). 

A obrigação de instituir, recompor, e compensar a APP e a ARL, é obrigação 

propter rem, devendo ser cumprida pelo proprietário ou possuidor do imóvel ainda 

que ele não tenha sido o responsável pelo desmatamento. (BRASIL. Código 

Florestal, 2012, art. 2º, §2º, art. 7º, §2º e art.66 §1º). 
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A responsabilidade Civil Ambiental imposta pela Política Nacional do Meio 

Ambiente dispõe que o poluidor é obrigado, independentemente da existência de 

culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente, sendo que 

incumbe ao Ministério Público da União e dos Estados propor ação de 

responsabilidade civil e criminal. (BRASIL, Política Nacional do Meio Ambiente, art. 

14, §1º). 

Embora o C·digo Civil estabelea que a ñpretens«o de repara«o civilò 

prescreve em 3 anos (BRASIL. Código Civil, 2002, art. 206, §3º, V), a doutrina e a 

jurisprudência tem defendido que a ação de reparação de danos ambientais é 

imprescritível, pelo fato do meio ambiente ser um direito fundamental e indisponível 

e também porque os efeitos do dano ambiental se prolongam no tempo, podendo 

até mesmo atingir as futuras gerações. Nesse sentido o STJ já pontificou em 

diversos julgados que a ação reparatória ambiental não está sujeita à prescrição. 

De acordo com a última pesquisa realizada pelo Serviço Florestal Brasileiro, 

em 30 de setembro 2016, 2,50% das áreas passíveis de cadastro ainda não 

aderiram ao CAR, sendo que na região norte e sudeste houve a adesão de 100%, 

Sul 91,4%, Centro-Oeste 91,1% e nordeste com 70,1% (SFB, 2016). 

É notório observar que o CAR tem papel preponderante na identificação dos 

ativos e passivos ambientais a fim de tornar possível a avaliação real da situação 

ambiental do Brasil e assim subsidiar o planejamento integrado e o monitoramento 

do uso do território. E, caso o imóvel rural não esteja inscrito no CAR até o prazo 

final, seu proprietário ou posseiro sofrerá sanções por não cumprir com a função 

socioambiental da terra, além de não poder mais obter nenhuma autorização 

ambiental, crédito rural e ainda perderá as facilidades de regularização propiciadas 

através da adesão ao PRA.  

 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O CAR é o primeiro passo rumo a efetiva e eficaz implantação do atual 

Código Florestal, que trouxe como solução jurídica para o país, a possibilidade de 

aderir ao Programa de Regularização Ambiental (PRA), o qual oportuniza a 

regularização dos enormes passivos ambientais e premia aqueles que mantiveram 

seus ativos.  
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Após 05 de maio de 2017, pela primeira vez na história do país, será possível 

obter um indicativo capaz de mensurar o quanto e onde estão situados os focos de 

devastação de suas florestas, com subsídio de mapas e fontes de satélites. A partir 

de tais dados será possível traçar metas com maior clareza e pontualidade de modo 

a permitir o monitoramento dos avanços e a avaliação das estratégias adotadas, 

resultando no alcance de uma economia verde calcada na sustentabilidade e na 

resiliência.  

A participação da sociedade brasileira é o que dará legitimidade a esse 

processo pois apesar da obrigatoriedade de inscrição no CAR imposta pela lei, a 

iniciativa parte da livre e espontânea vontade do proprietário ou posseiro de área 

rural que, ao deixar de fazê-lo, incorrerá em sanções indiretas como a 

impossibilidade de adesão ao PRA, de obter licenças ambientais, isenções de 

tributos, c¹mputo das APPôs nas ARLôs, obten«o de cr®dito agr²cola e tamb®m a 

impossibilidade de transformar as ARL excedentes em CRAôs. Al®m ® claro, de estar 

sujeito às penalidades da lei de Crimes Ambientais. 

No que tange ao objetivo geral desta pesquisa, observou-se que a Lei não 

trouxe explicitamente uma sanção punitiva cominada àquele que descumprir a 

obrigação de inscrição no CAR dentro do prazo legal, ou seja, 05 de maio de 2017, 

contudo abarcou em seu bojo as sanções premiais, às quais somente os imóveis 

providos de identidade rural farão jus, ou seja, aqueles que providenciarem o CAR. 

É possível concluir que embora sejam inexistentes as sanções punitivas pelo 

descumprimento de tal obrigação, as sanções premiais impulsionam o proprietário 

ou posseiro de imóvel rural a aderir ao CAR, pois sem o mesmo este estará restrito e 

limitado em seu direito de uso, gozo e fruição do bem imóvel rural, com restrições 

financeiras e sujeito a sanções penais. 
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RESUMO: O presente trabalho tem como propósito analisar a necessidade jurídica do 

reconhecimento da união poliafetiva como entidade familiar. Para realização deste trabalho 
foram estudados e analisados doutrinas, jornais, artigos científicos, jurisprudência e casos 
reais. Diante das diversas formas de famílias adotadas atualmente há indispensabilidade de 
uma nova formatação no seu contexto e maior abrangência jurídica, para que se possa 
garantir o direito de todos. Tendo como fundamento principal o princípio da afetividade, a 
poliafetividade não deve ser privada de regulamentação jurídica, pois se trata de uma forma 
de constituir família adotada por aqueles que acreditam que a entidade familiar não possui 
limites na sua constituição quando há amor. O indivíduo tem a liberdade de escolher com 
quem se relacionar e como o fazer. Se o Estado criar óbice ou deixar de regulamentar 
relacionamentos como o da poliafetividade, estará privando uma escolha individual dos 
cidadãos.  
 

PALAVRAS-CHAVE: Entidade familiar. União poliafetiva. Direito de família. Liberdade 

afetiva. 

 

 

1 INTRODUÇÃO  

O Direito de Família é um ramo do Direito que disciplina, organiza, protege e 

estrutura a família, além de estabelecer normas de convivência familiar.  

A construção histórica do Direito de Família evolui constantemente em 

vários aspectos. Um deles é a harmonização e a igualdade plena entre os 

indivíduos, tanto no que diz respeito à eliminação das desigualdades entre homens 

e mulheres, quanto na igualdade dos filhos. 
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O afeto entre homens e mulheres é algo que sempre existiu, assim como 

entre dois ou mais homens e entre duas ou mais mulheres. O homoafetismo e a 

poliafetividade não são estruturas familiares atuais, mas ainda se inserem em 

discussões polêmicas, face ao caráter tradicionalista de algumas comunidades e 

ao desconhecimento de outras. 

Assim, se deve analisar que, independentemente da existência de 

regulamentação legislativa, relacionamentos homoafetivos e/ou poliafetivos irão 

constantemente ocorrer, pois o indivíduo deve ter o direito de escolher com quem 

se relacionar e de como fazer isso.  

A maioria dos relacionamentos poliafetivos origina questões patrimoniais, 

sucessórias e de filiação, que demandam soluções e sobre tais aspectos o Estado 

deverá oferecer uma regulamentação legislativa para dirimir eventuais problemas 

desta ordem. 

 

 

2 A EVOLUÇÃO DO DIREITO DE FAMÍLIA NO BRASIL  

O Direito de Família atual sofreu forte influência da família romana, da 

canônica e da germânica. Na Roma antiga, o conceito de família era independente 

do vínculo sanguíneo, pois era composta por um conjunto de pessoas que possuíam 

um ascendente mais velho (WALD, 2000).  

A união matrimonial surgiu no Brasil, de forma regulamentada, com a 

República de Marechal Deodoro da Fonseca, que era o chefe do Governo Provisório 

da época, através do Decreto nº 181, que entrou em vigor em 24 de janeiro de 1890 

(GLOBO CIDADANIA, 2013). Até o ano de 1889 só existia o casamento religioso no 

país (DIAS, 2013). 

Com a Constituição Federal de 1988 o Estado passou a apresentar interesse 

nas relações familiares, diante das várias formas de manifestações sociais. Com 

isso, a família passou a ter seus interesses defendidos, apesar de muitas vezes não 

ter acompanhado a evolução social, que ocorre de forma rápida (LÔBO, 2012).  

Durante a vigência do Código Civil de 1916, a única forma de constituição da 

família era pelo casamento, o qual era indissolúvel. Na época, a forma de rompê-lo 

era através do desquite, que não dissolvia o vínculo matrimonial e impedia novo 

casamento (DIAS, 2013). 
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Antes da entrada em vigor do Código Civil de 2002, Gonçalves (2001, p.13) 

conceituava o casamento como sendo ñuma uni«o legal entre um homem e uma 

mulher, com o objetivo de constitu²rem a fam²lia leg²timaò. 

Importante se faz mencionar que a união estável sempre existiu, mas foi na 

Constituição Federal de 1988 que ela foi elencada como entidade familiar e passou 

a ser detentora de direitos e obrigações. 

O Código Civil de 2002 reconhece o casamento como comunhão plena de 

vida, com base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges (BRASIL, Código 

Civil, 2002, art. 1.511). Atualmente, há a possibilidade de divórcio e separação, com 

posterior criação de novos vínculos matrimoniais. 

O Código Civil de 2002 também regulamenta a união estável, com tratamento 

diferente do casamento.  

No entanto, a evolução da família continuou a ocorrer. Após o julgamento 

em conjunto, em 2011, da ADPF 132 e da ADI 4.277, o STF reconheceu a união 

homoafetiva como entidade familiar. Dela são decorrentes os mesmo direitos e 

deveres garantidos pela união estável entre homem e mulher, ou seja, têm a mesma 

eficácia jurídica, sendo estas uniões estáveis iguais. 

Mais adiante, o STF (2013), aprovou a Resolução 175, que permite o 

casamento homoafetivo, o qual deve se submeter às mesmas normas do casamento 

comum. 

E, assim, finalmente foi reconhecido o direito de homossexuais, transexuais, 

travestis e transgêneros de constituírem sua entidade familiar. 

Em 2012, surgiu uma nova situação familiar, denominada união poliafetiva ou 

poliamor. A notícia repercutiu rapidamente e foi alvo de divergentes opiniões.  

A poliafetividade, portanto, passa a ser mais uma opção de constituição 

familiar, ao lado do casamento, da união estável entre um homem e uma mulher e 

da união homoafetiva. 

 

 

2.1 O Princípio Da Afetividade E O Direito Familiar Atual 

O princípio da afetividade é o compromisso de assegurar o afeto. Tal princípio 

não foi expressamente elencado na Constituição de 1988, mas está enlaçado no 

âmbito de sua proteção (DIAS, 2013). 
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Nas sociedades antigas, não havia a noção do afeto e não fazia sentido 

sustentar essa relevância na formação do vínculo familiar. Muitas vezes não era 

adotado o critério biológico para a formação da família, pois envolviam pessoas que 

não possuíam nenhum vínculo sanguíneo, apenas afetivo (CALDERÓN, 2013). 

Contudo, atualmente o princípio da afetividade garante juridicamente que 

duas pessoas (um homem e uma mulher) que vivem de união estável tenham os 

mesmos direitos e garantias como num casamento, além de abranger a igualdade 

entre irmãos biológicos e adotivos (DIAS, 2013). 

A palavra afeto no dicionário significa: 1 impulso do ânimo, sua manifestação; 

2 sentimento, paixão; 3 amizade, amor, simpatia; 4 dedicado, afeiçoado; 5 

incumbido, entregue (AURÉLIO, 2016). Pode-se perceber que não tem nenhum fruto 

biológico nem sanguíneo, mas sim de uma relação de convivência. 

O afeto é um direito de todos os cidadãos, os quais possuem a liberdade de 

escolher com quem querem possuir esse vínculo, independentemente de raça, cor, 

sexo ou forma.  

De acordo como Carbonera (1998, p. 277), ño afeto deve ocupar lugar de 

destaque e merece maior aten«o daqueles que atuam na §rea jur²dicaò. 

Ao se analisar o Código Civil de 2002, pode-se perceber um posicionamento 

mais conservador. Contudo, com a evolução da sociedade e da família, ocorreram 

mudanças, a exemplo a união estável entre pessoas do mesmo sexo, cujo qual o 

STF decidiu por unanimidade que casais do mesmo sexo formam família (MOTTA, 

2011). 

O Direito de Família contemporâneo tem como base de orientação o princípio 

da afetividade e o Código Civil de 2002 não o trouxe de forma explícita, o que 

dificulta os operadores desse ramo. Calderón (2013, p.248) ensina mais sobre esse 

significativo princ²pio ao corroborar que  ño C·digo Civil de 2002 reconhece e 

confere guarida a diversas rela»es afetivas em muitas de suas disposi»esò.  

Com base no exposto se observa que o princípio da afetividade é muito mais 

que um princípio. É a partir dele que se estrutura uma família, por servir como base 

para constituir o vínculo familiar. Não há possibilidade de se falar em família e 

ignorar a afetividade, pois ambos estão conectados.  

 

 

3 RELAÇÕES POLIAFETIVAS 
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Diante de um caso que ocorreu em 2012, na cidade de Tupã/SP, onde uma 

Tabeliã de um Cartório de Notas e Protesto realizou uma escritura pública entre três 

pessoas (um homem e duas mulheres) que conviveram em união estável, surgiu o 

fato concreto do primeiro caso de poliafetividade no Brasil. 

A Tabeliã argumentou que as partes queriam declarar público o 

relacionamento e garantir os seus direitos. Antes de lavrar a escritura, declarou que 

pesquisou a legalidade do ato e não encontrou qualquer óbice para tanto, apesar de 

não existir uma legislação sobre o tema. Dessa forma, cumprindo com sua função 

pública de dar garantia jurídica ao conhecimento do fato, assim o fez (IBDFAM, 

2012).  

Percebe-se que de fato não infringiu nenhuma lei, tanto que não realizou um 

casamento, mas sim declarou a vontade das partes em um instrumento público. 

Assim, surgiu um novo tema relacionado à evolução do conceito de família, 

que ainda não possui posicionamento dos Tribunais Superiores.  

Importante se faz analisar que no artigo 226, parágrafos 3º e 4º, da 

Constituição de 1988, há as expressões "homem e mulher", sem mencionar 

quantos homens ou quantas mulheres são considerados para o reconhecimento da 

união estável como entidade familiar, além de trazer a expressão "qualquer dos 

paisò3.  

Com a constante evolução da sociedade, não será mais possível restringir a 

forma de se constituir a família, pois o afeto é a base que calça as entidades 

familiares. 

 

 

4 A UNIÃO POLIAFETIVA COMO ENTIDADE FAMILIAR 

Após o caso na cidade de Tupã ocorreram diversos outros atos no Brasil em 

relação à poliafetividade, o que reforça a importância de se analisar tais situações e 

relacioná-las com a evolução da sociedade e o ordenamento jurídico. 

Chama-se de entidade familiar o reconhecimento familiar como base da 

sociedade, na qual o Estado deve garantir a proteção dos direitos equiparando-a a 

                                                           
3
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher 

como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento (grifo nosso). 

§4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e 

seus descendentes (BRASIL, EC n° 65, 2010) (grifo nosso). 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10645133/artigo-226-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10645006/par%C3%A1grafo-3-artigo-226-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10644958/par%C3%A1grafo-4-artigo-226-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
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um instituto (BRASIL, Constituição Federal, 1988, art. 226, caput). Como visto, após 

muitos anos de discussão, a união estável foi inserida no contexto de entidade 

familiar (BRASIL, Código Civil, art. 226 §3°).  

Todavia, não se deve considerar entidade familiar apenas o que está 

elencado na legislação, pois a família é algo mais complexa do que uma descrição 

legal e vai além de um texto. 

O relator do STJ, ministro Villas Bôas Cueva, afirma que "o conceito de 

entidade familiar deve ser entendido à luz das alterações sociais que atingiram o 

direito de famíliaò (MIGALHAS, 2013). Tal conceito foi invocado em um caso em 

que se ampliou o conceito de entidade familiar para a proteção do bem de família.  

Dessa forma, ao se analisar a família como um conjunto de pessoas que 

vivem juntas em um ambiente chamado lar no qual existe amor, afeto, harmonia e 

respeito, não há obrigatoriamente de vínculo sanguíneo, podendo ser apenas 

afetivo. 

Desta forma, se entidade familiar é o reconhecimento familiar da base da 

sociedade, não há motivos para deixar de agregar a união poliafetiva a ela. 

A necessidade do reconhecimento da poliafetividade como entidade familiar 

também garante a preservação de direitos na órbita patrimonial, sucessória e 

previdenciária, pois os reflexos jurídicos gerados não inúmeros. 

Compete ao poder público regulamentar, de forma completa e eficaz, as 

rela»es poliafetivas, para assim se cumprir com o lema de que o ñBrasil, um pa²s de 

todosò! 

 

 

4.1 Da Escritura Pública Declaratória De União Poliafetiva 

A escrituração declaratória da união poliafetiva é realizada por um profissional 

habilitado. O tabelião de um cartório de notas, conforme o artigo 236 da Constituição 

Federal, exerce a função em caráter privado, por delegação do Poder Público.  

Trata-se de um documento que declara a vontade das partes em tornar 

pública a relação que consideram familiar e passível de união estável. O IBDFAM - 

Instituto Brasileiro de Direito de Família - (2012) dispõe que a escritura trata sobre 

os direitos e deveres dos conviventes, sobre as relações patrimoniais, bem como 

sobre a dissolução da união poliafetiva e sobre os efeitos jurídicos desse tipo de 

união.  
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Com a escritura pública será estabelecido o regime de bens, de acordo com 

disposto nos artigos 1.658 e 1.666 do Código Civil. As partes poderão decidir qual 

deles administrará o bem ou os bens e em meio aos direitos e deveres dos 

companheiros, está a assistência matéria e emocional para o bem-estar, tanto 

individual quanto comum; o dever de lealdade; e a manutenção da harmonia da 

convivência entre eles (IBDFAM, 2012). 

Em síntese, a escritura pública declaratória da união poliafetiva é realizada 

por um profissional competente, o qual irá declarar publicamente, para todos os 

efeitos civis e judiciais a situação das pessoas que se encontram no estado de 

família poliafetiva. 

 

 

4.2 Defesa De Uma Tutela Pessoal Para Quem Vive Em União Poliafetiva  

A entidade familiar é a manifestação da vontade de constituir família, a qual 

se baseia atualmente na afetividade, como já apresentado anteriormente. Na relação 

poliafetiva fala-se em três ou mais pessoas que constituem uma família e tal fato não 

deve ser confundido com bigamia.  

A bigamia é um crime previsto no artigo 235 do Código Penal, caracterizado 

quando uma pessoa casada contrair novo casamento sem realizar o divórcio ou 

separação do casamento anterior.  

Na poliafetividade ocorre o contrário da bigamia, pois nele os três 

companheiros, ou mais, realizam um único documento. Todos concordam, aceitam e 

sabem da realidade. 

Ao se analisar a história da família, percebe-se que em certo momento da 

história o divórcio foi ilegal, que a união estável era mal vista, assim como o 

casamento de pessoas do mesmo sexo. Porém, o direito se moldou à sociedade. À 

vista disso, o ordenamento jurídico foi obrigado a regulamentar as situações reais de 

constituição familiar, pois a angústia da sociedade em relação ao tema tornou-se 

excessiva. 

Verifica-se que o conceito de família não está preso a uma definição de 

algumas linhas. É uma descrição bastante abrangente, ampla e não merece ser 

imutável. Assim como a sociedade evolui, as famílias também se modificam e o 

direito deve acompanhar tal evolução. 
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Dada a importância para o assunto, a Lei n° 11.340/2006 estabelece um 

breve conceito moderno de família, no seu artigo 5°, inciso II, ao estabelecer que o 

©mbito familiar ® entendido como ñuma comunidade formada por indiv²duos que são 

ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por 

vontade expressaò. 

A concepção de família patriarcal que regulamentava as relações civis foi 

deixada de lado há muitos anos. Atualmente, seu foco é o direito à felicidade e à 

afetividade do cidadão e o importante é que o interesse da pessoa seja protegido 

pela liberdade e solidariedade. 

Existem inúmeros fatores que contribuem e influenciam na formação da 

personalidade de uma pessoa e o maior deles é a família, pois como o artigo 226 da 

Constituição Federal corrobora, é à base da sociedade. Para a constituição da 

família, não importa o vínculo biológico, mas sim o afetivo.  

No entanto, o Estado não tomou nenhum posicionamento em relação à 

poliafetividade como entidade familiar. Enquanto isso não ocorrer, alguns tabeliães 

realizam as declarações poliafetivas e outros se recusam. 

Na medida em que não há uma efetiva imposição do ordenamento jurídico em 

relação às uniões poliafetivas, diversas famílias terão o direito de constituir uma 

família lesado. O fato de três pessoas, por exemplo, se ligarem uma na outra, com a 

proposta de possuir uma vida em comum, a partir do afeto, não os tornam 

diferentes. 

Por fim, Dias (2009, p.59) exp»e claramente que ño importante na estrutura 

familiar é que a pessoa precisa ter forças para fazer uso de sua liberdade [...], ou 

seja, com o efetivo encaminhamento para a felicidadeò.  

Tal fato é o essencial à família e pouco importa como ela é formada, se  é 

formal ou informal, se é composta por heterossexuais ou homossexuais, se é 

monoparental ou múltipla. O que realmente importa é que existam amor e respeito 

na formação do lar.  

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

No Brasil, existem milhões de famílias que não se inserem no perfil clássico e 

superam o modelo tradicional de pai, mãe e filhos, unidos pelo matrimônio. São 

homens e mulheres que vivem sozinhos, casais homoafetivos, irmãos, avós com 
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netos, conviventes, enfim, configurações de famílias tão múltiplas quanto devem ser 

múltiplos os direitos que as amparem (PACHÁ, 2015). 

Dia após dia se faz necessário que a jurisdição esteja adequada à realidade 

e às necessidades familiares. Os passos podem ser lentos, mas o importante é 

que eles ocorram. Evitar e combater a discriminação são pontos de suma 

importância para que essas famílias possam viver em paz. Dias (2009, p.182) 

lembra que: ñ[...] ningu®m, muito menos os ju²zes, pode fechar os olhos ¨s novas 

realidades. Posturas preconceituosas ou discriminatórias geram grandes 

injustiasò. 

O Estado não deve interferir na vida privada das pessoas e sim 

regulamentar as diversas situações e fatos que os cercam. A forma de se constituir 

a entidade familiar é decisão exclusiva dos particulares. Se o indivíduo for maior e 

capaz, não infringir nenhuma lei, deverá ter seus direitos garantidos perante o 

judiciário.  

O direito deve se moldar à sociedade e não o contrário. O direito de família 

tem o seu foco na existência ao direito à felicidade e à afetividade do(s) 

indivíduo(s). Cada um é livre para escolher a sua família e com ela compartilhar os 

seus momentos. Não cabe ao Estado se impor na relação do indivíduo e sim 

regulamentá-la.  

O ordenamento jurídico deve ser mais flexível e garantir e proteger um 

direito tão importante para a base da sociedade, deixando mais arqueável a forma 

como cidadão escolhe sua família.  

Por fim, diante de todo o exposto, observa-se que a necessidade de se 

regulamentar a poliafetividade como forma de entidade familiar é essencial para o 

ordenamento jurídico.  

Os reflexos causados na área de direito previdenciário, patrimonial e 

sucessório são problemas que irão de estender e agravar a situação. Se o 

reconhecimento da união poliafetiva como entidade familiar ocorrer, haverá uma 

melhor estrutura em todos os outros ramos.  

A evolução da sociedade é fato e o ordenamento jurídico deve acompanhá-la. 

Quanto mais se evita a evolução do Direito, mais problemas jurídicos e sociais 

surgem, como o aumento da remessa de processos no Judiciário e a lentidão dos 

mesmos. 
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ANÁLISE CONSTITUCIONAL DO DIREITO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO E O 

DIREITO À VIDA PRIVADA NO CASO DAS BIOGRAFIAS NÃO AUTORIZADAS 
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RESUMO: Este trabalho tem por finalidade analisar a colisão entre os direitos 

fundamentais de liberdade de expressão e o direito à vida privada sobre perspectiva das 
biografias não autorizadas. Entendendo que no ordenamento jurídico brasileiro não há 
hierarquização entre os direitos fundamentais, independente dos princípios envolvidos em 
uma colisão, já que todos estão abrigados no princípio da unidade da Constituição. 
Analisamos, assim, os direitos fundamentais envolvidos na questão das biografias não 
autorizadas e a consequente colisão entre o direito à liberdade de expressão e o direito à 
vida privada. Portanto, no referido trabalho busca-se analisar se há um olhar mais cuidadoso 
nos conflitos que envolvem o direito de liberdade de expressão, considerando para isso que 
a Constituição de 1988 trouxe como uma conquista a volta da aplicação da liberdade de 
expressão. Assim, no atual Estado Democrático de Direito, há de forma implícita uma 
proteção envolta desse direito, por estarem vivas as lembranças quanto aos prejuízos da 
restrição do direito de liberdade de expressão, e de certa forma o medo do retorno da 
censura. Os instrumentos utilizados no desenvolvimento deste trabalho caracterizam-se 
pelas pesquisas bibliográfica, documental e legislativa, e ainda, englobam os artigos de 
revista e internet, além de vários outros meios e técnicas de pesquisa direta e indireta. 
Chegando, assim, aos resultados de que  a liberdade de expressão não é um direito 
absolutamente imune a qualquer limite e restrição, nem de restabelecer uma espécie de 
hierarquia prévia entre as normas constitucionais. 
 

PALAVRAS-CHAVE: Liberdade de expressão. Estado Democrático de Direito. Direito à 
privacidade. Biografias não autorizadas. 
 

 

1 INTRODUÇÃO  

Seria um erro procurar compreender os direitos fundamentais olhando 

somente para os acontecimentos contemporâneos. Esses direitos entrelaçam-se 

com a evolução histórica do ser humano, os valores sociais e éticos não são 
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privativos a uma cultura ou época. O desenvolvimento dos direitos fundamentais é 

dinâmico, a ideia dos valores ligados à dignidade da pessoa humana, à necessidade 

de justiça, liberdade entre outros princípios que sempre estiveram presentes em 

todas as sociedades. O que muda é a sua intensidade de cultura para cultura. 

Como resultado de uma conquista sobre os intensos anos de repressão 

política, a Constituição Federal de 1988 trouxe o direito de expressão como forma de 

libertar a sociedade da coerção pelo silêncio, que era a forma de repressão que o 

regime ditatorial exercia sobre os cidadãos. 

Assim, o Estado Democrático de Direito foi o marco jurídico da Constituição 

de 1988, trazendo consigo diversos direitos fundamentais, libertando efetivamente a 

sociedade do governo ditatorial, permitindo com isso a participação dos cidadãos em 

todas as esferas da vida política. Por isso a importância da liberdade que o indivíduo 

tem para debater, criticar, dialogar, explorar novas ideias e buscar informações que 

lhe interessam. 

Deste modo, houve a necessidade da história ser retratada de maneira fiel, 

dando mais liberdades para as diversas formas artísticas e literárias. Por esses 

motivos, pessoas que influenciam as diversas esferas da sociedade passaram a ser 

retratadas em obras biográficas. 

Porém, esta necessidade de explorar os aspectos da vida privada de pessoas 

públicas retratadas em biografias traz algumas problemáticas, pois em alguns casos 

as biografias são feitas sem a autorização do biografado. Surge, assim, uma espécie 

de colisão entre a liberdade de expressão e o direito à vida privada.  

Como o assunto envolve direitos que são garantidos pela Constituição 

Federal, como também uma abordagem no Código Civil, houve a necessidade, 

impulsionada por uma Ação Direta de Inconstitucionalidade, de um posicionamento 

do Supremo Tribunal Federal frente à polêmica do tema. 

Assim, com o objetivo de analisar a colisão entre os direitos fundamentais, 

liberdade de expressão e direito à vida privada, que envolvem a questão polêmica 

da publicação das biografias não autorizadas, o presente trabalho foi estruturado em 

seções.  

Optamos por uma metodologia de pesquisa de doutrina, legislação e 

jurisprudências, fazendo-se após, uma análise comparativa e dialética, dos 

pensamentos dos diversos estudiosos sobre o assunto. Dividiu-se o tema em bases 
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sendo esses: principiológicas, o conflito do tema e o posicionamento do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

 

2 A BASE PRINCIPIOLÓGICA DO ESTADO DEMOCRATICO DE DIREITO 

A noção de Estado de Direito consolidou-se por meio das revoluções liberais. 

Através das revoluções burguesas o Estado de Direito recebe o sentido como hoje é 

conhecido, visando à limitação dos poderes estatais e assegurando aos indivíduos 

autonomia e liberdade (MARMELSTEIN, 2011, p. 35 ï 39). 

Marmelstein (2011, p. 40) explica que como resultado das revoluções 

burguesas surge o constitucionalismo francês, tendo como responsável os filósofos 

Montesquieu, Locke e Rosseau, na elaboração do desenho político do Estado 

moderno, com a separação dos poderes e democracia, alicerçados no princípio da 

liberdade, igualdade e fraternidade.  

Desta forma a ideia de Estado de Direito tem raízes no séc. XVIII, e está 

ligado a conceito de certos valores da dignidade humana, organização e 

funcionamento do Estado e a participação popular: 

 
A fixação desse ponto de partida é um dado de fundamental importância, 
pois as grandes transformações do Estado e os grandes debates sobre ele, 
nos dois últimos séculos, têm sido determinados pela crença naqueles 
postulados, podendo-se concluir que os sistemas políticos do século XIX e 
da primeira metade do século XX não foram mais que tentativas de realizar 
as aspirações do século XVIII (DALLARI, 2013, p.145). 

 

Assim sendo, uma síntese dos princípios que passaram a nortear os Estados, 

como exigências da democracia, são três pontos fundamentais: 1) A supremacia da 

vontade popular, que colocou o problema da participação popular no governo; 2) A 

preservação da liberdade, poder de fazer tudo o que não arrenega o próximo; e 3) A 

igualdade de direito, entendia como a proibição de distinções no gozo de direitos, 

sobretudo por motivos econômicos ou discriminação entre classes sociais 

(DALLARI, 2013, p. 150). 

Deste modo, o Estado Democrático de Direito se revela como meio para que 

as liberdades conquistadas por meio de lutas sejam guarnecidas e estimuladas. 

Essas liberdades são anunciadas partindo do princípio que o ser humano busca a 

auto-realização, necessitando muitas vezes de medidas que assegurem a isonomia, 
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prevenindo que as liberdades se tornem meramente formais. Neste sentido, explica 

o doutrinador Afonso da Silva (2014, p.114): 

 
O Estado Democrático de Direito reúne os princípios do Estado 
Democrático e do Estado de Direito, não simplesmente reunião formal dos 
respectivos elementos, porque, em verdade, revela um conceito novo que 
os supera, na medida em que incorpora um componente revolucionário de 
transformação do status quo. 

  

Neste contexto, vislumbra-se a extrema importância do art. 1°3 da 

Constituição de 1988, que afirma que a República Federativa do Brasil se constitui 

em Estado Democrático de Direito, afirmação que não está como mera promessa de 

organizar tal Estado, pois a Constituição aí já está proclamando e fundando (SILVA, 

2014, p. 121). 

Na mesma linha de pensamento o doutrinador Moraes (2010) mostra que o 

Estado rege-se por normas democráticas: 

 
O Estado Democrático de Direito, caracterizador do Estado Constitucional, 
significa que o Estado se rege por normas democráticas, com eleições 
livres, periódicas e pelo povo, bem como o respeito das autoridades 
públicas aos direitos e garantias fundamentais, é proclamado, por exemplo, 
no caput do art. 1° da Constituição da República Federativa do Brasil, que 
adotou, igualmente, em seu parágrafo único, o denominado princípio 
democr§tico ao afirmar que ñtodo poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representante eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constitui«oò, para mais adiante, em seu art. 14, proclama que ñsoberania 
popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 
com valor igual para todos e, nos termos da lei, mediante: I- plebiscito, II- 
referendo, III- iniciativa popularò (MORAES, 2010, p. 06). 

 

A ideia de Estado Democrático de Direito implicaria, então, na submissão de 

todos ao império da lei, na previsão da separação de poderes e na consagração de 

direitos e garantias individuais. O Estado Democrático de Direito agregaria o 

princípio da soberania popular, com a efetiva participação do povo na gestão da 

coisa pública. O componente revolucionário, de sua vez, traria a vontade de 

transformação social (STRECK, 2010). 

                                                           
3
 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e 

do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição (BRASIL, 1988, s/p). 
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Neste sentido pode-se verificar que o princípio do Estado Democrático de 

Direito aparece como um superconceito, do qual extraem ñ[...] diversos princípios, 

como o da separação dos Poderes, o do pluralismo político, o da isonomia, o da 

legalidade e, at® mesmo, o princ²pio da dignidade da pessoa humana, em que peseò 

(COELHO, 2010, p. 213). 

Da mesma forma Dallari (2015, p. 145 - 150) sustenta que a ideia atual de 

Estado Democrático de Direito dota-se com uma organização flexível, que assegura 

a permanente supremacia da vontade popular, buscando-se a preservação da 

igualdade de possibilidades, com liberdade, a democracia deixa de ser um ideal 

distante para tornar-se expressão concreta de uma ordem social justa. 

Assim, o princípio do Estado Democrático de Direito impõe não só condutas 

omissivas, no sentido de não serem violados os valores da cidadania, da dignidade 

da pessoa humana, do trabalho e da livre iniciativa, e do pluralismo político, mas 

também comportamentos positivos do Estado no sentido de efetivamente promovê-

los e concretizá-los. Residindo aqui a novidade do constitucionalismo moderno. 

O doutrinador Streck (2010, p.97-98), relata que o Estado Democrático de 

Direito tem um conteúdo transformador da realidade, pois o seu conteúdo ultrapassa 

o aspecto material de concretização de uma vida digna ao homem e passa a agir 

simbolicamente como fomentador da participação pública no processo de 

construção e reconstrução de um projeto de sociedade, apropriando-se do caráter 

incerto da democracia para veicular uma perspectiva de um futuro voltado à 

produção de uma nova sociedade, onde a questão da democracia contém e implica, 

necessariamente, a solução do problema das condições materiais de existência. 

Conforme mostra Streck (2010, p. 98-99) o Estado Democrático de Direito 

tem como princípios: 

 

A - Constitucionalidade: vinculação do Estado Democrático de Direito a uma 
Constituição como instrumento básico de garantia jurídica; B ï Organização 
Democrática da Sociedade; C ï Sistema de direitos fundamentais 
individuais e coletivos, seja como Estado de distância, porque os direitos 
fundamentais asseguram ao homem uma autonomia perante os poderes 
públicos, seja como um Estado antropologicamente amigo, pois respeita a 
dignidade da pessoa humana e empenha-se na defesa e garantia da 
liberdade, da justiça e da solidariedade; D ï Justiça Social como 
mecanismos corretivos das desigualdades; E ï Igualdade não apenas como 
possibilidade formal, mas, também, como articulação de uma sociedade 
justa; F ï Divisão de Poderes ou de Funções; G - Legalidade que aparece 
como medida do direito, isto é, através de um meio de ordenação racional, 
vinculativamente prescritivo, de regras, formas e procedimentos que 
excluem o arbítrio e a prepotência; H ï Segurança e Certeza Jurídicas. 
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Por tudo isto, considera-se que o Estado Democrático de Direito tem como 

objetivo a igualdade, por isso não basta somente a limitação ou promoção estatal. A 

lei não está mais atrelada à sanção ou a promoção, e sim como um mecanismo de 

transformação da sociedade. A finalidade deste mecanismo é a constante 

reestruturação das próprias relações sociais. 

Considerando o pensamento do autor Streck (2010), fica explícito que o 

conteúdo do Estado Democrático de Direito é transformador da realidade, buscando, 

além da concretização dos direitos inerentes à vida digna do homem, a atuação 

como fomentador da participação pública no processo de construção e reconstrução 

de um projeto de sociedade. Nesse sentido, passa-se analisar a importância da 

proteção e do exercício do direito de liberdade de expressão no Estado Democrático 

de Direito. 

 

 

2.1 O Direito De Liberdade De Expressão No Estado Democrático De Direito 

Este mecanismo de reestruturação no Estado Democrático de Direito, se 

concretiza no exercício do direito de liberdade de expressão que, tem como 

essência a transformação da realidade social. 

Dessa perspectiva, Sarmento (2013, p. 253) orienta que a liberdade de 

expressão é a garantia da democracia, onde o ideário democrático norteia-se pela 

busca do autogoverno popular, que ocorre quando os cidadãos podem participar 

com liberdade, igualdade na formação da vontade coletiva. 

A partir desses levantamentos, com destaque à formação da vontade coletiva, 

verifica-se a necessidade de compreender que o ser humano não vive concentrado 

só em seu intimo, como também não vive isoladamente, tendo em seu gênese a 

natureza do ente social. Segundo Silva (2014, p. 243) há uma obrigação de se 

expressar, dividir suas opiniões e experiência com outros homens e, como que na 

forma de instinto, a profunda necessidade de cultivar mútuas relações. 

Nesses termos, analisa-se o doutrinador Silva (2014, p. 243): 

 

A liberdade de pensamento se caracteriza como exteriorização do 
pensamento no seu sentido mais abrangente. É que, no seu sentindo 
interno, como pura consciência, como pura crença, mera opinião, a 
liberdade de pensamento é plenamente reconhecida.  
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Assim, conforme este doutrinador, a liberdade de expressão é a forma de 

externar, por qualquer forma, seu conhecimento de mundo, suas opiniões políticas, 

religiosas, ou o que for. Como também sob o aspecto coletivo, tratando de uma 

liberdade que assegura o indivíduo o contato com seus semelhantes como forma de 

materialização da democracia, transferindo o interesse individual para os interesses 

coletivos. 

No entanto, de forma a acrescentar tal conteúdo, Tavares (2010, p.620) 

retrata o que termo liberdade de expressão não se reduz ao externar sensações e 

sentimentos. Ele abarca tanto a liberdade de pensamento, que não se restringe aos 

juízos intelectivos, como também o externar sensações. 

Assim, Tavares (2010, p.627) continua a relatar que a liberdade de expressão 

é composta tanto de uma dimensão substantiva como de uma instrumental: ñA 

dimensão substantiva compreende a atividade de pensar, formar a própria opinião e 

exteriorizá-la. A dimensão instrumental traduz a possibilidade de utilizar os mais 

diversos meios adequados à divulgação do pensamentoò. 

Devido à importância de tal tema, no âmbito da Constituição Federal de 1988 

as liberdades de expressão foram não apenas objeto de uma detalhada positivação, 

mas também passaram a corresponder pelo menos de acordo com texto 

constitucional, ao patamar de reconhecimento e proteção compatível com um 

autêntico Estado Democrático de Direito (SARLET, 2013, p. 451 - 452). 

Por esta detalhada positivação na Carta Magna de 1988, Sarlet (2013, p.453) 

considerou ñas liberdadesò de express«o no plural, porque a manifestação da 

liberdade de expressão é diversa e especifica. Como é o caso da liberdade de 

expressão artística, científica, liberdade de imprensa, liberdade de informação, entre 

outras. Verifica12 

 

Para uma compreensão geral das liberdades em espécie que podem ser 
reconduzidas à liberdade de expressão (gênero), e considerando as 
peculiaridades do direito constitucional brasileiro, é possível apresentar o 
seguinte esquema: (a) liberdade de manifestação do pensamento (incluindo 
a liberdade de opinião); (b) liberdade de expressão artística; (c) liberdade de 
ensino e pesquisa; (d) liberdade de comunicação e informação (liberdade de 
ñimprensaò); (e) liberdade de express«o religiosa (SARLET, 2013, p.454). 

 

No mesmo sentido, examina-se por Tavares (2012, p. 627) que dentre os 

direitos conexos presentes no gênero liberdade de expressão podem ser 

mencionados, aqui, os seguintes: liberdade de manifestação de pensamento; de 
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comunicação; de informação; de acesso à informação; de opinião; de imprensa, de 

mídia, de divulgação e de radiodifusão. 

Sendo assim, devido a sua importância para a manutenção da conquista de 

um Estado Democrático de Direito, verifica-se que entre todos os direitos 

fundamentais expressos no Art. 5º da Lei Maior, constata-se no presente trabalho a 

abordagem da Carta Magna frente à proteção ao direito de liberdade de expressão 

de forma direta. 

Tal proteção pode ser observada na Carta Magna através do Art. 5º nos 

diversos incisos qual verifica-se que: o inciso IV relata ña livre manifesta«o do 

pensamento, sendo vedado o anonimatoò. No mesmo sentido o inciso IX do 

presente artigo dispõe a livre expressão da atividade intelectual, artística, cientifica e 

de comunicação independentemente de censura ou licença. O inciso XIV mostra que 

é assegurado a todos o acesso à informação. Do mesmo modo, o inciso XVI garante 

que todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independente de autorização (BRASIL, 1988). 

Este cuidado pode ser visto ainda no Art. 139 em seu inciso III, qual dispõe 

que na vigência do estado de sítio só poderão ser tomadas contra as pessoas 

medidas de restrição relativas à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo de 

comunicações, à prestação de informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão 

e televisão, na forma da lei (BRASIL, 1988). 

O Art. 150, inciso VI, alínea d, dispõe sobre a vedação de instituir impostos 

sobre livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. No mesmo 

sentido verifica-se tal proteção no Art. 206, inciso II e III que retrata que ensino será 

ministrado com base nos princípios de liberdade de pensamento e pluralismo de 

ideias. O Art. 215 dispõe que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais (BRASIL, 1988). 

A proteção ao direito de liberdade de expressão pode ser verificada também 

nos artigos 220 a 224, que retratam sobre comunicação social, garantindo que a 

manifestação de pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer 

forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o disposto na 

presente Constituição (BRASIL, 1988). 

Estas proteções podem ser justificadas quando se olha para a história da 

Constituição de 1988, Marmelstein (2011, p. 68) afirma que, esta Constituição 

pretendeu sepultar o cadáver autoritário da ditadura militar e representou, para os 
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brasileiros a certidão de nascimento de uma democracia tardia, mas sempre 

aguardada. 

Desta forma, houve desde o fim do Regime Militar (Ditadura Militar ï que 

perdurou por vinte anos no Brasil ï 1964 a 1984), um emergente crescimento 

democrático de ideias no direito constitucional. No que se refere à proteção dos 

direitos fundamentais, a lembrança de um regime de exceção ainda esta viva na 

sociedade, por isso há uma constante luta pela consolidação da força normativa da 

Constituição, a efetivação judicial, uma busca incessante pela judicialização e uma 

espécie de medo do retorno da censura. 

Podemos confirmar tais pensamentos ao verificar o posicionamento de 

Mendes (2012, p. 390-391) que relata: 

 

A Constituição cogita da liberdade de expressão de modo direto no art. 5º, 
IV, ao dizer ñlivre a manifesta«o do pensamento, sendo vedado o 
anonimatoò, bem como no inciso XIV do mesmo artigo, em que ñ® 
assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necess§rio ao exerc²cio profissionalò, e tamb®m no art. 220, quando 
disp»e que ña manifesta«o do pensamento, a cria«o, a express«o e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 
restri«o, observado o disposto nesta Constitui«oò. Acrescenta, nos ÄÄ 1Ü e 
2Ü do mesmo artigo, que ñnenhuma lei conter§ dispositivo que possa 
constituir embaraço à plena liberdade de informação jornalística em 
qualquer veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, 
V, X, XIII e XIVò, e que ñ® vedada toda e qualquer censura de natureza 
pol²tica, ideol·gica e art²sticaò. 

 

Para entendermos a positivação de tais dispositivos, Sarmento (2013, p. 253) 

nos mostra que muitos são os ensejos de ordem moral e pragmática que justificam a 

proteção da liberdade de expressão, afirmando que se versa de uma garantia 

essencial ao livre desenvolvimento da personalidade e a dignidade da pessoa 

humana. Com efeito, a possibilidade do indivíduo interagir com o seu semelhante, 

tanto para expressar as próprias ideias como para ouvir aquelas expostas pelos 

outros, sendo vital para a realização existencial.  

Tais afirmações vêm ao encontro ao estudado quando comparamos com o 

pensamento de Branco (2011, p. 452): 

 

Não é o Estado que deve estabelecer quais as opiniões que merecem ser 
tidas como válidas e aceitáveis; essa esfera cabe, antes, ao público, a que 
essas manifestações se dirigem. Daí a garantia do art. 220 da Constituição 
brasileira. Estamos, portanto, diante de um direito índole marcadamente 
defensiva ï direito a uma abstenção pelo Estado de uma conduta que 
interfira sobre a esfera de liberdade do indivíduo.  
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Dessa perspectiva, entende-se que o ideário democrático norteia-se pela 

buscado autogoverno popular, que ocorre quando os cidadãos podem participar com 

liberdade e igualdade na formação da vontade coletiva. Para que esta participação 

seja efetiva e consciente, as pessoas devem ter amplo acesso as informações e a 

pontos de vista diversificados sobre temas de interesse público, a fim de possam 

formarem suas próprias opiniões (SARMENTO, 2013 p. 253). 

Em síntese, entende-se que a liberdade de expressão é um amplo direito que 

finda por abarcar inúmeras formas e direitos associados, que não pode ser 

restringido a um singelo externar sensações ou intuições, com a ausência da 

elementar atividade intelectual, na medida em que a compreende.  

 

 

2.2 O Direito À Vida Privada  

É notória a importância da garantia do direito à liberdade de expressão, seja 

para a manutenção do ideário democrático, como para o desenvolvimento 

existencial do ser humano. Porém, mesmo sendo de extrema importância, o direito à 

liberdade de expressão não é absoluto, podendo, em casos excepcionais, sofrer 

limitação. 

Para Branco (2015, p. 280) pode-se ressaltar que uma das limitações à 

liberdade de expressão é o respeito devido ao direito à privacidade. Tal direito está 

expresso no inciso X do art. 5Ü da Carta de 1988, que ñs«o inviol§veis a intimidade, a 

vida privada, a honra e a imagem das pessoasò (BRASIL, 1988). 

Sendo assim, o direito à privacidade pode entrar em colisão com o direito à 

liberdade de expressão, quando o conteúdo da manifestação ensejar a revelação ao 

público de aspectos da vida privada dos indivíduos.  

Desta forma podemos entender que esta colisão ocorre porque a privacidade 

é um conjunto de informações acerca do indivíduo, e que não devem ser exposta de 

qualquer forma, isto é mostrado pelo autor Tavares (2012) quando relata que: 

 

Pelo direito à privacidade, apenas ao titular compete a escolha de divulgar 
ou não seu conjunto de dados, informações, manifestações e referências 
individuais, e, no caso de divulgação, decidir quando, como, onde e a quem. 
Esses elementos são todos aqueles que decorrem da vida familiar, 
doméstica ou particular do cidadão, envolvendo fatos, atos, hábitos, 
pensamentos, segredos, atitudes e projetos de vida (TAVARES, 2012, p. 
675).  
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No Brasil há uma tendência de usar intimidade e vida privada de forma 

indistinta, entendendo que a intimidade é um extrato mais restrito da privacidade. O 

doutrinador Sarlet (2013, p.404) relata que, pelo fato da esfera da intimidade ser 

mais restrita que a da privacidade, não podem ser dimensões pura e simplesmente 

dissociadas, recomendando um tratamento conjunto de ambas as dimensões.  

Essas dimensões podem ser verificadas pelo fato de que a Constituição 

Federal de 1988 não reconheceu apenas um genérico direito à privacidade, ou vida 

privada, mas optou por referir tanto proteção da privacidade, quanto intimidade, 

como bens autônomos, tal como no caso da hora e da intimidade. 

Pode-se conferir tal posicionamento também ao analisar a obra de Tavares 

(2012, p. 675): 

 

Parece inegável, contudo, que a Constituição brasileira de 1988 não segue 
a concepção genérica do direito à privacidade, tendo optado por tratar 
autonomamente diversos direitos que ali estariam contidos, como a vida 
privada, intimidade e imagem, que, portanto, são inconfundíveis. Isso não 
impede que se utilize, para fins doutrinários e pedagógicos, a expressão 
ñdireito ¨ privacidadeò em sentido amplo, de molde a comportar toda e 
qualquer forma de manifestação da intimidade, privacidade e, até mesmo, 
da personalidade da pessoa humana. 

 

Este posicionamento de uma análise mais abrangente frente ao direito de 

privacidade pode também ser verificado no pensamento do doutrinador Sampaio 

(2013, p. 277): 

 
O direito geral à vida privada desafia uma compreensão muito mais ampla, 
assentada na própria ideia de autonomia privada e de noção de livre 
desenvolvimento da personalidade, sem embargo, contida em certos 
desdobramentos materializantes. Há de se ter presentes que tais 
desdobramentos são produtos de uma realidade social, econômica e 
política, percebível pelo pensamento jurídico contemporâneo e, por ele, 
revelado. Essa materialização, por outro lado, não se expande a domínios 
indefinidos, nem contempla todas as potencialidades e mesmo 
manipulações ideológicas da ñautonomia privadaò, circunscrevendo-se antes 
de um âmbito da existencialidade humana e suas projeções mais acercas. 
Tudo porque conjuga os sentidos de ñautonomiaò, ñpersonalidadeò e 
ñdignidade humanaò sob uma metodologia jur²dica de pesquisa e 
argumentação que o substancializa, dando-lhe cores e fronteiras.  

 

Deste modo nota-se que não é tarefa simples a de distinguir a vida privada da 

intimidade. Pode-se dizer, basicamente, que a vida privada diz respeito ao modo de 

ser e de agir, enfim, o modo de viver de cada pessoa em público. Em poucas 
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palavras, importa em reconhecer que cada um tem direito a seu próprio estilo de 

vida. 

Dessa perspectiva verifica-se o pensamento de Branco (2015, p. 280) que 

relata que: 

 

O direito à privacidade teria por objeto os comportamentos e 
acontecimentos atinentes aos relacionamentos pessoais em geral, às 
relações comerciais e profissionais que o indivíduo não deseja que se 
espalhem ao conhecimento público. O objetivo do direito a intimidade 
seriam as conversações e os episódios ainda mais íntimos, envolvendo 

relações familiares e amizades mais próximas. 

 

Ainda em análise do conteúdo da proteção à vida privada na Constituição, 

Medina (2012, p. 70) refere-se a dois níveis de privacidade, um mais amplo outro 

mais restrito: ñVida privada opõe-se à noção de vida pública, já que se refere a 

dados e informações da pessoa que não são compartilhados com todos, 

indistintamente e universalmenteò. Neste sentido, vale ressaltar as palavras do autor 

(2012, p. 70): 

 

As informações relativas à vida privada dizem respeito àqueles que 
convivem e se relacionam com a pessoa. Intimidade, por sua vez, restringe-
se àquilo que é mais pessoal e reservado, a pensamentos, segredos, 
sentimentos e emoções que não são compartilhados, ou são 
compartilhados apenas com aqueles com quem se matem um 
relacionamento pessoal, normalmente afetivo. A intimidade, assim, tem a 
ver com aquilo que é mais pessoal de um indivíduo, enquanto a vida privada 
estende-se às informações que pertencem à esfera relacional da pessoa. 

 

Estas tensões se avolumam na sociedade contemporânea, em razão do 

apetite nem sempre saudável de setores da mídia e da sociedade sobre informações 

a respeito da vida intima de celebridades, bem como em razão dos avanços 

tecnológicos, que permitem que se devassem muito mais a esfera privada das 

pessoas (SARMENTO, 2013, p. 258). 

A diferenciação entre vida privada e vida intima é importante nos dias atuais, 

em que muitas pessoas optam, deliberadamente, por expor informações de sua vida 

publicamente em jornais, revistas ou programas televisivos, seja em redes sociais na 

internet e entre outros meios de propagação de informação. Desta forma, o conceito 

de privacidade e intimidade deve ser compreendido do ponto de vista do próprio 

indivíduo, do modo como a pessoa considera a si mesmo. 
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Deste modo, para Medina (2012, p. 70 -71) a proteção à intimidade é limitada 

quando alguém expõe informações pessoais em redes sociais na internet, o que 

demonstra como a pessoa dimensiona a própria intimidade. Neste sentido, deve ser 

também verificado como a pessoa usa suas características e qualidades pessoais 

publicamente em seu benefício (em sua vida profissional, por exemplo). 

Da mesma forma, considerando que há dois níveis para a vida privada, um 

mais amplo outro mais restrito, podem ser considerados também dois tipos de 

homens, que se dividem em o de vida comum e o de vida pública. De modo que o 

de vida pública realiza, tácita ou expressamente, uma renúncia total ou parcial de 

sua vida privada. Neste contexto Sarlet (2013, p.409) explica: 

 

De qualquer sorte, impede consignar que o quanto a vida privada é, em 
cada caso, protegida também guarda relação com o próprio modo de vida 
individual (pessoas com vida pública, tais como artistas e políticos 
naturalmente estão mais expostos), de modo que é possível aceitar, das 
circunstâncias, uma redução, mas jamais uma anulação dos níveis de 
proteção individual na esfera da privacidade e intimidade. 

 

Assim, para pessoas de vida pública a extensão do direito de privacidade 

dependerá do caso concreto4, como relata Branco (2015, p. 283):  

 

A extensão e a intensidade da proteção à vida privada dependem, em parte, 
do modo de viver do indivíduo ï reduzindo-se, mas não se anulando, 
quando se trata de celebridade. Dependem, ainda, da finalidade a ser 
alcançada com a exposição e do modo como a notícia foi coletada. 

 

As pessoas de vida pública possuem uma proteção diferenciada quanto ao 

direito de privacidade. Dada suas características que, de certo modo, expõem a sua 

vida em maior intensidade do que aqueles ñde vida comumò, a prote«o de tal direito 

deve ser analisada no caso concreto. 

Já para as pessoas de vida comum, o direito à privacidade outorga ao 

indivíduo a faculdade de impedir a interferência de terceiros na sua vida privada e 

familiar, assim como de impedir-lhes acesso a informações sobre a privacidade de 

cada um e também impedir que sejam divulgadas informações sobre esta área da 

manifestação existencial do ser humano. 

                                                           
4
 Com a finalidade de ficar mais clara a análise dos conflitos que podem ocorrer em relação aos 

direitos fundamentais, no caso à vida privada e à liberdade de expressão, serão verificados, na seção 
3 casos concretos recentemente julgados pelo STF. 
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Deste modo, cabe ao titular desse direito decidir permitir o conhecimento 

alheio em relação àquilo que só diz respeito à própria pessoa, especificamente, 

quanto ao seu modo de ser. É o direito de se proteger da intervenção alheia na sua 

vida privada. É o direito que a pessoa possui de resguardar-se dos sentidos alheios, 

principalmente da vista e ouvidos dos outros. Para as pessoas que não reduziram o 

seu direito à privacidade, aceitando ter vida pública, o direito a privacidade e a 

intimidade, em resumo, é o direito de estar só. 

Sobre o assunto de proteção ao direito de privacidade o Código Civil (Lei 

10.406/02) tratou dos direitos da personalidade nos artigos 11 a 21, destinando todo 

um Cap²tulo ao tema. Assim ® que o art. 21 disp»e que ñA vida privada da pessoa 

natural é inviolável e o juiz, a requerimento do interessado, adotará as providências 

necess§rias para impedir ou fazer cessar ato contr§rio a esta normaò (BRASIL, 

2002). 

Dessas acepções, pode-se entender que por direito à privacidade é 

compreendido, aqui, de maneira a englobar, portanto, o direito à intimidade, à vida 

privada, à honra, à imagem das pessoas, à inviolabilidade do domicílio, ao sigilo das 

comunicações e ao segredo, dentre outros. 

A respeito de tudo já visto até o presente momento, verifica-se a importância 

de compreender a existência de níveis de privacidade, como também a redução do 

direito de privacidade para o homem de vida pública.  

Compreendidos tais temas, pode ser identificado de forma mais clara a 

tensão que envolve o assunto das biografias não autorizadas, conteúdo que será 

aprofundado na seção 3 do presente trabalho. 

 

 

3 CONFLITOS ENTRE O DIREITO À LIBERDADE DE EXPRESSÃO E À VIDA 

PRIVADA: CASOS DE BIOGRAFIAS NÃO AUTORIZADAS 

Até o presente momento verificou-se a colisão de direitos fundamentais como 

a liberdade de expressão frente ao direito da vida privada no campo teórico. Tal 

conflito pode ser verificado também no campo prático, quando nos deparamos com 

o polêmico caso das biografias não autorizadas. 

Para obter-se um melhor entendimento no assunto é indispensável 

compreender no que constitui uma biografia e a sua contribuição para o 

desenvolvimento social. Considera-se biografia como um gênero literário que tem 
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por finalidade a narrativa da vida de uma pessoa pública, e em um determinado 

momento ou motivo, despertou interesse na sociedade. Compreende-se como uma 

ferramenta para a narração de fatos históricos, políticos, sociais, econômicos entre 

outros assuntos essenciais para o contexto de um povo (KUNDE e ADOLFO, 2015). 

Verifica-se que o surgimento frequente de conflitos entre tais princípios, como 

prova pode-se verificar que no ano de 2014, reformando a sentença de primeiro 

grau, o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe autorizou a venda da biografia não 

autorizada ñLampi«o, o Mata Seteò. A obra retrata a via do lend§rio casal do cangao 

Lampião e Maria Bonita, tendo como autor o biografo Pedro de Moraes Silva5. 

Com base de que a esfera íntima de alguém deve ser mantida alheia ao 

conhecimento geral, sendo uma parte da vida que não que se compartilha com os 

demais, interessando apenas ao seu titular, é que a filha do biografado entrou como 

autora da ação judicial, com fim de impedir a divulgação do livro, onde seu pai foi 

retratado como homossexual, considerando fato como informação de cunho 

essencialmente íntimo. 

                                                           
5
 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER ï SENTENÇA A QUO QUE 

PROIBIU A PUBLICAÇÃO, VEICULAÇÃO, EXPOSIÇÃO, VENDA E DOAÇÃO DE LIVRO 
SUPOSTAMENTE OFENSIVO À HONRA DOS GENITORES DA AUTORA ï LAMPIÃO E MARIA 
BONITA ï PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ï ALEGAÇÃO DE QUE AS INFORMAÇÕES DA 
CÉDULA DE IDENTIDADE, EXTRAÍDAS DA CERTIDÃO DE CASAMENTO DA AUTORA APONTAM 
DIVERSIDADE DA FILIAÇÃO ï AUSÊNCIA DE PROVA DA CONDIÇÃO DE FILHA DE VIRGULINO 
FERREIRA DA SILVA (VILGO LAMPIÃO) ï INACOLHIMENTO DA ARGUIÇÃO DE FALSIDADE 
MATERIAL PELO JUIZ A QUO ï DESCABIMENTO DA PRELIMINAR SUSCITADA - MÉRITO -
  FIGURAS PÚBLICAS DO CANGAÇO ï ESFERA PRIVADA E ÍNTIMA COM MENOR INTENSIDADE 
DE PROTEÇÃO ï CONFLITO APARENTE ENTRE DIREITOS FUNDAMENTAIS ï LIBERDADE DE 
EXPRESSÃO x DIREITO À PERSONALIDADE ï MÉTODO DA PONDERAÇÃO ï VEDAÇÃO A 
TODA E QUALQUER FORMA DE CENSURA ï ART. 220, § 2º, DA CF ï LATITUDE DA 
TOLERÂNCIA DEPENDE DO SENTIMENTO GERAL DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO À 
INFORMAÇÃO RECEBIDA ï ANÁLISE CONTEXTUAL - DIREITO INVOCADO QUE PODE SER 
PERFEITAMENTE COMPOSTO COM EVENTUAL INDENIZAÇÃO ï PRECEDENTES ï 
NECESSIDADE DE REFORMA DA SENTENÇA ï DIMINUIÇÃO DO PERCENTUAL ARBITRADO 
PARA OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO 
UNÂNIME. - De acordo com o posicionamento do Supremo Tribunal Federal, a superação de 
antagonismos existentes entre direitos fundamentais resolve-se, em cada situação ocorrente, pelo 
método da ponderação concreta de interesses, cabendo ao Poder Judiciário, mediante ponderada 
avaliação das prerrogativas constitucionais em conflito (direito de expressão, de um lado, e direitos da 
personalidade, de outro), definir, em cada situação ocorrente, uma vez configurado esse contexto de 
tensão dialética, a liberdade que deve prevalecer no caso concreto; - A liberdade de expressão é 
enaltecida como instrumento para o funcionamento e preservação do sistema democrático, já que o 
pluralismo de opiniões é vital para a formação de vontade livre. (MENDES. Gilmar Ferreira e Outros, 
in Curso de Direito Constitucional, 2009, p. 403); - O personagem principal do livro é uma figura 
pública ï o falecido Cangaceiro Lampi«o, e ñas pessoas p¼blicas, por se submeterem 
voluntariamente à exposição pública, abrem mão de uma parcela de sua privacidade, sendo menor a 
intensidade de proteção (esfera privada e ²ntima).ò (NOVELINO, Marcelo, in Direito Constitucional, 
2009, p. 398); - Pelo Conhecimento e Provimento do Apelo. (SERGIPE Tribunal de Justiça, 2014). 
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A autora obteve judicialmente o direito de impedir o lançamento da mesma, 

tendo, em primeira instância, seu pedido acolhido. Porém o biógrafo recorreu ao 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, qual para o entendimento dos 

desembargadores os biografados (Lampião e Maria Bonita) são figuras públicas, 

pessoas absolutas da história do cangaço no Brasil, sendo a intensidade de 

proteção de suas esferas privas diminuídas em face natural exposição, tendo que 

ser verificado à intimidade dos personagens para a discussão de fatos históricos em 

que são considerados protagonistas (KUNDE e ADOLFO, 2015). 

Outro caso a verificarmos referente a biografias não autorizadas é a do cantor 

Roberto Carlos6. O cantor recorreu à justiça alegando invasão de privacidade na 

biografia n«o autorizada ñRoberto Carlos em Detalhesò. Entre os temas pol°micos da 

biografia estavam relacionamentos amorosos, seus dois casamentos e um acidente 

na infância do biografado. 

Neste caso concreto, o cantor Roberto Carlos conseguiu, em antecipação de 

tutela, o direito de impedir a publicação de novas edições e a comercialização da 

biografia. Segundo decisão judicial de primeiro grau, o livro deveria deixar de circular 

em três dias. Cerca de 11 mil exemplares do livro foram recolhidos a um depósito da 

Editora Planeta, cumprindo o acordo com o cantor afeito na Justiça.  

A decisão de Primeira instância, que foi mantida pelo Tribunal de Justiça do 

Rio de Janeiro, qual proibiu a publica«o e comercializa«o da obra ñRoberto Carlos 

em Detalhesò, baseia-se o pensamento que neste caso concreto deve prevalecer à 

tutela do direito da personalidade, que garante à pessoa a sua inviolabilidade moral 

e de sua imagem. Tal decisão ainda afirma que não está compreendido dentro do 

direito de informa e da livre manifestação do pensamento a apropriação dos direitos 

de outrem para fins comerciais. Sendo compreendido assim pelo Tribunal de Justiça 

do Rio de Janeiro que o objetivo de tal biografia era de interesses financeiros. 

O que pode ser verificado nos dois exemplos, que vem ao encontro com a 

finalidade do presente trabalho, é que a biografia para obter o caráter de pesquisa 

histórica ou informativa exige um compromisso pessoal do biógrafo a fim de 

responder a uma necessidade de interesse público, deve possuir informações que 

                                                           
6
 CAUTELAR Busca e apreensão de obra literária Relato sobre a obra e a conduta profissional de 

músico de renome internacional Pessoa notória - Dano moral não demonstrado Pretensão de censura 
prévia Inadmissibilidade Artigos 20 e 21 do Código Civil que, não comporta interpretação isolada 
Necessidade de adequação da norma de Direito Civil aos princípios e regras traçados na Constituição 
Federal (arts. 5º IX e 220) Improcedência Sentença mantida Recurso desprovido. (São Paulo, 
Tribunal de Justiça, 2014). 
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efetivamente colaborem historicamente e contribuam na formação do senso crítico. 

Não tendo tais requisitos, a biografia está regida por sentimentos e interesses 

escusos e financeiros. 

Por necessidade de uma melhor regulamentação sobre a matéria o Código 

Civil (Lei 10.406/02) tratou de direitos no Art. 207, que traz no seu dispositivo que a 

ñdivulga«o de escritos, a transmiss«o da palavra, ou a publica«o, a exposi«o ou a 

utiliza«o da imagem de uma pessoa poder«o ser proibidasò, como tamb®m no Art. 

218, qual fixou que a ñvida privada da pessoa natural ® inviol§velò. 

Dessa perspectiva, inúmeras discussões jurídicas e sociais foram levantadas 

sobre o tema de biografias não autorizadas, sendo até mesmo motivo para uma 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI,) que será analisada nas próximas 

seções. 

 

 

3.1 Os Limites À Liberdade De Expressão 

O Estado Democrático de Direito proporciona a chamada colisão de direitos 

fundamentais, que não se limita somente ao campo teórico. Sob as inúmeras 

hipóteses de conflito do o exercício da liberdade de expressão com outros direito 

fundamentais, o teórico Alexy (2008, p. 93) explica que a colisão se dá devido à 

natureza principiológica dos direitos fundamentais, desta forma entende-se que não 

há direitos de caráter absolutos e que estão passiveis de restrições recíprocas. 

Desta forma a liberdade de expressão não constitui um direito absoluto. São 

inúmeras as hipóteses em que o seu exercício entra em conflito com outros direitos 

fundamentais ou bens jurídicos coletivos constitucionalmente tutelados. Tais 

conflitos devem ser equacionados mediante uma ponderação de interesses, 

informada pelo princípio da proporcionalidade, e atenta às peculiaridades de cada 

caso concreto (SARMENTO, 2013, p. 257). 

                                                           
7Art. 20 do Código Civil. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça ou à 
manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a 
exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento e 
sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, 
ou se destinarem a fins comerciais.  
Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são partes legítimas para requerer essa 
proteção o cônjuge, os ascendentes ou os descendentes. (BRASIL, 2002, s/p). 
8
Art. 21 do Código Civil. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento do 

interessado, adotará as providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta 
norma (BRASIL, 2002, s/p). 
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Sobre a ponderação de interesses e o princípio da proporcionalidade, 

ferramentas usadas para equacionar tais conflitos explicam Alexy (2008, p. 93): 

 

As colisões entre princípios devem ser solucionadas de forma 
completamente diversa. Se dois princípios colidem ï o que ocorre, por 
exemplo, quando algo é proibido de acordo com um princípio e, de acordo 
com outro, permitido ï, um dos princípios terá que ceder. Isso não significa, 
contudo, nem que o princípio cedente deva ser declarado inválido, nem que 
nele deverá ser introduzida uma cláusula de exceção. 

 

Outra orientação geral importante sobre os limites do exercício da liberdade 

de expressão é a de que apenas em hipóteses absolutamente excepcionais são 

admissíveis restrições prévias ao exercício desta liberdade, em favor da tutela de 

direitos ou outros bens contrapostos, e tão somente por meio de decisões judiciais 

(reserva de jurisdição). A regra geral, que se infere claramente da nossa 

Constituição, é que eventuais abusos e lesões a direito devem ser sancionados e 

compensados posteriormente (SARMENTO, 2013, p. 257). 

Entendendo que toda liberdade tem limites lógicos, Tavares (2012, p. 632) 

relata que para determinada ação encontrar guarida no seguro porto da liberdade de 

expressão, tem-se como requisito que o exercício deste direito não prejudique 

ninguém, em nenhum de seus direitos. 

Sobre a ótica de que a colisão entre princípios fundamentais gera espécie de 

limitação ao exercício da liberdade de expressão, abordaremos três dos principais 

conflitos os quais interessam mais especificamente a este trabalho, os direitos à 

honra, dignidade da pessoa humana e a privacidade.  

A essência do direito de liberdade de expressão encontra seus princípios e 

fundamentos na dignidade da pessoa humana, tendo como objetivo a autonomia e o 

livre desenvolvimento da personalidade do indivíduo. 

E em virtude de sua dignidade, entende-se através do doutrinador Branco 

(2015, p. 278) que o ser humano não pode ser exposto como simples coisa 

motivadora da curiosidade de terceiros, como algo limitado à única função de 

satisfazer instintos primários de outrem, nem pode ser colocado como mero 

instrumento de divertimento, com vistas a preencher o tempo de ócio de certo 

público. 
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Assim sendo, sempre que a liberdade de expressão for confrontada com a 

dignidade e a honra do indivíduo, deve-se ser conferido à luz do sistema de valores 

da Constituição de 1988. 

Pelo fato dos limites serem realizados por conflitos de princípios, e lembrando 

que entre princípios não há hierarquia, Sarmento (2013, p. 257) informa que: 

 

A liberdade de expressão exige que se reconheça uma ampla margem para 
manifestações e para circulação de informações, sobretudo quando 
estiverem envolvidos temas de interesse social. Ocorre que as opiniões e 
fatos divulgados podem prejudicara honra a reputação das pessoas 
envolvidas. Diante da proteção constitucional do direito à honra, há que se 
traçar critérios mínimos para solução desses conflitos  

 

Podemos observar a proteção constitucional do direito à honra no dispositivo 

do Art. 5Ü, inciso X, da Carta Magna quando traz que ñs«o invioláveis a intimidade, a 

vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização 

pelo dano material ou moral decorrente de sua viola«oò (BRASIL, 1988). 

Sobre o assunto, Mendes (2011, p. 679 ï 680) relata que a Constituição 

Brasileira conferiu significado especial aos direitos da personalidade, consagrando o 

princípio da dignidade humana como postulado essencial da ordem constitucional, 

estabelecendo a inviolabilidade do direito à honra e à privacidade e fixando que as 

liberdades de expressão e de informação deveriam observar o disposto na 

Constituição, especialmente o estabelecido no art. 5º, inciso X. 

É nessa complexa discussão, que se insere no presente trabalho, o impasse 

em relação às biografias não autorizadas, que gera o embate entre a circulação de 

informações de interesse social referentes a pessoas públicas e a honra e a 

dignidade do biografado.  

A esse respeito, cabe destacar novamente o pensamento de Tavares (2012, 

p. 675) o qual nos informa que, em regra, ñpelo direito à privacidade, apenas ao 

titular compete a escolha de divulgar ou não seu conjunto de dados, informações, 

manifesta»es e refer°ncias individuaisò. Entretanto, o bi·grafo busca saber detalhes 

da vida do biografado, investigando, indagando, questionando, observando e 

analisando passagens de sua vida, que muitas vezes não são mostradas ou 

ostentadas. 
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O biógrafo acaba por invadir a intimidade para conseguir atingir seu objetivo, 

porque é esse espaço de quase segredo que parece mais interessar ao pesquisador 

que atende às necessidades da história e também à curiosidade das pessoas. 

Por isso ressalta Sarmento (2013, p. 257) que deve ser considerado que a 

tutela da honra das pessoas públicas é menos intensa no confronto com a liberdade 

de expressão do que a de cidadãos comuns, uma vez que o debate sobre a 

atividade das primeiras envolve, em regra, questões de maior interesse social. 

Ademais, parte-se da premissa que, por desfrutarem de notoriedade, é razoável 

submetê-las a um regime em que a sua reputação não é, a priori, tão protegida 

como a dos demais cidadãos. 

Da mesma forma do direito à honra e a dignidade da pessoa humana, o 

doutrinador Sarmento (2013, p. 258) explica que o direito à privacidade também 

pode entrar em colisão com a liberdade de expressão, quando o conteúdo da 

manifestação ensejar a revelação ao público de aspectos da vida privada dos 

indivíduos. 

Porém, na ótica de tal conflito há a necessidade de uma analise diferenciada 

quando envolver pessoas públicas. Sobre o tema Sarmento (2013, p. 258) explica 

que: 

 

Também aqui se justifica uma proteção menos intensa da privacidade das 
pessoas públicas do que dos cidadãos comuns, em situação de tensão com 
a liberdade de expressão. Ademais, há que se indagar sobre a existência de 
algum interesse público no conhecimento de aspectos da vida privada de 
certos indivíduos. 

 

Neste sentido, independentemente de ser tratar de pessoa pública ou pessoa 

comum, um elemento importante a ser considerado é a forma pela qual foram 

obtidas as informações de caráter privado, pois a liberdade de expressão não 

constitui licença para prática de atos ilícitos que objetivem a colheita dessas 

informações. Assim, a proibição das provas obtidas ilicitamente também se estende 

ao domínio comunicativo (SARMENTO, 2013). 

A prática desses atos ilícitos na necessidade de obter informações é advertida 

por Sarmento (2013, p. 258) ao retratar que há na sociedade atual um apetite nem 

sempre saudável de setores da mídia e da sociedade sobre informações a respeito 

da vida íntima das celebridades. 
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Assim, não se pode reconhecer como legítima a curiosidade dos fãs, por 

exemplo, sobre uma malformação física ou doenças graves, a vida conjugal ou 

extraconjugal de seus ídolos, se o comportamento destes demonstra a intenção de 

reserva em relação a tais fatos. Mesmo a tolerância do passado não pode ser vista 

como uma renúncia perpétua à intimidade, de modo a autorizar a reprodução de 

informações diante da mudança de atitude do afetado. Essa é uma orientação 

extremamente útil num tempo em que a intimidade virou negócio (SAMPAIO, 2013, 

p. 283). 

Aqui é interessante retomar a diferenciação entre privacidade e intimidade. A 

primeira refere-se à impressão que a sociedade tem de determinada pessoa, ou 

seja, é a relação entre o indivíduo e a coletividade, ao passo que a intimidade tem 

um caráter mais sigiloso, pois se caracteriza pela subjetividade do indivíduo, pelos 

aspectos de sua vida que não competem o conhecimento da coletividade. Mesmo 

com a diferenciação de privacidade e intimidade, a sua utilização dependerá da 

maneira que a colisão se apresenta, e os indivíduos que estão envolvidos, se são 

pessoas públicas ou anônimas. 

Tal diferenciação fica bastante clara quando se verifica o posicionamento do 

Supremo Tribunal Federal (STF) sobre o tema, como veremos na próxima seção. É 

importante ressaltar que o presente trabalho não tem por objetivo aprofundar-se em 

cada caso, sendo os mesmo citados somente para exemplificação do assunto. 

 

 

3.2 O Posicionamento Do Supremo Tribunal Federal Quanto Ao Caso Das 

Biografias Não Autorizadas: A ADI 4815/DF 

Por força da interpretação que vem sendo dada pelo Poder Judiciário aos 

dispositivos legais dos artigos 20 e 21 do Código Civil, a publicação e a veiculação 

de obras biográficas, literárias ou audiovisuais, tem sido proibida em razão da 

ausência de prévia autorização dos biografados ou de pessoas retratadas como 

coadjuvantes (ou de seus familiares, em caso de pessoas falecidas). 

Desta forma, verifica-se na petição inicial9, que a Associação Nacional dos 

Editores de livros ï ANEL propôs Ação Direta de Inconstitucionalidade, alegando a 

                                                           
9
 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, A SER 

APRECIADO INAUDITA ALTERA PARTE), tendo por objeto a declaração da inconstitucionalidade 
parcial, sem redução de texto, dos artigos 20 e 21 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
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inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, dos artigos 20 e 21 do Código 

Civil, argumentando que tais dispositivos ensejariam à proibição da publicação de 

biografias não autorizadas pelos biografados, o que configuraria censura prévia. 

Observa-se, assim, que o objeto da presente ação é a interpretação das 

normas civis proibitivas de divulgação de escritos, transmissão da palavra, 

publicação, exposição ou utilização da imagem de uma pessoa sem sua 

autorização. Interpretação que desconsidere exceção a tais liberdades relativas 

àqueles trabalhos impediria segundo a autora, a sua livre produção e circulação, 

importando em censura privada incompatível com os preceitos constitucionais: 

 

Da² o pedido formulado na a«o de ñque seja declarada a 
inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, dos artigos 20 e 21 do 
Código Civil, para que, mediante interpretação conforme a Constituição seja 
afastada do ordenamento jurídico brasileiro a necessidade do 
consentimento da pessoa biografada e, a fortiori, das pessoas retratadas 
como coadjuvantes (ou de seus familiares, em caso de pessoas falecidas) 
para a publicação ou veiculação de obras biográficas, literárias ou 
audiovisuais). Caso assim não se entenda, por mera eventualidade, pede 
seja declarada a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, dos 
artigos 20 e 21 do Código Civil para que, mediante interpretação conforme a 
Constituição, seja afastada do ordenamento jurídico brasileiro a 
necessidade do consentimento da pessoa biografada e, a fortiori, das 
pessoas retratadas como coadjuvantes (ou de seus familiares, em caso de 
pessoas falecidas) para a publicação ou veiculação de obras biográficas, 
literárias o audiovisuais, elaboradas a respeito de pessoas públicas ou 
envolvidas em acontecimentos de interesse coletivoò (BRASIL, 2015, p. 03). 

 

Assim, verificaram-se, ainda na petição inicial, que o objeto da presente ação 

é afastar do mundo jurídico não os dispositivos legais questionados, mas interpretá-

las de forma a compreendê-la não incidente ï na parte relativa à necessidade de 

autorização prévia do interessado ï quando a obras biográficas literárias ou 

audiovisuais tornando-os compatíveis com os preceitos constitucionais. 

Devido à polêmica que envolve o tema, houve a necessidade de se verificar o 

posicionamento da sociedade, por este motivo a relatora instaurou uma audiência 

pública, que entre tudo o que foi exposto, para relevância deste trabalho, cabe 

ressaltar os seguintes posicionamentos: o Minist®rio P¼blico Federal retratou que ña 

controv®rsia central seria a necessidade de licena pr®viaò, a Academia Brasileira de 

Letras disp¹s que ñbiografias constituem g°nero liter§rio e fonte hist·ricaò, a Uni«o 

Brasileira de Escritores sustentou que ñas normas do C·digo Civil Brasileiro n«o 
                                                                                                                                                                                     
(Código Civil). Proposta pela Associação Nacional dos Editores de livros ï ANEL, através do 
advogado GUSTAVO BINENBOJM OAB/RJ Nº 83.152. 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10729559/artigo-20-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10729483/artigo-21-da-lei-n-10406-de-10-de-janeiro-de-2002
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/111983995/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02


115 

 

 

fazem referências expressas a livros ou biografia. A expressão divulgação de 

escritos n«o incluiria biografias e livros, mas sim escritos pessoaisò (BRASIL, 2015, 

p. 13 - 14). 

Ainda na esfera da audiência pública, a Universidade Federal do Rio de 

Janeiro por sua vez considerou: 

 

Para viver do público, cortejando o público e, ao mesmo tempo, privar o 
público da liberdade de se manifestar sobre elas, inclusive sobre suas vidas 
privadas, servindo-se do público e não querer servir o público constitui, sem 
dúvida, grande incoerência, além de revelar uma visão tosca da posição 
que se ocupa na sociedade (BRASIL, 2015, p. 14). 

 

Já os representantes da Comissão de Direito Autoral da Ordem dos 

Advogados ï Seccional de S«o Paulo demonstrou ñoutra decis«o em favor da 

liberdade de expressão e direito à informação porque caracterizado o interesse 

p¼blico, n«o mera curiosidadeò (BRASIL, 2015, p. 14). 

Sobre os parâmetros normativos constitucionais e regras civis de 

interpretação da demanda muitos foram os posicionamentos sustentados pela 

Ministra Relatora Cármen Lúcia, sendo que entre todos cabe destacarmos alguns. 

De acordo com a Ministra, interpretam-se os artigos 20 e 21 do Código Civil 

que buscando proteger o direito à intimidade e privacidade da pessoa não poderia 

ser adotada a fim de impedir a produção de obra biográfica, pois não há exceção 

expressa no dispositivo legal. A Relatora referiu que a restrição comprometeria a 

liberdade de pensamento, de expressão e de produção artística, cultural, científica, 

sendo a censura ñforma de se impor o sil°ncio ¨ hist·ria da comunidade e, em 

algumas ocasi»es, a hist·ria dos fatos que ultrapassam fronteiras e gera»esò 

(BRASIL, 2015, p. 111). 

Do mesmo modo, continua tal posicionamento indicando que para se ler 

constitucionalmente os dispositivos em questão, há de se considerar que os direitos 

fundamentais garantem a vida digna, assegurando assim os diversos tipos de 

liberdade. Como consequência da garantia das liberdades, está vedada qualquer 

forma de censura, estatal ou particular (BRASIL, 2015, p. 114). 

Segunda a Ministra a coexistência das normas constitucionais dos incisos VI 

e IX do art. 5º requer, para a superação do aparente conflito, analisar se pode a 

pessoa assegurar-se inviolável em sua intimidade, privacidade, honra e em sua 

imagem se o mesmo não estabelecer o seu espaço de privacidade e intimidade, 
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necessitando formar de forma clara a moral e social que lhe confere a honra e 

evidenciar a imagem que lhe garanta o atributo reconhecido que busca. Para 

perfeita solução do caso em exame, é necessário balanceamento de direitos, 

conjugando-se o direito às liberdades com a inviolabilidade da intimidade, da 

privacidade, da honra e da imagem da pessoa biografada e daqueles que pretendem 

elaborar as biografias, como também a finalidade da obra biográfica (BRASIL, 2015, 

p. 116). 

Verifica-se, por tudo exposto no julgamento da Ministra Cármen Lúcia, foi 

apreciada depois de longa tramitação e amplo debate na esfera pública, inclusive 

em sede de audiência pública convocada pelo próprio STF, à interpretação 

constitucionalmente adequada da legislação infraconstitucional, notadamente dos 

artigos 20 e 21 do Código Civil, com fim de vedar seja a confecção ou publicação de 

uma biografia condicionada à prévia autorização do biografado ou mesmo de seus 

responsáveis: 

 

Pelo exposto, julgo procedente a presente ação direta de 
inconstitucionalidade para dar interpretação conforme à Constituição aos 
arts. 20 e 21 do Código Civil, sem redução de texto, para: 
a) em consonância com os direitos fundamentais à liberdade de 
pensamento e de sua expressão, de criação artística, produção científica, 
declarar inexigível o consentimento de pessoa biografada relativamente a 
obras biográficas literárias ou audiovisuais, sendo por igual desnecessária 
autorização de pessoas retratadas como coadjuvantes (ou de seus 
familiares, em caso de pessoas falecidas); 
b) reafirmar o direito à inviolabilidade da intimidade, da privacidade, da 
honra e da imagem da pessoa, nos termos do inc. X do art. 5º da 
Constituição da República, cuja transgressão haverá de se reparar 
mediante indenização (BRASIL, 2015, p. 118). 

 

A decisão da Ministra Relatora, reforçou a revisão bibliográfica feita por este 

trabalho, qual em primeiro momento verificou-se o real objetivo do Estado 

Democrático de Direito, que é a igualdade, por isso não basta somente limitação ou 

promoção estatal. Assim, a lei não é somente sanção ou a promoção, e sim um 

mecanismo que realiza a constante reestruturação das próprias relações sociais. 

É neste sentido que abordamos a liberdade de expressão, como um 

mecanismo que assegura ao indivíduo o contato com seus semelhantes como forma 

de materialização da democracia, transferindo o interesse individual para os 

interesses coletivos. 
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Da mesma forma que a liberdade de expressão é de suma importância para 

que o indivíduo sinta-se realizado existencialmente, temos também a necessidade 

de proteção da vida privada, para que a intimidade deste indivíduo não seja exposta 

de qualquer forma, por considerar que o ser humano não pode ser exposto como 

simples coisa motivadora da curiosidade de terceiros. 

Em um segundo momento, verificou-se os conflitos que envolvem os direitos 

fundamentais à liberdade de expressão e à vida privada, sendo observados 

especificamente os casos das biografias não autorizadas. O Supremo Tribunal 

Federal solucionou a lide tentando proteger ambos os direitos, pois para a liberdade 

de expressão foi desconsiderada a necessidade de autorização prévia do biografado 

e para o direito à vida privada continua a proteção da intimidade do indivíduo, pois 

se houver transgressão desta proteção poderá ser reparado mediante indenização. 

Assim sendo, pode-se compreender que a decisão do STF para a 

problemática foi proferida em consonância com os direitos fundamentais. Existe um 

conflito entre a liberdade de expressão, de um lado, e o direito à privacidade, de 

outro, porém, a Constituição Federal dá preferência à liberdade de expressão, 

todavia, os direitos do biografado não ficarão desprotegidos, ou seja, se houver 

abuso na liberdade de expressão deverá existir retificação, direito de resposta, 

indenização e, dependendo da situação, responsabilização penal. 

Portanto, por tudo que foi exposto, verificou-se que grande é a colisão entre o 

direito à liberdade de expressão e o direito à privacidade no caso das biografias não 

autorizadas, não podendo tal assunto ser esgotado no presente trabalho. 

 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O objetivo geral desse trabalho foi analisar a colisão entre os direitos 

fundamentais, liberdade de expressão e direito à vida privada, que envolvem a 

polêmica questão da publicação das biografias não autorizadas. 

Ao analisarmos o direito à liberdade de expressão, foi possível verificar a 

existência de forma implícita de uma proteção à liberdade de expressão, 

compreendendo que tal direito não foi simplesmente um objeto de mais detalhada 

positivação, mas também passou a corresponder, pelo menos de acordo com o texto 

constitucional, ao patamar de reconhecimento e proteção compatível com um 

autêntico Estado Democrático de Direito. 
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Do mesmo modo, quando procuramos compreender a maneira que direito à 

vida privada se apresenta no Estado Democrático de Direito, verificou-se que da 

mesma forma que a liberdade de expressão é de suma importância para que o 

indivíduo sinta-se realizado existencialmente, temos também a necessidade de 

proteção da vida privada, para que a intimidade deste indivíduo não seja exposta de 

qualquer forma, por considerar que o ser humano não pode ser exposto como 

simples coisa motivadora da curiosidade de terceiros. 

É importante ressaltar que neste conflito há a necessidade de uma análise 

diferenciada quando envolver celebridades, o que justifica uma proteção menos 

intensa da privacidade das pessoas públicas do que dos cidadãos comuns, devido à 

existência do interesse público no conhecimento de aspectos da vida privada de 

certos indivíduos. 

No estudo das biografias não autorizadas foi apurada a sua contribuição para 

o desenvolvimento social, seu gênero literal e sua importância na descrição de fatos 

históricos, tendo por finalidade a narrativa de uma pessoa pública que em um 

determinado momento ou motivo, despertou interesse na sociedade. 

Por tudo isso, verificou-se através do posicionamento do STF no relatório da 

ADI 4815/DF que existe sim um conflito entre a liberdade de expressão e o direito à 

privacidade. E que neste caso a Constituição Federal dá preferência à liberdade de 

expressão, justificando que o direito à liberdade de expressão é outra forma de 

afirmar-se a liberdade do pensar e expor o pensado ou o sentido e é acolhida em 

todos os sistemas constitucionais democráticos.  

É evidente, todavia, que mesmo havendo proteção ao direito à liberdade de 

expressão, os direitos do biografado não ficarão desprotegidos, ou seja, se houver 

abuso na liberdade de expressão deverá existir retificação, direito de resposta, 

indenização e, dependendo da situação, responsabilização penal. 

Portanto, mediante ao que foi analisado, verificou-se que há grande 

importância de uma discussão sobre o tema, a colisão entre o direito à liberdade de 

expressão e o direito à privacidade no caso das biografias não autorizadas, não 

podendo tal assunto ser esgotado no presente trabalho. 
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AUTISTAS, INCLUSÃO ESCOLAR E A LEI 
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RESUMO:O autismo infantil é um grave transtorno do desenvolvimento, que tem como 

consequência o comprometimento da aquisição de algumas das habilidades indispensáveis 
para a vida humana ï a socialização. Dentre as características desse transtorno, pode-se 
citar os prejuízos nas interações sociais, deficiências na comunicação verbal e não-verbal e 
a limitação das atividades e dos interesses. Todo esse quadro interfere diretamente no 
ambiente escolar, na relação entre aluno e docente e até mesmo entre alunos especiais e 
os considerados normais. O autista não deve ser compreendido como alguém que não 
consegue aprender, mas, sim, como uma pessoa que têm formas diferentes para alcançar 
este aprendizado, dentro de suas limitações.O número de alunos autistas matriculados em 
escolas comuns vem aumentando, e, de forma proporcional, aumenta também os desafios, 
tanto das escolas quanto do Estado. As primeiras, com o compromisso de proporcionar uma 
boa adaptação e aprendizado, visando à inclusão e à socialização na medida do possível, 
enquanto o segundo com a obrigação de assegurar e garantir que estes alunos recebam um 
tratamento correto, como é definido legalmente. A despeito dos direitos assegurados, é 
possível constatar, a partir da realidade no dia a dia em escolas comuns, que as normas não 
possuem um efetivo cumprimento. Neste sentido, este estudo tem por objetivo analisar, de 
forma ampla, a relação entre crianças com autismo e a forma pela qual o sistema jurídico 
propõe e garante sua inclusão em escolas regulares. A Educação, como um direito de todos 
os cidadãos estabelecido pela Constituição Federal do Brasil de 1988, foi reafirmada em 
vários outros dispositivos legais, de forma que não pode mais ser ignorada. É necessário, 
nesse sentido, que haja a efetivação deste direito por parte dos órgãos estatais, com a 
criação de políticas públicas que visem a inclusão dos autistas, de forma que se possa 
reconhecer a efetiva igualdade no acesso e no ambiente escolar. Em relação à metodologia 
ï pesquisa aplicada ï é mister destacar a pesquisa bibliográfica, tendo em vista a consulta a 
obras relevantes sobre o assunto, assim como artigos publicados em periódicos. Somando-
se com a utilização da análise documental, a ideia de uma perspectiva histórica foi 
essencial, visto a riqueza de informações extraídas, utilizando-se da interpretação extensiva, 
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tendo em vista a contextualização histórica e sociocultural. A partir destas pesquisas, 
finalmente foi possível garantir, por meio de apontamentos, citações e observações úteis, a 
boa fundamentação do trabalho. Para conviver com pessoas consideradas diferentes, deve 
existir respeito aos seus próprios valores, observando limitações culturais, coletivos e 
individuais. Sendo assim, inclusão escolar não é somente oferecer à criança com deficiência 
um espaço físico em sala de aula, mas garantir-lhe o crescimento social e a aprendizagem, 
com vistas a permitir-lhe superar suas próprias limitações. Em suma, a inclusão escolar 
envolve também a realização de modificações no âmbito jurídico, com alterações que 
atinjam diretamente o sistema educacional, de modo que haja a real garantia de respeito ao 
deficiente. Uma sociedade somente é justa quando oportuniza igualmente a todos as 
mesmas condições, e o tratamento igualitário dos indivíduos começa na infância e, 
especialmente na escola. 
 

 

1 INTRODUÇÃO 
O presente trabalho visa analisar as dificuldades na implementação das 

garantias aos autistas no âmbito escolar e verificar como o direito pode interferir 

nessa realidade. Ademais, tais direitos, devem ser garantidos pelo Estado e pela 

família, sendo inaceitável qualquer tipo de preconceito.  

Hodiernamente, o diagnóstico ï embora fácil ï demonstra cada vez mais o 

quão difícil é atender os indivíduos autistas, tanto na sua inclusão na 

sociedadequanto com relação aos direitos que lhes são assegurados. A despeito 

disso, muito se ouve falar sobre a inclusão social, que nada mais é do que oferecer 

para aquele indivíduo excluído a oportunidade de participar e interagir em todos os 

aspectos e dimensões de uma vida digna, como a educação.  

Após a Constituição Federal de 1988, tendo em vista ter sido elencada como 

objetivo da República a garantia à dignidade da pessoa humana, os portadores de 

necessidades especiais passam a ser compreendidos como titulares de direitos, 

integrando a sociedade. 

Desta maneira, as evoluções apresentadaspela Constituição 

Federalcontribuíram de forma muito significativa, haja vista que, aquilo que era 

pouco notado, passou a receber grande atenção, tanto pelo Estado, quanto pela 

Legislação. 

Conjuntamente com as modificações da Constituição Federal, a sociedade 

como um todoconsequentemente se obrigou a mudar, visto que, para que houvesse 

a inclusão de deficientes, a comunidade como um todo deveria estar preparada para 

isso. 

Contudo, as pesquisas aqui apresentadas demonstram que, embora 

assegurada na Constituição Federal e em Declarações e Estatutos, ainda é difícil o 
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acesso de crianças com autistismoà efetiva educação, especialmente por falta de 

preparo das instituições de ensino. O que se verifica é que a real inclusão das 

crianças autistas no sistema educacional requer a adoção de políticas públicas por 

parte do Estado.  

 

 

2 O QUE É O AUTISMO? 

Em primeiro momento, é importante ressaltar que o autismo se trata de um 

transtorno com diversas apresentações clínicas. Dentre os sinais mais comuns, 

pode-se destacar o déficit de interação social, que normalmente vem associado a 

falhas de comunicação verbal e não-verbal e a comportamentos estereotipados e 

repetitivos. 

 O autismo, para Vera Stumm (2014), é uma síndrome sem cura. No entanto, 

o quadro altera-se de acordo com o grau de envelhecimento da pessoa. Apesar de 

se tratar de uma doença incurável, há terapias e medicamentos que amenizam os 

sintomas do autismo e permitem que o indivíduo acometido pelo transtorno possa 

viver com dignidade. 

Além da explicação de Vera Stumm, tem-se a explicação da Associação de 

Amigos do Autista acerca da doença ora em estudo (AMA 2014):  

 
Embora inúmeras pesquisas ainda venham sendo desenvolvidas para 
definirmos o que seja o autismo, desde a primeira descrição feita por 
Kanner em 1943 existe um consenso em torno do entendimento de que o 
que caracteriza o autismo são aspectos observáveis que indicam déficits na 
comunicação e na interação social, além de comportamentos repetitivos e 
áreas restritas de interesse. Essas características estão presentes antes 
dos 3 anos de idade, e atingem 0,6% da população, sendo quatro vezes 
mais comuns em meninos do que em meninas. A noção de espectro do 
autismo foi descrita por LornaWing em 1988, e sugere que as 
características do autismo variam de acordo com o desenvolvimento 
cognitivo; assim, em um extremo temos os quadros de autismo associados 
à deficiência intelectual grave, sem o desenvolvimento da linguagem, com 
padrões repetitivos simples e bem marcados de comportamento e déficit 
importante na interação social, e no extremo oposto, quadros de autismo, 
chamados de Síndrome de Asperger, sem deficiência intelectual, sem 
atraso significativo na linguagem, com interação social peculiar e bizarra, e 
sem movimentos repetitivos tão evidentes. 

 

Ainda, buscando melhor explicar o que seria essa síndrome, a Organização 

Mundial da Saúde (1998) menciona que o autismo é: 

 
Uma síndrome presente desde o nascimento ou que começa quase sempre 
durante os trinta primeiros meses. Caracterizando-se por respostas 
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anormais a estímulos auditivos ou visuais, e por problemas graves quanto à 
compreensão da linguagem falada. A fala custa aparecer e, quando isto 
acontece, nota-se ecolalia, uso inadequado dos pronomes, estrutura 
gramatical, uma incapacidade na utilização social, tanto da linguagem 
verbal quanto corpórea. 

 
O desenvolvimento da doença é diferente em cada indivíduo, a depender dos 

estímulos e do momento de início do tratamento.  

Sobre esta questão, o neuropediatra José Salomão Schwartzman(2013), em 

entrevista com o Dr. Drauzio Varella, mencionou que ñNa adolescência, as 

manifestações do autismo dependem muito de como o indivíduo consegue aprender 

as regras sociais. ò Observa-se, assim, que se a síndrome é tratada desde a 

infância, há grande probabilidade desse autista ter uma vida consideravelmente 

normal, sem conviver com crises contínuas. 

Com efeito, há indivíduos autistas que conseguem desenvolver suas vidas 

apesar das limitações impostas pela doença. Porém, o artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei 

n. 12.764, de 27 de dezembro de 2012, diz que todo o autista é considerado um 

deficiente com todos os efeitos legais. Assim, alguns autores traz a definição de 

ñdefici°nciaò para um maior entendimento. 

Para Fr·es (2007) o termo ñdefici°nciaò significa algu®m: 

 
[...] que apresenta, em car§ter permanente ou tempor§rio algum tipo de 
defici°ncia f²sica, sensorial, cognitiva, m¼ltipla, condutas t²picas ou altas 
habilidades, necessitando, por isso, de recursos especializados para 
desenvolver mais plenamente o seu potencial e/ou superar ou minimizar 
suas dificuldades (BRASIL, 1994 apud FRčES, 2007, p.27-28). 

 

Ademais,  Alves (1998) citado por Ferreira e Guimarães (2003) traz questão 

deficiência é vista como algo que surge na pessoa e é considerada uma 

característica diferente do ñnormalò ou seja,  

 
O erro da natureza n«o pode ser escondido: ele est§ vis²vel, evidente a 
todos os que t°m olhos. O seu corpo ® diferente dos corpos ñnormaisò, n«o 
® da forma como deveria ter nascido, pertence ao conjunto daqueles que 
ñfugiram da normaò, que s«o ña-normaisò. S«o ent«o classificados como 
pessoas ñportadoras de uma defici°nciaò. ñDefici°nciaò vem do latim, 
deficiens, de deficere, que quer dizer ñter uma falhaò. De de+facere, ñfazerò. 
Aquele que n«o consegue fazer. Um corpo imperfeito, erro da natureza. 
(ALVES, 1998 apud FERREIRA & GUIMARëES, 2003, p. 24). 

 
 

3 INCLUSÃO ESCOLAR E A LEI 
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Adentrando no tema educação especial, segundo o Ministério da Educação, 

existem modalidades, sendo elas: educação especial em escolas exclusivamente 

especializadas, educação especial em classe especiais do ensino regular e 

educação especial em classes comuns do ensino regular. 

A última citada - escolas regulares que recebem em salas comuns alunos que 

possuem alguma deficiência - são reconhecidas como adeptas do movimento da 

inclusão escolar. Isto porque permite que todos os alunos aprendam e participem 

juntos, sem nenhum tipo de discriminação.  

Nesse sentindo, a educação inclusiva é um conjunto de ações políticas, 

sociais e pedagogias, que se fundamentam, principalmente, nos direitos humanos e 

na ideia de igualdade. Segundo NILSSON, (2003) ñO objetivo da educa«o especial 

é o de reduzir os obstáculos que impedem o indivíduo de desempenhar completa 

atividades e participação plena na sociedade. ò. 

A política de Educação Inclusiva no Brasil encontra respaldo em inúmeras 

legislações, principalmente na Constituição Federal de 1988, tendo em vista que um 

dos seus objetivos fundamentais ® ñpromover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina«oò(art.3Ü, 

inciso IV). Seguindo esse raciocínio, faz-se necessário citar também o artigo 205 e 

206, inciso I, os quais respectivamente estabelecem que a educação, além de ser 

um direito de todos, deve assegurar a igualdade no que diz respeito ao acesso em 

escolas. 

Com o objetivo de enfatizar o acesso igualitário dos deficientes, foi 

sancionada em 1989 a Lei nº 7.853, a qual dispõe sobre a educação no inciso I, 

trazendo várias garantias, dentre elas a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação 

Especial em estabelecimento público de ensino.O grande destaque, neste ponto, 

está na criminalização de atitudes abusivas e preconceituosas, como cobrar valores 

adicionais na inscrição do aluno na escola e até mesmo em recusar, suspender, 

adiar, cancelar ou extinguir a matrícula de um estudante por causa de sua 

deficiência, seja em instituto público ou privado.  

Visto como mais um reforço na luta pela inclusão em relação ao aluno autista, 

a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do espectro 

Autista é criada pela Lei nº 12.764/2012. Novamente nota-se que além de trazer um 

conjunto de direitos, no artigo 7º da lei há a vedação da recusa de matricula, 

havendo punição para aquele que cometer o ato discriminatório. 



126 

 

 

A lei é clara em seu sentido inclusivo. No entanto, não basta a simples 

aprovação de uma lei. Por trás da escolha da matricula em escolas regulares, deve-

se considerar também as dificuldades que as instituições enfrentam para se adaptar, 

contando com a colaboração entre pais e pedagogas, além de ter que garantir 

formação adequada de docentes que trabalharam com as crianças especiais. 

A convivência dos alunos contribui para que descubram outras realidades, 

servindo de aprendizado em matéria de empatia e de tolerância. Por outro lado, para 

aqueles que apresentam necessidades especiais, o convívio com os demais alunos 

é enriquecedor, pois permite a interação e auxilia no desenvolvimento e na 

aprendizagem, possibilitando a formação de vínculos estimuladores e o 

enfrentamento da própria dificuldade. 

 

 

4 PROTEÇÃO JURÍDICA DOS AUTISTAS 

A Constitui«o Federal de 1988, conhecida como ñConstitui«o cidad«ò, 

merece destaque por ter como propósito a garantia da dignidade da pessoa humana 

e dos elementos necessários para sua conquista.  

Dentre as garantias constitucionais, é definido o direito à educação como um 

direito de todos. Este direito ïque está no rol dos direitos fundamentais sociais ï é 

titularizado por todos os indivíduois, sendo que não há qualquer distinção entre as 

pessoas, visto que é considerado fundamental para o desenvolvimento tanto da 

criança quanto do adulto.  

A proteção à educação está prevista no art. 6º da Constituição Federal de 

1988, o qual preconiza que ñS«o direitos sociais a educa«o, a sa¼de, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

prote«o ¨ maternidade e ¨ inf©ncia (...)ò. 

Al®m do mais, o art. 205 da Constitui«o Federal de 1988 traz que: ñA 

educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 

pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalhoò. 

Em outras palavras, este artigo menciona que o direito à educação é um 

direito assegurado a todas as pessoas, visto que permite à estar futuramente 

preparada para o convívio em sociedade. 
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Em virtude disso, o art. 227, da Constituição Federal de 1988 reconhece que 

é dever tanto da família quanto do Estado assegurar todos os direitos da criança, 

protegendo-a da discriminação, exploração, negligencia, violência, opressão e 

crueldade. 

Assim, o doutrinador José Afonso da Silva4, refere-se ao art. 227: 

 
Assim, o artigo 227, em consideração, é, por si só, uma carta de direitos 
fundamentais da criança e do adolescente correspondentes aos previstos 
naquela Convenção. Esses direitos especificados no artigo 227 da CF não 
significam que as demais previsões constitucionais de direitos fundamentais 
não se lhes apliquem. Ao contrário, os direitos da pessoa humana referidos 
na Constituição lhes são também inerentes ï assim, os direitos à educação, 
à cultura, ao esporte e ao lazer, como já foi visto, a eles se aplicam, na 
forma discriminada no Estatuto. 

 

Não obstante, Clarisse Seixas Duarte5 cita, a respeito dos princípios 

constitucionais, que:  

 
No caso da Constituição Federal de 1988, há uma opção explícita pelo 
Estado Social e democrático de direito e seus postulados não podem ser 
deixados de lado para compreensão e interpretação da ordem jurídica 
vigente. A dignidade da pessoa humana, ao ser incorporada à Constituição 
como um de seus mais altos valores, requer, para sua concretização, não 
apenas o respeito aos direitos individuais, como também a realização dos 
direitos sociais, o que desautoriza qualquer tentativa de esvaziamento 
dessa última categoria. Tal esvaziamento obstaria, também, a concretização 
dos objetivos de justiça social explicitamente enunciados no artigo 3 
(especialmente incisos I e III). 

 

Ademais, compreende que o texto constitucional garante os direitos e impõe 

deveres aos sujeitos que devem proporcioná-los. 

São previstos sem restrição ou diferenciação aqueles direitos garantidos às 

crianças e aos adolescentes, buscando sempre para os mais frágeis a igualdade, 

afastando dos mesmos o preconceito. Uma vez que todos ï Estado, família e 

sociedade ï devem levar os olhos com mais atenção para aqueles que portam a 

deficiência. 

Outrossim, José de Farias Tavares6, entende que o Estatuto da Criança e do 

Adolescente ñ[...] ® a da proteção integral à criança e ao adolescente, em 

                                                           
4
 SILVA, José Afonso da. Comentário contextual à Constituição. São Paulo: Malheiros Editores, 2006. 

p. 853-854. 
5
 DUARTE, Clarisse Seixas. In: HADDAD, Sérgio; GRACIANO, Mariângela (Org.). A educação entre 

os direitos humanos. São Paulo: Autores associados, 2006. p. 131-132  
6
 TAVARES, José de Farias. Comentários ao Estatuto da Criança e do Adolescente. Rio de Janeiro: 

Forense, 2005. p. 13 
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consideração às suas peculiaridades de pessoa humana em fase desenvolvimento 

biopsiquico funcional. ò 

Aqueles que têm deficiência intelectual ï como é o caso dos autistas ï têm 

seus direitos preservados e garantidos como qualquer outro cidadão, tal como define 

a Declaração de Montreal sobre a Deficiência Intelectual (2004), analisando na 

integra: 

 
DECLARAMOS QUE: 1. As pessoas com Deficiência Intelectual, assim 
como outros seres humanos, nascem livres e iguais em dignidade e direitos. 
2. A 37 deficiência intelectual, assim como outras características humanas, 
constitui parte integral da experiência e da diversidade humana. A 
deficiência intelectual é entendida de maneira diferenciada pelas diversas 
culturas o que faz com a comunidade internacional deva reconhecer seus 
valores universais de dignidade, autodeterminação, igualdade e justiça para 
todos [...] 4. Os Direitos Humanos são indivisíveis, universais, 
interdependentes e inter-relacionados. Consequentemente, o direito ao nível 
máximo possível de saúde e bem-estar está interconectado com outros 
direitos fundamentais, como os direitos civis, políticos econômicos, sociais e 
culturais ou outras liberdades fundamentais. Para as pessoas com 
deficiências intelectuais, assim como para as outras pessoas, o exercício do 
direito à saúde requer a inclusão social, uma vida com qualidade, acesso à 
educação inclusiva, acesso a um trabalho remunerado e equiparado, e 
acesso aos serviços integrado da comunidade. 5. Todas as pessoas com 
deficiências intelectuais são cidadãos plenos, iguais perante a lei e como 
tais devem exercer seus direitos com base no respeito nas diferenças e nas 
suas escolhas e decisões individuais. [...]

7
. 

 
Com relação a Lei de Inclusão8 e a educação para os portadores de autismo, 

a educação especial traz em seu manual o apoio à prática: 

 
Exige-se hoje que a escola (i) seja para todos, na prática e não apenas na 
lei; (ii) seja durante mais tempo, quer dizer, requer-se o prolongamento da 
permanência de todos (isto é, de cada um) na escola; (iii) seja para 
aprender mais coisas, não apenas no plano dos saberes disciplinares e 
não- disciplinares, mas também no plano das atitudes, das competências, 
dos valores, dos requisitos  relacionais e críticos necessários à participação 
socioal e laboral; (iv) faça tudo isso sem qualquer tipo de discriminação, isto 
é, sem deixar para trás ou de fora os que apresentam maiores dificuldades 
na aprendizagem.

9
 

 
 Posto isto, é notório que tanto a Constituição Federal de 1988 quanto o 

Estatuto da Criança e do Adolescente dão ênfase ao direito à educação, 

                                                           
7
MONTREAL, Declaração de. Disponível em: 

<http://www.portalinclusivo.ce.gov.br/phocadownload/cartilhasdeficiente/declaracaodemontreal.pdf> 
p. 03-04 
8
BRASIL, Lei 12.764 de 27 de dezembro de 2012, Política Nacional de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. Disponível em < 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12764.htm > 
9
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, Educação Especial ï Manual de Apoio à Prática. 2008 
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reconhecendo como um direito socialtitularizado por todos indivíduos ï inclusive 

aqueles portadores de necessidades especiais como o autismo. A despeito disso, a 

inclusão dos autistas no sistema escolar ainda é um desafio imposto à sociedade. 

O que se conclui é que somente com a criação e com a consolidação de 

políticas públicas é que se tornará efetiva a inclusão destas pessoas na educação.  

 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em um primeiro momento, é mister frisar que existem diferentes tipos de 

autismo e consequentemente os sintomas não são iguais em todos os pacientes. 

Desta forma, menciona-se que existem diversos tratamentos, que abragem tanto a 

interação dos autistas com o mundo ao seu redor, como também terapias e até 

mesmo o uso de medicamentos. 

Conclui-se, após a realização da pesquisa, que a educaçãorepresenta um 

importante marco na vida das pessoas autistas, visto que é uma oportunidade para 

estas se inserirem em um contexto social e se desenvolverem dentro da sociedade. 

Seguindo o exposto, como j§ era de se esperar, o ñacessoò  dos portadores 

do Autismo à escolas é um acesso difícil e complicado, criando ao familiares do 

portador, um estresse grande.Neste sentido, torna-se necessário garantir o acesso 

igualitário das crianças com autismo às instituições de ensino, sem discriminações, 

juntamente com a qualificação dos docentes, de modo a assegurar a efetiva inclusão 

escolar. Isso porque, o autista não pode ser considerado como apenas mais uma 

criança na turma, mas, sim, como uma pessoa portadora de deficiência que 

necessita de cuidado específico. 

Vale ressaltar, também, que, as legislações nos dão respaldo para crer que a 

efetivação da inclusão escolar necessita da participação direta do Estado, da família 

e dos educadores/instituições. Lembrando que a participação dos alunos, na 

colaboração e na aceitação do colega, é crucial para o bem-estar do autista, 

devendo então ser trabalhado dentro de sala de aula aspectos relacionados a 

valores culturais. 

Por fim, para que o autista seja de fato incluído, é necessário um conjunto de 

mudanças, que interligadas, resultariam em uma evolução no sistema educacional, 

atingindo também o âmbito jurídico, como por exemplo um elo entre família e 
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educadores, juntamente com um acompanhamento médico, para que enfim haja o 

respeito ¨ diferena de forma volunt§ria e n«o mais atingida pela ñfora de leiò. 

Um ultimo adendo, sendo este o mais importante, é que independentemente 

de qual for o tipo de autismo identificado, os portadores são dignos do nosso 

respeito e atenção, visto que apesar de possuírem tal patologia, são seres humanos 

como todos, com emoções e sentimentos. 
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RESUMO: O presente artigo tem o objetivo em discorrer brevemente sobre as questões 

que envolvem a Bioética do ponto de vista do direito. O artigo irá realizar uma breve 
explicação sobre o procedimento genético realizado em seres humanos, além de levantar a 
questão da diferença social resultante desse tipo de operação caso fosse autorizada.Ainda 
far-se-á uma comparação com a eugenia nazista, discorrerá sobre os riscos e os benefícios 
do procedimento, sobre a liberdade de procriação e a capacidade de uma vida digna e a 
respeito das providencias que devem ser tomadas pelo Estado para regularizar tais 
procedimentos, levando em conta princípios como a Isonomia e a Dignidade.Ademais, é 
questionado o conceito de ñhumanoò e a possibilidade de um futuro p·s-humano, onde 
poderíamos erradicar doenças que vêm nos aterrorizando desde o começo dos tempos. 
 

PALAVRAS-CHAVE: Biodireito. Bioética. Genética. 

 

 

1 INTRODUÇÃO  

Já imaginou como seria o mundo se fosse possível escolhermos as 

características de nossos filhos? Para muitos, isso parece ficção científica e nunca 

poderia ser concretizado. Entretanto, essa realidade pode estar mais próxima do que 

você pensa. Progresso na área de tecnologia cientifica vêm crescendo 

exponencialmente com o passar do tempo. 
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Uma realidade em que teremos que regularizar estudos científicos em 

gametas humanos pode não estar tão longe quanto imaginamos. Sendo assim, que 

critérios deveriam ser tomados para regularizar uma situação tão inimaginável? 

A tentativa de criação de uma raça humana superior não soa tão estranha 

para quem conhece algumas das práticas cometidas por governos Nazistas durante 

a Segunda Guerra Mundial. A alteração genética toca, também, em um conceito 

individual sobre o que significa ser humano. 

Certamente, os Estados teriam o dever objetivo de propor soluções para 

questões assim, caso sejam futuramente levantadas, devido a imensos progressos 

na área da biologia4. Seria correta a proibição da alteração genética ainda que fosse 

extremamente necessária para a manutenção de uma vida? E se fosse para a 

eliminação de doenças hereditárias graves? Ou então para aumentar o Quociente 

Intelectual (QI) de uma pessoa? 

 

 

2 ANÁLISE DA CONCEPÇÃO BIOLÓGICA - A BIOGENIA 

Se disséssemos a alguém, duas décadas atrás, que os humanos carregariam 

aparelhos mais potentes que qualquer supercomputador da época nos bolsos, eles 

achariam esse um pensamento extraordinário. Encontramo-nos no mesmo lugar, 

atualmente, em relação a alteração genética em humanos. 

O crescimento da tecnologia nos tempos modernos é surpreendentemente 

rápido. Tanto que, todo ano, novos aparelhos que superam muito seus antecessores 

em todos os aspectos. A engenharia biológica não se encontra em um patamar de 

evolução de conhecimento diferente das outras tecnologias. Um dos marcos 

principais nesse aspecto foi a famosa ovelha Dolly, que, mesmo parecendo uma 

experiência relativamente nova, nasceu em 19965. Muito antes do que 

primeiramente se imagina, não é mesmo? Os procedimentos genéticos são reais e 

nem tão recentes assim. São, porém, extremamente trabalhosos e caros. 

Isso pode mudar após o recente descobrimento de um novo método de 

alteração genética, o CRISPR (ClusteredRegularlyInterspaced Short 

PalindromicRepeats), que consiste no uso de uma parte especifica das bactérias 
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para facilitar imensamente a edição de DNA. Tal procedimento ainda está em seus 

primórdios e ainda há de ser muito estudado, entretanto, abre um incrível leque de 

possibilidades para o nosso futuro6. 

Umas dessas possibilidades é o melhoramento humano com o uso da 

engenharia genética. Para isso, o mais provável é que a edição de DNA seja feita 

em gametas fecundados em laboratório. As características de um ser são 

influenciadas pela sua cadeia genética, desde coisas como altura, metabolismo, cor 

de pele até coisas como inteligência e temperamento. Muitas doenças são causadas 

por um erro em apenas um par de aminoácidos, é poderia ser facilmente curada 

sem muitos riscos nem um trabalhoso procedimento7. 

A esperança é de que possamos melhorar a qualidade de vida da raça 

humana com essas alterações genéticas e possamos eliminar doenças que vêm 

atormentando a humanidade desde o inicio dos tempos, como o câncer. Também 

não é impossível o aumento da aptidão de certas pessoas para determinados locais 

ou até mesmo aumentar muito a expectativa de vida dos seres-humanos. 

Poderíamos viver centenas de anos, ao invés de dezenas. Isso é ainda hipotético, 

mas pode vir a ser uma realidade muito antes do pensamos. Assim sendo, 

discussões sobre o assunto ainda hão de ser muito levantadas. 

 

 

2.1 Análise Da Eugenia 

Quando falamos de melhoramentos genéticos em humanos, é inevitável que 

sejamos remetidos à eugenia praticada por Nazistas e outros Darwinistas Sociais, 

na qual horrores foram praticados em nome da obten«o de uma ñraa superiorò. 

Essa comparação, entretanto, não é justificável, tendo em vista 2 pontos 

principais: O primeiro é que os darwinistas sócias não tinham conhecimento sobre 

DNA, o que levava a decisões precipitadas na busca de uma melhora. O segundo, 

diz respeito às práticas compulsórias e horripilantes que eram feitas ï como 

castra«o qu²mica ou at® matar os ñmenos desejadosò - para um fim corrompido. 

O procedimento de alteração genética em questão carece dessas duas 

características principais. O sistema discutido será esvaziado do horror e coerção da 
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eugenia anterior, tendo uma sensível compreensão e delicada aplicação de formas 

introduzidas a partir da genética. 

 

 

2.2 Quanto Às Diferenças Sociais Decorrentes Desse Procedimento 

Muito se argumenta que as classes mais abastadas poderiam criar filhos 

melhores, livres de doenças e mais fortes. Isso acentuaria ainda mais a diferença de 

classes, sendo que os mais pobres teriam que conviver com doenças que poderiam 

ser evitadas com a alteração de DNA. 

Sendo muito caro, esse procedimento, inicialmente seria somente utilizado 

por pais com capacidade econômica elevada. Mesmo com isso em mente, a 

probabilidade de uma discrepante diferença física entre ricos e pobres não viria a ser 

o caso de um ponto de vista populacional, já que o número de crianças melhoradas 

seria muito pequeno8. 

Ademais, não faria sentido proibir uma melhoria na qualidade de vida de 

alguns, em detrimento da incapacidade de consegui-la, de outros. Caso a alteração 

genética fosse possível e benéfica, não seria cabível ao Estado impedir os pais de 

fazê-la. 

Como o Princípio da Isonomia não pode ser aplicado a um procedimento tão 

caro, é compreensível que o Estado queira manter certa igualdade, porém, 

impediria, assim, crianças que poderiam viver mais saudáveis, de fazê-lo, causando 

um mal tão grave quanto a diferença social causada. 

O art. 5º da CF menciona os direitos protegidos como à vida, à liberdade e à 

segurança. O texto constitucional, também, dispõe sobre direito à saúde, porque 

sem esta, não há uma vida digna. Portanto, caso a possibilidade de um aumento na 

qualidade de vida fosse uma vantagem tangível, tal aumento estaria protegido nos 

artigos da Constituição como cláusulas pétreas e teriam que ser seriamente 

sopesados contra a diferença social que poderia ser acarretada pela biogênese. 

Vale lembrar, que o n¼mero de casos iniciais de ñbeb°s de pranchetaò seria 

baixíssimo. Com o passar do tempo, porém, o procedimento ficará mais barato e 

mais acessível, podendo até ser supervisionado pelo Estado, que poderia, então, 

distribuir essas melhorias de vida às pessoas que as necessitam. 

                                                           
8FUKUYAMA, Francis. Nosso Futuro Pós-humano: Consequências da revolução da 

biotecnologia.Rio de Janeiro: Rocco, 2003. p. 90. 
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2.3 O Direito Da Liberdade De Procriação 

Esse procedimento pode vir a ser uma nova alternativa para os pais que, 

devido a sua genética, teriam uma grande chance de gerar um filho com doenças 

degenerativas graves. Poderiam, então, garantir que a criança que nascesse seria 

mais saudável. Essas escolhas por parte de pais não são exatamente novas. Um 

caso que pode ser citado é a redução do número de pessoas com Síndrome de 

Down em países em que o aborto é legalizado e a doença é reconhecida durante o 

pré-natal9. 

Caso os pais, mesmo cientes desse risco, ainda quisessem ter um filho, a 

biogênese poderia garantir uma vida mais digna para essa criança. Em um cenário 

onde essa melhoria de vida fosse alcançável, a questão moral a ser discutida seria a 

inversa da que é hoje ï a moralidade em se escolher o risco de uma doença grave 

contra o procedimento biogenético -. 

Toda essa problemática em torno da biogênese, acarreta em uma pergunta 

fundamental: se uma mãe não tem o desejo de ter um filho que sofrerá com 

gravíssimas doenças degenerativas ao longo da vida, não deveria ela desistir da 

ideia de gestar e simplesmente adotar uma criança? Ou então, ao menos, implantar 

gametas de outra mulher em seu útero? 

Uma decisão tão subjetiva não cabe, porém, ao Estado. Qualquer que seja o 

posicionamento deste em relação à operação, não pode interferir no direito de 

liberdade e de autonomia reprodutiva da mulher. Tendo esta, a palavra final sobre 

desejar ou não ter um filho com limitações físicas ou mentais, caso tal escolha venha 

a ser possível10. 

 

 

2.4 Quanto Ao Cálculo Dos Riscos E Dos Benefícios 

                                                           
9
Charlote Lozier Institute. New Study: Abortion after Prenatal Diagnosis of Down Syndrome 

Reduces Down Syndrome Community by Thirty Percent. Disponível: https://lozierinstitute.org/new-
study-abortion-after-prenatal-diagnosis-of-down-syndrome-reduces-down-syndrome-community-by-
thirty-percent/. Acesso em 16 de Novembro de 2016. 
10

FUKUYAMA, Francis. Nosso Futuro Pós-humano: Consequências da revolução da 
biotecnologia.Rio de Janeiro: Rocco, 2003. p. 117. 
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Não é segredo para ninguém que essa alteração genética traz consigo um 

imenso risco. Tanto uma suscetibilidade a uma doença que até então éramos 

imunes, quanto uma reação inesperada da troca de genes. 

Mas convivemos com esse risco durante o dia a dia. Remédios farmacêuticos, 

por exemplo: alcançam um resultado pretendido, mas causam dezenas de outros 

efeitos colaterais, que devem ser sopesados em relação ao benefício do remédio. 

Essa comparação pode ser estendida, pois assim como os remédios, as alterações 

genéticas serão testadas profundamente antes de serem testadas em humanos. 

Os possíveis malefícios são cuidadosamente calculados antes de qualquer 

tipo de procedimento. Não exporíamos uma criança ao risco de uma doença 

desconhecia por causa de uma simples mudança na cor dos olhos. O procedimento 

só é viável caso haja um motivo justificável para ser feito. 

Com o passar do tempo, tais operações se tornarão mais confiáveis, com 

riscos menores e cálculos mais precisos, podendo, só então, ser feitas alterações 

mais triviais, caso o benefício seja superior aos supostos riscos11. 

 

 

2.5 A Necessidade De Limitação Por Parte Do Estado 

Como essa operação vem acompanhada de inúmeros riscos, cabe ao 

governo a criação de normas para regular esses procedimentos ï não proibir 

completamente -. Como dito anteriormente, a proibição completa acarretaria em 

maus desnecessários para a criança. Por outro lado, a alteração genética 

indiscriminada pode acabar saindo do controle. A fiscalização da aplicação dessa 

técnica seria, em grande parte, responsabilidade dos governos. 

O comitê de ética já regula os procedimentos com células-tronco, e seria, 

também, responsável pelo julgamento da viabilidade de certo procedimento, 

aplicando, é claro, a decisão com maiores benefícios. 

A implementação de uma operação extremamente complexa, cara e arriscada 

como essa, não seria, é claro, utilizada para motivos triviais. Doenças mais sérias, 

que comprometem gravemente a qualidade de vida de um indivíduo, é que seriam 

combatidas. 

                                                           
11FUKUYAMA, Francis. Nosso Futuro Pós-humano: Consequências da revolução da 

biotecnologia.Rio de Janeiro: Rocco, 2003. p. 92-93. 
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Para julgar se uma operação deve ou não ser feita, é necessária que sem 

essa, haja uma considerável diminuição da qualidade da vida digna do indivíduo. Em 

alguns casos, como síndromes e doenças degenerativas, esse princípio é 

severamente comprometido12. 

 

 

2.6 Levantamentos Sobre A Natureza Humana 

Há de se discutir também que os filhos concebidos por esses procedimentos 

não poderiam ser considerados humanos, mas criaturas criadas pelos próprios. Aqui 

cabem as perguntas: O que é um ser-humano? O que não pode ser considerado um 

ser-humano? 

Essas respostas variam de individuo para indivíduo. O conceito de natureza 

humana nesse aspecto aqui tratado deve ser buscado ao longo do tempo, pois 

ocorreram várias mudanças que hoje se mostram mais delineadas, compostas por 

características dos seres e seus comportamentos. 

Na genética, existem características muito exclusivas, mas outras são 

incomuns a cognição, podendo ser um critério exclusivo de um elemento destacável 

da espécie humana. Não é possível definir uma verdade absoluta, em uma 

sociedade com tantas construções sociais.  

Segundo Locke, a concepção de ideias inatas e, em parte, de definição: ele 

afirma que nada pode ser inato ou universal se não for partilhado por todos os 

diferentes indivíduos numa população. Ou seja, ele defende a ideia de que não 

consiste em variação13. 

Mas se formos observar na natureza tudo é variável, mesmo que de origem 

natural, como a gestação de gêmeos. E o que se verá é que as emoções são inatas, 

mas as ideias, moral é muito relativo, pertencendo ao tempo e espaço de 

determinado lugar. 

 

 

2.7 De Quem É A Decisão Sobre Esse Ramo Da Ciência? 

                                                           
12FUKUYAMA, Francis. Nosso Futuro Pós-humano: Consequências da revolução da 
biotecnologia.Rio de Janeiro: Rocco, 2003. p. 202-203. 
13FUKUYAMA, Francis. Nosso Futuro Pós-humano: Consequências da revolução da 

biotecnologia.Rio de Janeiro: Rocco, 2003. p. 148-152. 
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O que age como freio para a disseminação da manipulação genética é a 

religião de alguns países e a história vivida por outros. Essa força contrária contribui 

para que esse tipo de experimento não seja propagado. 

A Europa, por conta da Eugenia liberada no passado, tem uma aversão a 

qualquer coisa que remeta a esse tempo, dando espaço para outros países a 

disseminar, como os Estados Unidos e Ásia. No caso, Os Estados Unidos têm um 

interesse no descobrimento de possíveis alterações no ciclo da vida e acompanhar 

todos os avanços tecnológicos. Já na Ásia, a religião não tem peso para limitar ou 

não o desenvolvimento desse experimento14. 

Sendo que alguns países concordam inteiramente com as alterações 

genéticas, outros às abominam. O ideal seria uma discussão entre todos os 

Estados, para que entrem em um consenso para a melhor administração e 

investimentos nesse aspecto tão discutido: a genética. 

É necessário citar novamente os valores que a igreja atribuía as decisões de 

alguns assuntos, como em um breve momento não aceitava o uso de preservativos 

masculinos ï tese que foi derrubada recentemente, o mesmo ocorre com a política 

versus os cientistas. 

Os cientistas, por terem interesses pecuniários e uma extrema insensibilidade 

com alguns tipos de vida, veem o assunto de acordo com a sua ótica. O órgão mais 

apto para essa discussão é o político, em meio ao conjunto jurídico disposto a 

oferecer como principal interesse o bem da vida, seja por meio da genética ou 

natural. 

O conceito de bem comum não é arraigado ï varia dependendo do tempo e 

do lugar. É claro que a alteração genética em humanos, causa extrema estranheza 

em quem tem contato com o assunto pela primeira vez, mas é necessária a 

apreciação que tal procedimento será realizado em um futuro onde a moral e o 

conceito de bem comum será diferente do que o que temos hoje. Como tudo na vida 

civilizada, essas operações que podem vir a ser realizadas, devem ser 

regularizadas.  

 

 

2.8 A Possibilidade De Um Futuro Pós-Humano 

                                                           
14FUKUYAMA, Francis. Nosso Futuro Pós-humano: Consequências da revolução da 

biotecnologia.Rio de Janeiro: Rocco, 2003. p. 192. 
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Junto à tecnologia, será possível que o ser humano possa fazer as escolhas 

diferentes das que são feitas hoje e que não são dadas o livre arbítrio. Portanto, a 

ideia de que com a liberdade de escolha será possível determinar melhor seu 

material biológico, de modo que será com mais qualidade na saúde do que a 

adotada tradicionalmente. 

A ideia aqui ilustrada nessas informações, não tem como objetivo ser escravo 

de um novo sistema, mas sim de ter um conjunto próspero, em ter acesso à 

tecnologia ao favor da humanidade. 

É muito mencionado popularmente que o futuro não nos pertence, mas com 

acesso a novas possibilidades de realizações de conquistas que se mostravam 

impossíveis, já é permitido pela democracia, pelas doenças incuráveis que hoje são 

curáveis graças aos estudos por meio da ciência, formas de estudos e análises de 

diversos cientistas garantiram situações jamais previsíveis do passado. 

A manipulação genética pode ser utilizada ao favor do futuro, para se ter não 

só a vida, mas a dignidade de ser vivida, desfrutada como realmente deveria ser. Do 

que adianta uma quantidade de anos vividos e não ter qualidade15. 

 

 

3 RESULTADOS 

Chegou-se a conclusão de que os governos teriam que entrar em um 

consenso sobre a regulamentação das praticas científicas citadas. A proibição 

completa desse tipo de operação pode acarretar tento em maus físicos que 

poderiam ser evitados, como pode gerar uma indústria de alteração genética ilegal. 

O mais sensato a se fazer seria a participação do Estado na prática de 

mudanças de DNA, onde os benefícios e os riscos de cada procedimento seriam 

muito bem calculados por órgãos responsáveis e aptos a tomar esse tipo de 

decisões. Criando, assim, uma indústria bem regularizada e saudável, que pode 

beneficiar a todos, sem causar horrores que podem andar atrelados a alterações 

extremas ao genoma humano. 

 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

                                                           
15FUKUYAMA, Francis. Nosso Futuro Pós-humano: Consequências da revolução da 

biotecnologia.Rio de Janeiro: Rocco, 2003. p. 207-210. 
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Pode-se perceber que esse é um assunto muito recente, que ainda há muito que 

ser discutido de acordo com as novas descobertas científicas que se desenrolaram 

com o passar do tempo. Entretanto, não deveríamos nos abster desse tipo de 

discussão desde já, pois um futuro tão extraordinário pode não estar tão longe 

quanto imaginamos. 
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O PONTO DE ENCONTRO EM RAWLS E HABERMAS: A LIBERDADE 
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RESUMO: O artigo tem o objetivo de apresentar brevemente a teoria da justiça de Rawls e 

como analogia apontar os desdobramentos da ideia de democracia procedimental defendida 
por Habermas. A democracia do ponto de vista teórico do pensador alemão apenas se 
desenvolve afirmando ser necessária uma ação comunicativa ou uma ética do discurso, na 
qual a liberdade ® a ópedra de toqueô. J§ a teoria de Rawls apresenta uma problemática que 
se preocupa em como construir uma sociedade justa e ao mesmo tempo garantir a liberdade 
aos indivíduos. O ponto de encontro de ambos os autores contemporâneos seria a 
necessidade de garantias para a liberdade nas democracias atuais. 
 

PALAVRAS-CHAVE: Justiça, Democracia,Liberdade,Ética, Discurso. 

 

 

1 INTRODUÇÃO  

Neste primeiro momento será apresentado brevemente a teoria da Justiça de 

Jhon Rawls,que trata da problemática de como conciliar liberdade individual e 

garantia de direitos fundamentais a todas as pessoas. Num segundo momento 

apresentar-se-á a ideia de ação comunicativa desenvolvida por Habermas.Ele vai 

além de Rawls no tocante a análise da democracia.O mesmo ultrapassa os limites 
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da filosofia política e utiliza-se do modelo procedimental de ação comunicativa, mas 

que ainda víncula-se à discussão da importância da liberdade para a realização de 

tal projeto. 

Rawls afirma que a sociedade deve levar em consideração a liberdade 

individual e que cada pessoa possa desenvolver suas habilidades com maior ou 

menor intensidade, dependendo de suas escolhas, todavia o modelo de democracia 

deliberativa deve ser a base da sociedade, poisé somente nesse modelo de governo 

que se preocupa com a garantia de direitos fundamentais,que se poderia cobrar 

resultados meritocráticos de seus cidadãos.  

Por sua vez, Habermas tem como característica marcante a utilização de 

sistemas: mundo da vida versus mundo sistêmico. De acordo com os 

desdobramentos de sua teoria da ação comunicativa.Nesse âmbito, todo discurso 

deve estar em condições livres para que possa se opor ao discurso do outro: não 

para dominar e sim para ser entendido. O pensador em questão encontra como 

elemento central a linguagem, que ocorrendo interativamente onde ocorra liberdade, 

pode vir a ser capaz de fundamentar todos os outros discursos e torna-se base de 

todas as transformações democráticas.  

Por isso, o ponto de conjectura aqui é a aproximação e intersecção do 

conceito de liberdade em ambas teorias: a da justiça de Rawls em que a liberdade 

se apresenta quando o estado oferta oportunidades iguais, observando a igualdade 

e a diferena entre os cidad«os; e a da ñDemocracia Procedimental em Habermasò, 

em que a Liberdade deve ser resguardada, como condição sui generis para a 

efetivação da própria eficiência democrática.  

 

 

2 JOHN RAWLS E UMA BREVE APRESENTA¢ëO: ñUMA TEORIA DA JUSTI¢Aò 

A teoria da justiça de John Rawls contém algumas problemáticas referentes 

ao funcionamento das instituições básicas de modo justo na sociedade, portanto, 

como fundamentar uma sociedade livre e justa? Como distribuir os bens e direitos 

através de regras e princípios justos? Como formular regras e princípios que 

permitam distribuir bens e direitos numa sociedade? Pode-se dizer que John Rawls 

(2008) afirma que cada um busca o autofavorecimento, ou seja, busca satisfazer 

seus próprios interesses.Neste sentido,Sandell (2003) em comentários a Rawls 
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considera que o ponto central vem à tona no sentido de indagar se o Estado deve ou 

não promover justiça social através de benefícios aos menos afortunados. 

A teoria de Rawls (2008)pressupõe que a abstração através da seguinte 

premissa: ñvamos fazer um novo contrato socialò. Mas, esse contrato social n«o deve 

ser entendido nos moldes dos contratualistas clássicos que partem da ideia de 

Estado de Natureza como uma condição anterior ao Estado Civil constituído pelo 

contrato social. Rawls quer em essência formular regras justas para pessoas que já 

estão vivendo em uma sociedade com instituições estabelecidas e compostas de 

virtudes e vícios assimilados e vivenciados por todos os sujeitos existentes na 

mesma.  A solução apresentada é através de uma abstração em que pessoas 

possam abandonar suas posições sociais supondo uma posição originária, mediante 

a qual os sujeitos estariam cobertos por um véu de ignorância e não teriam 

condições de se autorreconhecer como rico, pobre, gordo, magro, alto, baixo, se é 

mulher, se é homem, se é novo ou velho, asiático, europeu, paulista ou paranaense. 

Os indivíduos não saberiam, porque se soubessem das expectativas da societária, 

como por exemplo, saber que é rico, o mesmo indivíduo poderia pretender governar 

em benefício próprio. 

Somente não sabendo de nada, sob o auspício do véu da ignorância se 

poderia agir de maneira imparcial e formular regras imparciais, justas e universais 

que serviriam a todas as pessoas. Para Sandell (2003) o indivíduo nessa posição 

originária sob o véu da ignorância teria de ser revestido da obrigação em formular 

princípios muito importantes e básicos para a formação dessa sociedade. O primeiro 

deles é que todos devem ter a mesma liberdade e as mesmas devem ser usufruídas 

ao máximo. Portanto, todas as pessoas devem ter igual liberdade, com direito e 

liberdade para escolher sua crença, sua religião, ter liberdade de pensamento, de ir 

e vir, de se manifestas, de reunião, de associação. Enfim, todas as liberdades 

devem ser dadas à todas as pessoas de forma igualitária e de forma que elas 

possam usufruir dessas liberdades o máximo possível. Além disso, todas as pessoas 

têm que ter o direito a voto e a participação dos cargos públicos ou dos cargos 

políticos. Portanto, todos têm que ter os direitos civis e políticos garantido se 

assegurados, que no direito se expressou como direitos humanos de primeira 

geração. 

Esse primeiro princípio de justiça de John Rawls (2008) afirma que deve 

haver óigual liberdade para todosô. O mesmo faz refer°ncia aos direitos humanos de 
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primeira geração que são os direitos civis e políticos. Já o segundo princípio da 

justiça afirma que as desigualdades econômicas e civis, apenas seriam justas se 

seguido o primeiro princípio, e se através dele se observasse a necessidade de se 

instaurar o princípio da diferença. 

Segundo Sandell (2003) as desigualdades materiais sempre irão existir, pois 

indivíduos nascem com talentos, com aptidões, e outras, infelizmente, já em sua 

concepção estão até mesmo sob condições fisiológicas de desigualdade física que 

podem provocar desigualdades materiais. Para que seja aceito como justa a 

desigualdade econômica e social as regras sociais e políticas devem favorecer aos 

mais desfavorecidos, isto é, devem rigorosamente atender ao princípio da diferença. 

Todavia, para Rawls (2008) isto não significa que a riqueza e as posses de 

alguns indivíduos tenham que ser cerceada, pois a liberdade na sociedade justa 

permite a própria desigualdade, pois não se têm pessoas iguais naturalmente 

falando, uma vez que, os dons não são equivalentes a todos na mesma medida e, 

nem todas as pessoas aproveitam suas oportunidades por razões de escolhas 

pessoais que, mais uma vez, é de direito do sujeito dentro de um Estado 

Democrático de Direito. Quando os indivíduos, entretanto, não têm condições de 

pagar educação de qualidade, a saber, o Estado deveria cumprir com seu dever de 

realizar políticas públicas e equiparar as condições dos menos favorecidos com os 

mais afortunados no sentido de possibilitar óigualdade de oportunidadeô,ou seja, no 

caso do exemplo da educação, mesmo aqueles que não tenham muitos bens 

materiais e mesmo não sendo donos de meios de produção podem se desenvolver e 

competir no mercado de trabalho com igual oportunidade oferecida através de 

escolas públicas, com estrutura sem pé de igualdade das escolas privadas, pois, 

somente assim, pode-se afirmar que os indivíduos tenham realmente igualdade de 

oportunidade. Por isso, o princípio da igualdade somente se realiza ao lado da 

observação do princípio da diferença e da possibilidade de oportunidades iguais, 

observando-se a necessidade de liberdades iguais a todos: esse seria o caminho 

para a democracia justa na teoria da justiça do jus filósofo americano.  

Pelo princípio da diferença pode haver pessoas muito ricas, mas desde que 

as pessoas pobres sejam favorecidas o máximo possível, uma pessoa pode ter 

muitas propriedades dentro de uma sociedade justa, contanto que todas as pessoas 

tenham pelo menos um salário digno que possa suprir suas necessidades básicas 

com o maior conforto possível. Além de atender o princípio da diferença para que 
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haja igualdade social, é necessária a igualdade de oportunidade. Portanto, todas as 

pessoas devem ter as mesmas possibilidades de serem juízes, médicos, 

governador, presidente, etc. E mesmo aquele que não teria essa aptidão natural 

deveria encontrar em seu talento natural uma ocupação que lhe oferte condições 

básicas de conforto e sobrevivência.  

John Rawls (2008) mesmo sendo um filósofo liberal é corriqueiramente 

acusado de sustentar uma ética socialista, por pessoas que não o conhecem com 

profundidade. Isso porque, uma leitura rasa pode provocar tal impressão. Na 

primeira regra que garante os direitos civis e políticos a partir de sua afirmação de 

que a óigualdade e a liberdade devem ser para todosô, na segunda regra que afirma 

que óas desigualdades econ¹micas s«o leg²timas, se houver igualdade de 

oportunidadeô, a mesma exige o trabalho com os direitos sociais. S«o os direitos 

sociais que vão distribuir os bens dentro da sociedade, são os direitos humanos de 

segunda geração: saúde, educação, segurança, lazer, salário mínimo digno, 

previdência social, etc, tudo isso faz parte dos direitos sociais dos cidadãos.O que 

afasta Rawls das teses socialistas é sua afirmação de ser necessário repartir em 

igualdade para todas as pessoas, a fim de que todos tenham igualdade de 

oportunidades e, as desigualdades econômicas dentro da sociedade justa sejam de 

fato justas em mérito, demérito, esforço ou comodidade. Nesse caso, o indivíduo 

que não conseguir uma posição de status na sociedade, não será por falta de 

oportunidades, mas sim por falta de esforço, pois todos tiveram oportunidades de 

chegar às posições importantes dentro da sociedade, através dos dois princípios 

que fundamentam a construção de uma sociedade e justa. A teoria da justiça de 

Rawls tem como objetivo central reconciliar liberdade e igualdade, através de 

articulações políticas que produzam justiça social, tratando os indivíduos com 

igualdade de oportunidades diante de suas desigualdades materiais, no sentido de 

suas posses ou necessidades vitais. De acordo com Rawls: 

 

Ninguém merece sua maior capacidade natural nem um ponto de partida 
mais favorável na sociedade. Porém é claro que isso não é motivo para 
ignorar, muito menos eliminar, essas diferenças. Pelo contrário, pode-se 
organizar a estrutura básica de forma que essas contingências funcionem 
para o bem dos menos afortunados. (...) A distribuição natural não é justa 
nem injusta; nem é injusto que se nasça em determinada posição social. 
Isso são meros fatos naturais. Justo ou injusto é o modo como as 
instituições lidam com esses fatos (RAWLS, 2008, p. 121-122). 
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Uma das quest»es fundamentais ou o desafio de se aplicar aóteoria da justiaô 

de Rawls na visão de Sandell (2003) seria a necessidade de observância ao 

significado do conceito de justiça redistributiva e a reconciliação dessa justiça com 

as noções de liberdade e igualdade. Sabe-se, portanto que a capacidade natural de 

cada pessoa não deve ser ignorada, já que as diferenças são evidentes. Além de 

que as estruturas básicas da sociedade como, por exemplo, as associações, as 

igrejas, as universidades são disponibilizadas de maneira desiguais para a 

sociedade, causando um problema na administração pública. Tais problemas são 

segundo Rawls os resultados da falta de igualdade de oportunidades, que deveria 

ser minimizado ou abolido pela aplicação dos princípios da justiça, diminuindo o 

acaso natural, recaído sobre cada pessoa e sorte social de ter nascido em família 

abastada ou não abastada. Para resolver esses problemas Rawls propõe a ideia da 

posição original, na qual todas as pessoas estariam em uma mesma posição de 

ignorância, sem consciência de quaisquer direitos. Somente estabelecida essa 

situação todos estariam em pé de igualdade para estabelecerem parâmetros e 

regras de convivência, sem correr o risco de querer tirar benefício próprio. 

Nesses moldes pode-se afirmar que a justiça social se torna efetiva e 

equitativa e, para evitar discussões infundadas sobre meritocracia Rawls parte de 

uma ideia parecida com aquelas do contrato social clássico que coloca o ser 

humano anterior ao pacto social como indivíduos naturais, mas o mesmo diz em sua 

teoria que as pessoas devem ser abstraídas de suas condições sociais, com todos 

os seus vícios e desejos particulares para uma condição de ignorância. Condição 

esta que garantiria a igualdade de oportunidades, já que na ignorância ninguém 

saberia de sua condição de ser rico, por exemplo, e consequentemente não iria se 

julgar mais importante.  

O modelo de política, proposto por Rawls, apresenta a necessidade de se 

distribuir recursos sociais aos desiguais de forma a garantir uma igualdade de 

oportunidade gerando competitividade entre os indivíduos de maneira justa, ou seja, 

todos partem de um mesmo patamar e, dependendo das escolhas particulares 

alguns possam acertar e progredir, enquanto outros podem ficar estagnados; mas, 

em nenhuma dessas situações o Estado deveria ser responsabilizado, uma vez que 

o mesmo já havia cumprido o seu papel em atender as expectativas da liberdade 

igual, através da observância da igualdade, da diferença oferecendo oportunidades 

iguais a todos. Por isso, se ressalta que o papel da liberdade (os liberais nunca 
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conseguiram cumprir com o seu princípio teórico de liberdade e de igualdade) é 

central em toda a teoria da justiça de Rawls e sem a mesma o fundamento maior 

dos princípios se tornam nulos e exonerados de eficiência. Em Habermas, o papel 

da liberdade também é central, no mesmo sentido de se analisar a possibilidade de 

uma democracia mais humanizada e justa. 

 

 

3 HABERMAS: APONTAMENTOS SOBRE A DEMOCRACIA PROCEDIMENTAL 

De acordo com Pinzani (2009) afirmam que Habermas vai além de Rawls no 

tocante a análise da democracia: o mesmo ultrapassa os limites da filosofia política, 

na medida que utiliza da teoria social e da filosofia da linguagem as incorporando a 

sua filosofia como modo de pensar a Democracia contemporânea. Deste modo 

pode-se afirmar que o autor cria a chamada ética do discurso. Por sua vez, 

Habermas considera importante a Teoria da Justiça de Rawls, pelo fato de identificar 

nas mesmas questões morais, que não estavam em vigência há muito tempo, além 

do mesmo sobressaltar o papel da liberdade. 

 

[...] Rawls renovou esse princípio, com vistas à justa convivência entre 
cidadãos de uma comunidade política. Assumindo uma posição de 
vanguarda contra o utilitarismo, por um lado, e o ceticismo, por outro, diante 
dos valores, ele propôs uma leitura intersubjetivista do conceito kantiano de 
autonomia: agimos de forma autônoma quando obedecemos estritamente 
às leis que todos os envolvidos poderiam aceitar com boas razões, com 
base em um uso público de sua razão. Como admito esse projeto, 
compartilho sua intenção e considero corretos seus resultados essenciais, o 
dissentimentode que quero falar acaba ficando dentro dos estreitos limites 
de uma briga de família. Minhas dúvidas limitam-se a saber se Rawls faz 
valer suas importantes instituições normativas, pertinentes na minha 
opinião, de um modo sempre convincente (HABERMAS, 2002, p. 65-66).  

 

Pode-se dizer que Habermas é um dos principais filósofos europeus da 

atualidade, entendido como herdeiro da escola de Frankfurt. Habermastem como 

característica marcante a utilização de sistema, pois busca através de uma grande 

teoria explicar o mundo e fundamentar o conhecimento. Habermas pode ser 

considerado uns dos últimos filósofos que ainda busca fazer da filosofia uma tábua 

fundamentadora do saber e da visão racional da realidade, esta teoria foi 

denominada pelo próprio autor como: Teoria do Agir Comunicativo e serve para 

olhar vários aspectos da vida via problemas epistemológicos, éticos, políticos e de 

direito. Este autor tentar mostrar que as pessoas podem fundamentar seus 
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conhecimentos utilizando-se da filosofia como base para o próprio saber. 

O encontro de fundamentos para Habermas (2002) é no âmbito da linguagem, 

do discurso. Ele entende que a linguagem por si própria detém elementos que são 

antes que qualquer coisa, produtos da ideologia e da possibilidade de desvelar a 

mesma. Toda linguagem está voltada para exercer poder, mas antes de estar 

voltada para exercer a dominação, a linguagem possui elementos cognitivos, 

intelectuais. È como se o autor Habermas estivesse dizendo: posso exercer uma fala 

que é uma ordem, mas esta ordem só se concretiza se houver entendimento. 

Portanto a linguagem antes de ser domínio e sobre tudo ideologia, ela se 

fundamenta na cognição, que tem o aspecto emancipador e desvelador.  

Para Pinzani (2009) se houvesse possibilidade de elaborar um local onde as 

disputas linguísticas pudessem estar livres de ruídos ideológicos, tal local faria com 

que a linguagem pusesse ser entendida apenas como cognição, então este 

elemento cognitivo da linguagem faz com que Habermas conceba que nesse 

discurso em condições livres que se põe contra o discurso do outro, não para 

dominar, e sim para ser entendido. Habermas encontra no elemento central da 

linguagem os fundamentos de todos os outros discursos que se torna a base de 

todos os outros conhecimentos teóricos desse autor.  

 

As argumentações morais estão inseridas nos contextos do agir 
comunicativo. Essa ligação interna entre a moral e a eticidade não limita a 
universalidade das pretensões de validez morais, ela subordina, porém, os 
Discursos práticos às restrições, às quais os Discursos teóricos não estão 
submetidos da mesma maneira (HABERMAS, 2003, p. 99). 

 

Segundo Salomão (2014) Habermas está analisando que em um conflito 

linguístico, o que deve ser feito é a busca por uma solução que seja boa para todos. 

Observa-se que Habermas se preocupa em criar uma ética do discurso através do 

aprimoramento da comunicação, onde os conteúdos morais estão inseridos no agir 

comunicativo o que pode possibilitar que rompa com a condição meramente 

ideológica que é absurdamente influenciada pelo poder e pela economia.  

A comunicação se dá na esfera pública, sendo considerada como criação de 

um local de privilégios, na qual as normas surgem em decorrência da ação 

comunicativa. É do diálogo das diversidades de ideias convergidas em consenso, 

resultante do modelo procedimental, que entende a deliberação como algo que se 

constrói em seu próprio processo, sem uma regra fixa predeterminante.  
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Tendo em vista que Habermas (2009) trabalha com os ideais de Razão 

Comunicativa e, Democracia deliberativa, entende-se que para haver uma 

concretização da deliberação em um regime de governo democrático é preciso o 

reconhecimento por parte de todos os sujeitos como seres livres e iguais de maneira 

a poder interagir entre si. Mesmo que, por razões específicas cada um tenha suas 

peculiaridades como, por exemplo, as religiões, as ideologias partidárias distintas e 

os modos de vidas opostos, desde que o direito preserve a liberdade comunicativa, 

é no campo do conflito linguístico que se torna possível a emancipação e a 

construção da democracia. O importante nesta sociedade diversa e plural é que o 

diálogo, a interação, mesmo que através do conflito possam gerar níveis de 

enunciados livres da ideologia e da influencia do poder e da economia.  

Nesse sentido, o mesmo só acontecerá se, e, somente se, todos os 

indivíduos se sentirem livres e potencialmente igualitários em suas possibilidades de 

argumentarem e defenderem suas respectivas posições. Todo Estado Democrático 

de Direito na atualidade tem como fundamento,segundo Habermas, a ideia de 

direitos humanos e soberania popular, que somente se tona possibilitada mediante a 

efetivação da liberdade.O Estado de Direito, portanto, tem que promover a igualdade 

e a liberdade para que se efetivem as relações democráticas de cidadãos múltiplos e 

complexos das mais recentes sociedades.  

A democracia, segundo Habermas, deve seguir um modelo tal que,a 

liberdade e a igualdade são requisitos necessários para a formação discursiva e a 

construção da vontade coletiva. Esta vontade coletiva, por sua vez, deve ser 

institucionalizada por ser representação da soberania popular; neste sentido, 

Habermas apresenta seu sistema de direitos fundamentais com base na democracia 

deliberativa.  

 

(1) Direitos fundamentais que resultam da configuração politicamente 
autônoma do direito à maior medida possível de iguais liberdades subjetivas 
de ação. 
Esses direitos exigem como correlatos necessários: 
(2) Direitos fundamentais que resultam da configuração politicamente 
autônoma do status de membro numa associação voluntária de parceiros de 
direito; 
(3) Direitos fundamentais que resultam imediatamente da possibilidade de 
postulação judicial de direitos e da configuração politicamente autônoma da 
proteção jurídica individual. 
(4) Direitos fundamentais à participação, em igualdade de chances, em 
processos de formação da opinião e da vontade, nos quais os civis 
exercitam sua autonomia política e através dos quais eles criam 
direitolegítimo. 
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(5) Direitos fundamentais às condições de vida garantidas social, técnica e 
ecologicamente, na medida em que isso for necessário para um 
aproveitamento, em igualdade de chances, dos direitos elencados de (1) até 
(4) (HABERMAS, 2003, p.159-160).  

 

Segundo Salomão (2014) para que os cidadãos possam participar das 

discussões sobre os direitos fundamentais e decidirem e deliberarem sobre temas 

de suma importância para o progresso da sociedade, no sentido de torná-la mais 

comunicativa e livre é necessário que se resguarde o espaço livre para a 

comunicação entre os sujeitos e que os consensos sejam ressoados pelo direito no 

papel de procedimentos democráticos4. 

Habermas constrói uma teoria crítica da sociedade fundamentando-se na 

pragmática linguística. Ele pensa a democracia como resultante da construção de 

uma moral do direito ligada a sua própria legitimação pelo viés da legitimidade das 

decisões estatais subordinada a dois fatores: ña institucionaliza«o jur²dica dos 

procedimentos de legiferarão e a abertura do sistema estatal aos fluxos 

comunicativos que adv®m do espao p¼blicoò (NETO, 2006. p. 57).  

 

 

4 CONCLUSÃO 

A partir desta pesquisa, observa-se que John Rawls pensa os seres humanos 

como sujeitos possuidores de individualidade tal que são capazes de fazer escolhas 

e assumirem responsabilidade pelas mesmas, independentes de serem prósperas 

ou desastrosas. Mas, esta questão das desigualdades sociais, atualmente, é 

questionável pelo fado de não existir igualdade de oportunidade para todas as 

pessoas.  

                                                           
4
 A esfera pública também é outra estrutura essencial para a concepção de democracia deliberativa. 

Observa-se que o autor coloca os espaços públicos como formais e informais. Os formais são 
aqueles relacionados ao Estado e os informais ou não oficiais e não institucionais são aqueles 
relacionados às comunicações que acontecem em locais aleatórios sem cunho estatal. Portanto, o 
entendimento ocorrido entre os humanos pode ser considerado como um agir comunicativo. De 
maneira geral, a esfera pública se constitui de auditórios, palco, arenas e foros que enriquecem as 
opiniões e os discursos das pessoas. As trocas de informações de maneira contínua colaboram para 
o desenvolvimento comunicacional entre acadêmicos universitários, associações, sindicatos, partidos 
políticos e etc.(HABERMAS, 2009). 
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Constatam-se estas inferências pelas observações das instituições sociais 

estabelecidas que sejam dirigidas por pessoas voltadas para a produção de bens 

individuais, sem perceber o outro como sujeito de direito, ou até mesmo visualizando 

situações atuais dos indivíduos sem considerar a história do mesmo. Este requisito 

histórico deve ser levado em consideração porque não se julga os méritos de uma 

pessoa sem conhecê-la propriamente ditos. Sem conhecer sua história de vida e o 

porquê de seu sucesso ou fracasso. 

Quanto ao paradigma de democracia de Habermas, observa-se que o mesmo 

se fundamenta em um modelo procedimental, modelo este que não fecha as 

discussões resultantes das deliberações. A partir deste modelo a justiça se 

apresenta no próprio processo democrático-deliberativo, onde a comunicação é 

crucial. 

Contudo, segundo Salomão (2014) o que mais se sobreleva é o fato que em 

ambos autores o fio condutor que fundamenta as teorias está incluso na liberdade, 

que é a pedra de toque que sustenta a democracia. Por isso, em Habermas a 

democracia está imiscuída na possibilidade comunicativa dos sujeitos, mesmo que 

em conflito linguístico, sejam capazes de pensar para além das ideologias de poder 

e das ideologias econômicas. Em Rawls, a liberdade é a condição que o Estado 

deve observar ao reconhecer a igualdade e a diferença. Logo, a liberdade é o 

fundamento entre Rawls e Habermas, mesmo levando-se em conta as suas 

peculiaridades.  
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O PROCEDIMENTO DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA FRENTE AO 
ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  
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RESUMO: A tomada de decisão apoiada é o novo procedimento previsto pelo Estatuto da 

Pessoa com Deficiência no que tange a assistência dos indivíduos que por algum motivo 
não conseguem expressar sua vontade em relação a algum ato de sua vida civil. Esse 
procedimento é de tamanha importância em nosso ordenamento jurídico pelo fato de que 
até a vigência do Estatuto essa minoria da população era considerada absolutamente 
incapaz, o que não mais se verifica, uma vez que a Lei nº 13.146/2015 passou a considerá-
los, em regra, absolutamente capazes. Nesse diapasão, analisar-se-á os direitos 
fundamentais das pessoas com deficiência, bem como as normas internas do Direito Civil e 
do Direito processual civil em relação aos atos jurídicos praticados por esses sujeitos. Ainda, 
visando a efetiva aplicabilidade da resposta encontrada analisar-se-á a maneira pela qual 
esse procedimento será efetivado. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Deficientes. Estatuto da Pessoa com Deficiência. Capacidade. 

 

 

1 INTRODUÇÃO  

O presente artigo tem como objetivo abordar a nova sistemática introduzida 

pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência em nosso ordenamento jurídico, no que 

tange mais especificadamente a tomada de decisão apoiada, fazendo uma análise 

de como os institutos da curatela e interdição se davam outrora e como ocorrem na 

atualidade. 

                                                           
1
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Isso porque, com a vigência desse Estatuto, os deficientes passaram a ser 

considerados absolutamente capazes de modo que, em regra, não existe mais a 

necessidade da representação obrigatória desses indivíduos.  

Em contra partida, tem-se os casos excepcionais que também são previstos 

por esse Estatuto, uma vez que existem inúmeros tipos de deficiência, o que 

consequentemente altera a maneira como esses indivíduos serão tratados no âmbito 

civil. 

Diante disso é que foi criado o instituto da tomada de decisão apoiada com a 

finalidade de alterar o que antes era a interdição, para assim conferir assistência 

específica ao indivíduo que, por algum motivo, não consegue expressar sua 

vontade. 

E diante da vigência desse novo procedimento, foi que a curatela se tornou 

exceção em nosso ordenamento jurídico, sendo aplicada somente em casos de 

extrema necessidade. O que se verifica, então, é que a tomada de decisão apoiada 

não foi criada com o objetivo de substituir a curatela, e sim de ser usada 

paralelamente a ela. 

 

 

2 AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E OS DIREITOS HUMANOS 

A ideia de direitos humanos foi ganhando importância ao decorrer do tempo, 

uma vez que seus princípios têm como principal finalidade a proteção da dignidade 

da pessoa humana de uma forma universal. 

Além do mais, cada ser humano tem um caráter único e insubstituível, 

portador de um valor próprio e, portanto, deve ter seu direito devidamente 

positivado. 

Segundo Norberto Bobbio:  

 

Os direitos humanos nascem como direitos naturais universais, 
desenvolvem-se como direitos positivos particulares (quando cada 
Constituição incorpora Declaração de Direitos) para finalmente encontrar a 
plena realização como direitos positivos universais (BOBBIO, 1992, p. 30). 

 

Essas garantias foram positivadas por meio da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos de 1948, que inovou o conceito de direitos humanos ao introduzir 
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uma concepção contemporânea que tem como principal característica a 

universalidade e indivisibilidade dessas prerrogativas. 

Nas palavras de Flávia Piovesan: 

 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos se caracteriza, 
primeiramente, por sua amplitude, pois compreende um conjunto de direitos 
e faculdades sem as quais um ser humano não pode desenvolver sua 
personalidade física, moral e intelectual. Outra característica é a 
universalidade, tendo em vista que é aplicável a todas as pessoas de todos 
os países, raças, religiões e sexos, seja qual for o regime político dos 
territórios nos quais incide. Dessa maneira, ela objetiva delinear uma ordem 
pública mundial fundada no respeito à dignidade humana, ao consagrar 
valores básicos universais (PIOVESAN, 2006, p. 137). 

 

Destarte, verifica-se que a Declaração Universal dos Direitos Humanos 

abrange todas as pessoas e tem como base a criação de institutos que garantem os 

direitos de minorias, tais como os deficientes, tendo como escopo a preservação do 

direito à igualdade, que é garantido constitucionalmente a todos os cidadãos. 

Fernando Gentil Gizzi de Almeida Pedroso, em seu artigo intitulado Direito 

Fundamental à igualdade da Evolução à sua Concreção, afirma: 

 

[...] Nessa vertente, a igualdade, por ser um direito inerente a todo ser 
humano (como a liberdade), se tornou um direito fundamental. Até porque 
trata-se de um valor indissociável à dignidade humana, vinculada a noção 
de que (de modo universal) todas as pessoas sejam tratadas com igual 
respeito e consideração (PEDROSO, 2010, p.1). 

 

Sob outro prisma, resta incontroverso que essa Convenção foi criada pelo 

Estado para servir aos indivíduos e não ao contrário como ocorria, por exemplo, à 

época do absolutismo. Logo, estabelecer os direitos inerentes a cada pessoa é 

essencial para a formação de um Estado Democrático. 

E por falar em Estado Democrático de Direito é que não se pode deixar de 

mencionar que a Convenção foi criada também em função da dignidade da pessoa 

humana, pressuposto também garantido constitucionalmente a cada pessoa, 

justamente por ser um dos princípios fundamentais que baseiam a própria 

Constituição Federal. 

Tanto isso é verdade que o artigo 1°, inciso III, da Constituição Federal de 

1988, dispõe que a República Federativa do Brasil se constitui em Estado 

Democrático de Direito e tem como um de seus fundamentos a dignidade da pessoa 

humana. 
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Sendo assim, a dignidade é um atributo essencial à pessoa humana que o 

torna merecedor de respeito e proteção, sem que para isso tenha que se observar 

qualquer outra característica ou pressuposto, uma vez que é uma condição 

automática garantida a todo ser humano. 

Igualmente, a dignidade da pessoa humana nos remete a outra característica 

de cada pessoa, sendo essa estipulada pelo Código Civil, qual seja a capacidade de 

fato dos mesmos, a qual representa o domínio que a pessoa natural tem de se dirigir 

à ordem civil. No entanto, quando se refere às pessoas com deficiência sua 

capacidade não era considerada um pressuposto e sim uma condição. 

Já que antes da entrada em vigor do Estatuto da Pessoa com Deficiência 

essa minoria da população era considerada absolutamente incapaz como regra, 

logo, eram impedidos de realizar por si só qualquer ato relacionado à vida civil, o 

que era um tanto quanto precipitado, uma vez que existem inúmeros tipos de 

deficiência, sendo errôneo generalizar a incapacidade. 

Dessa forma, levando em consideração a principal ideia defendida pela 

Convenção Internacional dos Direitos Humanos, qual seja, a igualdade de todos os 

cidadãos, é que o Estatuto da Pessoa com Deficiência foi criado visando melhorar 

as condições de vida dos deficientes e, consequentemente, buscar que eles sejam 

tratados de forma igualitária.   

 

 

2.1 A Convenção Sobre Os Direitos Das Pessoas Com Deficiência 

A Convenção dos Direitos da Pessoa com Deficiência foi considerada um 

marco histórico na sociedade, uma vez que foi criada a partir da necessidade de 

garantir efetivamente o respeito pela integridade, dignidade e liberdade individual 

das pessoas com deficiência. 

Essa Convenção foi homologada pela assembleia das Organizações das 

Nações Unidas, em 13 de dezembro de 2006, e entrou em vigor em 3 de maio de 

2008, contando com mais de vinte ratificações. Ela é usada como exemplo pelos 

países que a aderiram para a construção de políticas sociais que beneficiem essa 

parte da população. 

O objetivo então dessa Convenção é exatamente abordar os direitos desses 

indivíduos considerados deficientes. 

Nas palavras de Geraldo Nogueira: 
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O propósito da presente Convenção é o de promover, proteger e assegurar 
o desfrute pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais por parte de todas as pessoas com deficiência e promover o 
respeito pela sua inerente dignidade. Pessoas com deficiência são aquelas 
que têm impedimentos de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, 
em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena 
e efetiva na sociedade com as demais pessoas (NOGUEIRA, 2008, p. 27). 

 

Os princípios que norteiam a Convenção são: a) o princípio pela dignidade 

inerente, independência da pessoa, inclusive a liberdade de fazer as próprias 

escolhas e autonomia individual; b) a não-discriminação; c) a plena e efetiva 

participação e inclusão na sociedade; d) o respeito pela diferença e pela aceitação 

das pessoas com deficiência como parte da diversidade humana e da humanidade; 

e) a igualdade de oportunidades; f) a acessibilidade; g) a igualdade entre o homem e 

a mulher; h) O respeito pelas capacidades de desenvolvimento de crianças com 

deficiência e respeito pelo seu direito a preservar sua identidade. 

Da análise da Convenção dos Direitos da Pessoa com Deficiência como um 

todo percebe-se que, em síntese, seu principal objetivo é garantir a igualdade 

desses indivíduos, de forma que para alcançar essa meta subdividem propósitos ao 

decorrer de seus artigos. 

Além disso, a Convenção utiliza como base de suas ideias principais a 

dignidade da pessoa humana, logo, observa como premissa principal os valores 

inerentes aos seres humanos, independentemente de qualquer deficiência que o 

indivíduo possa ter ou adquirir com o tempo.  

Para corroborar tal afirmação é que a Convenção dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, em seu artigo 5°, dispõe sobre a igualdade e não discriminação, 

elencando seus critérios nos incisos ao decorrer do artigo: 

 

Artigo 5 
Igualdade e não discriminação 
1. Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante 
e sob a lei e que fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção e 
igual benefício da lei. 
2. Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na 
deficiência e garantirão às pessoas com deficiência igual e efetiva proteção 
legal contra a discriminação por qualquer motivo.  
3. A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados 
Partes adotarão todas as medidas apropriadas para garantir que a 
adaptação razoável seja oferecida. 
4. Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem 
necessárias para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com 
deficiência não serão consideradas discriminatórias. 
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Além do artigo supramencionado, o artigo 12 da convenção, trata exatamente 

do ponto questionado no presente artigo, qual seja, o preconceito que rodeava os 

deficientes quando eram considerados absolutamente incapazes. 

Cleide Ramos, em artigo que compõe a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência Comentada, elucida que: 

 

O desafio que se coloca quanto à observância da Convenção Internacional 
perpassa basicamente pela ruptura dessa visão estigmatizante e pela 
adoção de medidas de efetiva inclusão social da pessoa com deficiência, 
semeando na sociedade a capacidade de conviver com a diversidade sem 
se sentir ameaçada por ela (RAMOS, 2008, p. 55). 

   

É exatamente com o objetivo de incluir socialmente os deficientes que o 

Estatuto inovou, reformando nosso modelo brasileiro ao considerar os deficientes 

como absolutamente capazes. 

Nas palavras de Paulo Lôbo:  

 

Após o início de vigência da Convenção, no direito brasileiro, em 2009, 
portanto, a pessoa com deficiência não mais se inclui entre os 
absolutamente incapazes de exercício dos direitos. A Convenção, nessa 
matéria, já tinha derrogado o Código Civil. A Lei 13.105, de 2015, tornou 
explícita essa derrogação, ao estabelecer, em nova redação ao artigo 3º do 
Código Civil, que são absolutamente incapazes apenas os menores de 
dezesseis anos, excluindo as pessoas ñcom enfermidade ou defici°ncia 
mentalò e qualificando como relativamente incapazes os que, por causa 
transitória, não puderem exprimir sua vontade (na redação originária, eram 
absolutamente incapazes) (LÔBO, 2015, n.p.). 

 
Isso demonstra de forma mais contundente que as necessidades das pessoas 

aumentam e se transformam de acordo com o tempo, exigindo de nosso 

ordenamento jurídico uma nova interpretação com a consequente resolução de tais 

diferenças, fazendo com que a realidade desses indivíduos se aproxime do disposto 

e do previsto na Convenção.  

 

 

2.2 A Recepção No Direito Brasileiro Da Convenção Sobre O Direito Das 

Pessoas Com Deficiência 

Conforme asseverado, a proteção dos direitos dos deficientes ganhou mais 

credibilidade a partir da criação da Convenção Sobre os Direitos das Pessoas com 
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Deficiência, que foi ratificada por inúmeros países, até que sua repercussão refletiu 

no Direito brasileiro. 

No ano de 2008, o Brasil ratificou essa Convenção, também adotada pela 

ONU, a qual a partir desse momento teve força de emenda constitucional, uma vez 

que se trata de uma convenção que abrange os direitos humanos, que foi aprovada 

em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, conforme dispõe o §3°, do artigo 5°, da Constituição 

Federal. 

Além disso, a fim de evitar prejuízos ante as diversas interpretações 

constitucionais, o Presidente da República também ratificou e promulgou essa 

Convenção por meio do Decreto Presidencial n° 6.949/2009. 

No entanto, apesar de o Brasil ter aderido a essa Convenção, muitos direitos 

dos deficientes ainda passavam despercebidos. Foi com o objetivo de alterar essa 

realidade e buscar a igualdade desses indivíduos que com base nessa Convenção, 

criou-se o Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

 

 

3 O ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Neste ano de 2016, entrou em vigor o Estatuto da Pessoa com Deficiência, 

resguardando o princípio da dignidade da pessoa humana e, para isso, alterando 

alguns artigos do Código Civil, com o objetivo de tornar o deficiente uma pessoa 

capaz de expressar sua vontade e, consequentemente, realizar seus atos da vida 

civil, como casar, ter filhos, entre outros. 

Os principais motivos ensejadores a criação do aludido Estatuto foram as 

melhorias que, se alcançadas, ampliariam significativamente a qualidade de vida dos 

deficientes. Dentre elas podemos citar a inclusão social, já que a proposta desse 

Estatuto prevê uma série de garantias e direitos às pessoas com deficiência com o 

objetivo de que essas pessoas sejam incluídas na vida social e, para que isso ocorra 

efetivamente, o Estatuto proibiu algumas práticas, como que as instituições de 

ensino cobrem um valor superior dos alunos deficientes em relação aos demais. 

Outrossim, importante ainda ressaltar que outras garantias foram inseridas no 

ordenamento jurídico brasileiro por meio do Estatuto, tais como as cotas, os 

cadastros e as prioridades dadas a essa parcela da população. 
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Percebe-se que é grande o impacto social que a aplicação de tais normas 

causará na sociedade, se levarmos em consideração que esses indivíduos sempre 

foram considerados e tratados como absolutamente incapazes. 

Por outro lado, em que pese o objetivo do Estatuto seja, de fato, reduzir o 

preconceito e a forma desigual pela qual os deficientes são tratados, inúmeras são 

as críticas feitas à forma que essa Lei escolheu para alcançar sua finalidade, qual 

seja, a de considerar qualquer deficiente como absolutamente capaz. 

Alguns doutrinadores, como Flávio Tartuce, Vitor Frederico Kümpel e Nelson 

Rosenvald, entre outros, afirmam que essa decisão de retirar dos deficientes sua 

incapacidade é extremamente precipitada, já que deixará os mesmos à mercê da 

má-fé de outros indivíduos. 

Nas palavras de Flávio Tartuce: 

 

Um deficiente mental, que tem comprometido absolutamente o seu 
discernimento, o que sofre de insanidade permanente, irreversível, é 
considerado relativamente incapaz. Bem como o que manifestou a sua 
vontade quando estava em estado de coma. Ou o que contratou, ou 
perfilhou, ou fez testamento, sendo portador do mal de Alzheimer em grau 
extremo. São casos em que não me parece que essas pessoas estejam 
sendo protegidas, mas, ao contrário, estão à mercê da sanha dos 
malfeitores, podendo sofrer consideráveis e até irremediáveis prejuízos 
(TARTUCE, 2016). 

 

Ademais, outra crítica bastante pontuada pelos doutrinadores está 

relacionada à prescrição que, a partir da vigência do Estatuto passou a incidir para 

os deficientes que agora são considerados absolutamente capazes, assim como em 

face de qualquer outro indivíduo. 

Nesse sentido, manifesta-se José Simão: 

 

Isso significa que quando o absolutamente incapaz é credor não terá a 
desvantagem de ver suas pretensões prescritas. Assim, se um menor com 
10 anos de idade é credor de aluguel, a prescrição fica impedida de correr 
até que ele complete 16 anos. O tempo decorrido não prejudica o 
absolutamente incapaz, mas apenas o favorece. Assim, se o mesmo menor 
for devedor, o prazo prescricional transcorre normalmente, pois isso o 
beneficia. Como, com o Estatuto, os deficientes e excepcionais são 
capazes, a prescrição correrá contra eles, prejudicando-os, portanto. 
Trouxe, nesse aspecto, o Estatuto alguma vantagem aos deficientes? A 
mim, parece que nenhuma (SIMÃO, 2016, n.p.). 

 

No entanto, verifica-se que em verdade o Estatuto da Pessoa com Deficiência 

apenas exteriorizou algo que já havia disposição na própria Convenção de Nova 
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York que foi recepcionada pelo direito brasileiro, como Emenda Constitucional, que 

prevê a priorização dos deficientes perante o resto da sociedade e, ainda, torná-los 

iguais aos aptos a exercer os atos do cotidiano. 

Tanto é que na versão comentada da referida Convenção, Cleide Ramos 

(2008, p.55) afirma que ño artigo 12, em seu item 02, impede definitivamente a 

supress«o da capacidade jur²dica das pessoas com defici°ncia [...]ò. 

Logo, a atitude de considerá-los absolutamente capazes, apesar de ser 

novidade na legislação pátria, é um amadurecimento de uma proposta já 

anteriormente estabelecida pela Convenção. 

  

 

3.1 A Capacidade Da Pessoa Com Deficiência 

No que tange à capacidade das pessoas com deficiência, verifica-se que esse 

é o ponto de maior mudança trazida pela vigência do Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, uma vez que anteriormente o deficiente era considerado absolutamente 

incapaz, de modo que para exercer sua autonomia em relação às atividades civis 

era necessário ser representado por um terceiro. 

No entanto, com escopo na Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, o Estatuto foi criado almejando alterar a discriminação 

sofrida por essas pessoas. É nesse contexto que a lei vigente considera que as 

pessoas com deficiência são absolutamente capazes, permitindo que elas exerçam 

sua autonomia independentemente de outro indivíduo. 

Nota-se que todas as alterações dispostas no Estatuto se derivam 

exatamente da capacidade do deficiente, já que é o ponto de partida para as demais 

discussões. 

Isso porque, como o deficiente agora é considerado absolutamente capaz, os 

procedimentos judiciais de assistência previstos também pelo Estatuto são exceção, 

sendo utilizados somente em casos de se restar comprovada sua real necessidade. 

Uma vez abordada a capacidade, a dignidade da pessoa humana aparece 

para fundamentar toda a decisão norteada por esse Estatuto, uma vez que o direito 

de participar da vida civil é um direito também garantido aos deficientes, não 

podendo ser ignorada tal realidade simplesmente pelo fato de que a maioria dos 

deficientes não consegue expressar sua autonomia. 
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É imprescindível que a minoria seja também analisada em relação a sua 

capacidade, que está diretamente ligada a dignidade de cada ser humano, sendo 

incabível tornar o deficiente absolutamente incapaz, simplesmente pelo fato de 

possuir algum tipo de deficiência. 

Veja, se a nossa própria Carta Magna traz consigo em seu artigo 5°, inciso 

LXVI, a impossibilidade de se condenar igualmente vários indivíduos pela prática de 

um mesmo crime, mesmo que idênticos, sem que se analise cada caso concreto, 

nesse caso, em respeito ao princípio da individualização das penas, como 

considerar todos os deficientes como absolutamente incapazes, sem que para tanto 

haja uma prévia análise de cada caso concreto?  

Nesse sentido é que se percebe que, apesar de existirem críticas a esse 

posicionamento, a nova capacidade introduzida pelo Estatuto em nosso 

ordenamento jurídico, em relação aos deficientes, em nada prejudicará o próprio 

deficiente, muito pelo contrário, beneficiará aquele que consegue exercer sua 

autonomia e, de outro lado, protegerá por meio de institutos menos ofensivos aquele 

que, por algum motivo, precisa de assistência ou apoio. 

 

 

3.2 Formas De Atendimento Da Pessoa Com Deficiência 

Em que pese o reconhecimento da capacidade das pessoas com deficiência 

seja a regra com a vigência do Estatuto, existem casos em que ainda é necessária 

sua assistência, como nas hipóteses em que a pessoa não consiga expressar sua 

vontade. 

Nesse contexto é que o Estatuto prevê o procedimento da curatela e da 

tomada de decisão apoiada, institutos esses que visam assistir o deficiente na 

medida de suas necessidades. 

Nas palavras de José Miguel Garcia Medina: 

 

A tomada de decisão apoiada, a nosso ver, é figura que se aproxima mais 
da assistência que da curatela, mas que com elas não se confunde. No 
caso, busca-se o apoio para que a própria pessoa com deficiência exerça 
sua capacidade (cf. art. 1.83-A, caput, do CC/2002), em relação a certos 
atos) (MEDINA, 2016, p. 895). 

 

Esses dois institutos, apesar de terem o mesmo objetivo, divergem em vários 

aspectos, como o fato de que a curatela é um instituto voltado tão somente aos atos 


















































































































































































































































































































































































